
PM-AL
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS

Soldado Combatente
EDITAL Nº 1 – PMAL, DE 17 DE MAIO DE 2021

OP-090MA-21
CÓD: 7908403505258



ÍNDICE

Língua Portuguesa 
1. Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Reconhecimento de tipos e gêneros textuais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
3. Domínio da ortografia oficial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02
4. Domínio dos mecanismos de coesão textual. Emprego de elementos de referenciação, substituição e repetição, de conectores e de 

outros elementos de sequenciação textual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02
5. Emprego de tempos e modos verbais. Domínio da estrutura morfossintática do período. Emprego das classes de palavras . . . . . . 03
6. Relações de coordenação entre orações e entre termos da oração. Relações de subordinação entre orações e entre termos da 

oração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
7. Emprego dos sinais de pontuação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
8. Concordância verbal e nominal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13
9. Regência verbal e nominal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
10. Emprego do sinal indicativo de crase . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
11. Colocação dos pronomes átonos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
12. Reescrita de frases e parágrafos do texto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
13. Significação das palavras. Substituição de palavras ou de trechos de texto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17
14. Reorganização da estrutura de orações e de períodos do texto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
15. Reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de formalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20

Noções de Informática 
1. Noções de sistema operacional (ambientes Linux e Windows) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Edição de textos, planilhas e apresentações (ambientes Microsoft Office e LibreOffice). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 08
3. Redes de computadores. Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de Internet e intranet. Programas de navegação 

(Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox e Google Chrome). Programas de correio eletrônico (Outlook Express e Mozilla Thunder-
bird). Sítios de busca e pesquisa na Internet . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14

4. Grupos de discussão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24
5. Redes sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28
6. Computação na nuvem (cloud computing) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29
7. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31
8. Segurança da informação. Procedimentos de segurança. Noções de vírus, worms e pragas virtuais. Aplicativos para segurança (an-

tivírus, firewall, anti-spyware etc.) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33
9. Procedimentos de backup . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
10. Armazenamento de dados na nuvem (cloud storage) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36

Matemática
1. Modelos algébricos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Geometria das superfícies planas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
3. Padrões numéricos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
4. Modelos lineares. Modelos periódicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
5. Geometria dos sólidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
6. Modelos exponenciais e logarítmicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
7. Princípios de contagem. Análise de dados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34
8. Geometria do plano cartesiano. Geometria do plano complexo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12

História Geral, do Brasil e de Alagoas
1. Primeiras civilizações.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Idade Média, Moderna e Contemporânea. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02
3. Expansão do capitalismo.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04
4. Brasil 500 anos. Estrutura econômica, política, social e cultural. Sociedade colonial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05
5. Família real no Brasil e os períodos regenciais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
6. Período republicano. Tenentismo.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18
7. Crise de 1929. Era Vargas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23
8. A nova república e a globalização mundial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26
9. Aspectos históricos do Estado de Alagoas: colonização, povoamento, sociedade e indústrias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29



ÍNDICE

Geografia Geral, do Brasil e de Alagoas
1. Geografia política do mundo atual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Globalização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02
3. Aspectos gerais da população brasileira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03
4. Degradação do meio ambiente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
5. O Brasil no contexto internacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26
6. Formação do Brasil. Território brasileiro atual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44
7. Problemas sociais urbanos no Brasil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55
8. Estrutura fundiária brasileira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57
9. Qualidade de vida e alguns indicadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
10. Aspectos geográficos do estado de Alagoas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60

Legislação Pertinente ao Policial Militar de Alagoas
1. Lei Estadual nº 5.346/1992 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Alagoas) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Decreto Estadual nº 37.042/1996 (Aprova o Regulamento Disciplinar da Polícia Militar de Alagoas e dá outras providências) . . . . 15
3. Decreto-Lei nº 2.848/1940 e suas alterações (Parte geral do Código Penal): Título I a III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

Noções de Direito Administrativo
1. Princípios. Regime jurídico administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Poderes da administração pública. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03
3. Serviço público . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05
4. Atos administrativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
5. Contratos administrativos e licitação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
6. Bens públicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
7. Administração direta e indireta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29
8. Controle da administração pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36
9. Responsabilidades do Estado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39

Noções de Direito Constitucional
1. Direitos e garantias fundamentais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Estrutura e organização do Estado brasileiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26
3. Defesa do Estado e das instituições democráticas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45

Noções de Direito Processual Penal
1. Inquérito policial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Ação penal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04

Noções de Direitos Humanos
1. Conceito. Evolução. Abrangência. Sistema de proteção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José e Decreto nº 678/1992) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11



LÍNGUA PORTUGUESA

1. Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Reconhecimento de tipos e gêneros textuais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
3. Domínio da ortografia oficial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02
4. Domínio dos mecanismos de coesão textual. Emprego de elementos de referenciação, substituição e repetição, de conectores e de 

outros elementos de sequenciação textual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02
5. Emprego de tempos e modos verbais. Domínio da estrutura morfossintática do período. Emprego das classes de palavras . . . . . . 03
6. Relações de coordenação entre orações e entre termos da oração. Relações de subordinação entre orações e entre termos da ora-

ção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
7. Emprego dos sinais de pontuação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
8. Concordância verbal e nominal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13
9. Regência verbal e nominal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
10. Emprego do sinal indicativo de crase . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
11. Colocação dos pronomes átonos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
12. Reescrita de frases e parágrafos do texto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
13. Significação das palavras. Substituição de palavras ou de trechos de texto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17
14. Reorganização da estrutura de orações e de períodos do texto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
15. Reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de formalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20



LÍNGUA PORTUGUESA

1

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

TIPOLOGIA E GÊNEROS TEXTUAIS
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
-ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determi-
nado ponto de vista, persuadindo o 
leitor a partir do uso de argumentos 
sólidos. Sua estrutura comum é: in-
trodução > desenvolvimento > con-
clusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a neces-
sidade de defender algum ponto de 
vista. Para isso, usa-se comparações, 
informações, definições, conceitua-
lizações etc. A estrutura segue a do 
texto dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pes-
soas, de modo que sua finalidade é 
descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior carac-
terística são os verbos no modo im-
perativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado. 
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DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

ORTOGRAFIA OFICIAL
A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso ana-

lisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memorizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que também 
faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar que 
existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é conhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o alfabeto 

se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e consoantes (restante das letras).
Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo que 

elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxergar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser observadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” (ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passaram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser substituído por “pois”

POR QUÊ O “que” é acentuado quando aparece como a última palavra da frase, antes da pontuação final (interrogação, exclamação, 
ponto final) 

PORQUÊ É um substantivo, portanto costuma vir acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. Ex: comprimento 

(extensão) X cumprimento (saudação); tráfego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma pronúncia, porém são grafadas de maneira diferente. Ex: conserto 

(correção) X concerto (apresentação); cerrar (fechar) X serrar (cortar).

Nos capítulos seguintes serão passadas regras específicas quanto à acentuação e uso da crase, entre outras normas que condizem à 
ortografia oficial do português.  

DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL. EMPREGO DE ELEMENTOS DE REFERENCIAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO 
E REPETIÇÃO, DE CONECTORES E DE OUTROS ELEMENTOS DE SEQUENCIAÇÃO TEXTUAL

MECANISMOS DE COESÃO E COERÊNCIA
A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os compo-

nentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, e vice-versa. 
Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito ao 

conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 
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Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida a 

partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; e 
informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis. 

EMPREGO DE TEMPOS E MODOS VERBAIS. DOMÍNIO DA ESTRUTURA MORFOSSINTÁTICA DO PERÍODO. EMPREGO 
DAS CLASSES DE PALAVRAS

ESTRUTURA DAS PALAVRAS
A formação de palavras se dá a partir de processos morfológicos, de modo que as palavras se dividem entre:
• Palavras primitivas: são aquelas que não provêm de outra palavra. Ex: flor; pedra
• Palavras derivadas: são originadas a partir de outras palavras. Ex: floricultura; pedrada
• Palavra simples: são aquelas que possuem apenas um radical (morfema que contém significado básico da palavra). Ex: cabelo; azeite
• Palavra composta: são aquelas que possuem dois ou mais radicais. Ex: guarda-roupa; couve-flor

Entenda como ocorrem os principais processos de formação de palavras:

Derivação
A formação se dá por derivação quando ocorre a partir de uma palavra simples ou de um único radical, juntando-se afixos.
• Derivação prefixal: adiciona-se um afixo anteriormente à palavra ou radical. Ex: antebraço (ante + braço) / infeliz (in + feliz) 
• Derivação sufixal: adiciona-se um afixo ao final da palavra ou radical. Ex: friorento (frio + ento) / guloso (gula + oso)
• Derivação parassintética: adiciona-se um afixo antes e outro depois da palavra ou radical. Ex: esfriar (es + frio + ar) / desgovernado 

(des + governar + ado)
• Derivação regressiva (formação deverbal): reduz-se a palavra primitiva. Ex: boteco (botequim) / ataque (verbo “atacar”)
• Derivação imprópria (conversão): ocorre mudança na classe gramatical, logo, de sentido, da palavra primitiva. Ex: jantar (verbo para 

substantivo) / Oliveira (substantivo comum para substantivo próprio – sobrenomes).
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Composição
A formação por composição ocorre quando uma nova palavra se origina da junção de duas ou mais palavras simples ou radicais.
• Aglutinação: fusão de duas ou mais palavras simples, de modo que ocorre supressão de fonemas, de modo que os elementos for-

madores perdem sua identidade ortográfica e fonológica. Ex: aguardente (água + ardente) / planalto (plano + alto)
• Justaposição: fusão de duas ou mais palavras simples, mantendo a ortografia e a acentuação presente nos elementos formadores. 

Em sua maioria, aparecem conectadas com hífen. Ex: beija-flor / passatempo.

Abreviação
Quando a palavra é reduzida para apenas uma parte de sua totalidade, passando a existir como uma palavra autônoma. Ex: foto (fo-

tografia) / PUC (Pontifícia Universidade Católica).

Hibridismo
Quando há junção de palavras simples ou radicais advindos de línguas distintas. Ex: sociologia (socio – latim + logia – grego) / binóculo 

(bi – grego + oculus – latim).

Combinação
Quando ocorre junção de partes de outras palavras simples ou radicais. Ex: portunhol (português + espanhol) / aborrecente (aborrecer 

+ adolescente).

Intensificação
Quando há a criação de uma nova palavra a partir do alargamento do sufixo de uma palavra existente. Normalmente é feita adicionan-

do o sufixo -izar. Ex: inicializar (em vez de iniciar) / protocolizar (em vez de protocolar).

Neologismo
Quando novas palavras surgem devido à necessidade do falante em contextos específicos, podendo ser temporárias ou permanentes. 

Existem três tipos principais de neologismos:
• Neologismo semântico: atribui-se novo significado a uma palavra já existente. Ex: amarelar (desistir) / mico (vergonha)
• Neologismo sintático: ocorre a combinação de elementos já existentes no léxico da língua. Ex: dar um bolo (não comparecer ao 

compromisso) / dar a volta por cima (superar). 
• Neologismo lexical: criação de uma nova palavra, que tem um novo conceito. Ex: deletar (apagar) / escanear (digitalizar)

Onomatopeia
Quando uma palavra é formada a partir da reprodução aproximada do seu som. Ex: atchim; zum-zum; tique-taque.

CLASSES DE PALAVRAS
Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 

morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.

PRONOME Acompanha, substitui ou faz referência ao substantivo
Varia em gênero e número

Posso ajudar, senhora?
Ela me ajudou muito com o meu trabalho.
Esta é a casa onde eu moro.
Que dia é hoje?
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PREPOSIÇÃO Relaciona dois termos de uma mesma oração
Não sofre variação

Espero por você essa noite.
Lucas gosta de tocar violão.

SUBSTANTIVO Nomeia objetos, pessoas, animais, alimentos, lugares etc.
Flexionam em gênero, número e grau.

A menina jogou sua boneca no rio.
A matilha tinha muita coragem.

VERBO

Indica ação, estado ou fenômenos da natureza
Sofre variação de acordo com suas flexões de modo, tempo, 
número, pessoa e voz. 
Verbos não significativos são chamados verbos de ligação

Ana se exercita pela manhã.
Todos parecem meio bobos.
Chove muito em Manaus.
A cidade é muito bonita quando vista do 
alto.

Substantivo
Tipos de substantivos
Os substantivos podem ter diferentes classificações, de acordo com os conceitos apresentados abaixo:
• Comum: usado para nomear seres e objetos generalizados. Ex: mulher; gato; cidade...
• Próprio: geralmente escrito com letra maiúscula, serve para especificar e particularizar. Ex: Maria; Garfield; Belo Horizonte... 
• Coletivo: é um nome no singular que expressa ideia de plural, para designar grupos e conjuntos de seres ou objetos de uma mesma 

espécie. Ex: matilha; enxame; cardume...
• Concreto: nomeia algo que existe de modo independente de outro ser (objetos, pessoas, animais, lugares etc.). Ex: menina; cachor-

ro; praça...
• Abstrato: depende de um ser concreto para existir, designando sentimentos, estados, qualidades, ações etc. Ex: saudade; sede; 

imaginação...
• Primitivo: substantivo que dá origem a outras palavras. Ex: livro; água; noite...
• Derivado: formado a partir de outra(s) palavra(s). Ex: pedreiro; livraria; noturno...
• Simples: nomes formados por apenas uma palavra (um radical). Ex: casa; pessoa; cheiro...
• Composto: nomes formados por mais de uma palavra (mais de um radical). Ex: passatempo; guarda-roupa; girassol...

Flexão de gênero
Na língua portuguesa, todo substantivo é flexionado em um dos dois gêneros possíveis: feminino e masculino. 
O substantivo biforme é aquele que flexiona entre masculino e feminino, mudando a desinência de gênero, isto é, geralmente o final 

da palavra sendo -o ou -a, respectivamente (Ex: menino / menina). Há, ainda, os que se diferenciam por meio da pronúncia / acentuação 
(Ex: avô / avó), e aqueles em que há ausência ou presença de desinência (Ex: irmão / irmã; cantor / cantora).

O substantivo uniforme é aquele que possui apenas uma forma, independente do gênero, podendo ser diferenciados quanto ao gêne-
ro a partir da flexão de gênero no artigo ou adjetivo que o acompanha (Ex: a cadeira / o poste). Pode ser classificado em epiceno (refere-se 
aos animais), sobrecomum (refere-se a pessoas) e comum de dois gêneros (identificado por meio do artigo).

É preciso ficar atento à mudança semântica que ocorre com alguns substantivos quando usados no masculino ou no feminino, trazen-
do alguma especificidade em relação a ele. No exemplo o fruto X a fruta temos significados diferentes: o primeiro diz respeito ao órgão 
que protege a semente dos alimentos, enquanto o segundo é o termo popular para um tipo específico de fruto. 

Flexão de número
No português, é possível que o substantivo esteja no singular, usado para designar apenas uma única coisa, pessoa, lugar (Ex: bola; 

escada; casa) ou no plural, usado para designar maiores quantidades (Ex: bolas; escadas; casas) — sendo este último representado, geral-
mente, com o acréscimo da letra S ao final da palavra. 

Há, também, casos em que o substantivo não se altera, de modo que o plural ou singular devem estar marcados a partir do contexto, 
pelo uso do artigo adequado (Ex: o lápis / os lápis).

Variação de grau
Usada para marcar diferença na grandeza de um determinado substantivo, a variação de grau pode ser classificada em aumentativo 

e diminutivo. 
Quando acompanhados de um substantivo que indica grandeza ou pequenez, é considerado analítico (Ex: menino grande / menino 

pequeno). 
Quando acrescentados sufixos indicadores de aumento ou diminuição, é considerado sintético (Ex: meninão / menininho).
Novo Acordo Ortográfico
De acordo com o Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, as letras maiúsculas devem ser usadas em nomes próprios de 

pessoas, lugares (cidades, estados, países, rios), animais, acidentes geográficos, instituições, entidades, nomes astronômicos, de festas e 
festividades, em títulos de periódicos e em siglas, símbolos ou abreviaturas.

Já as letras minúsculas podem ser usadas em dias de semana, meses, estações do ano e em pontos cardeais.
Existem, ainda, casos em que o uso de maiúscula ou minúscula é facultativo, como em título de livros, nomes de áreas do saber, 

disciplinas e matérias, palavras ligadas a alguma religião e em palavras de categorização.

Adjetivo
Os adjetivos podem ser simples (vermelho) ou compostos (mal-educado); primitivos (alegre) ou derivados (tristonho). Eles podem 

flexionar entre o feminino (estudiosa) e o masculino (engraçado), e o singular (bonito) e o plural (bonitos). 



NOÇÕES DE INFORMÁTICA

1. Noções de sistema operacional (ambientes Linux e Windows) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Edição de textos, planilhas e apresentações (ambientes Microsoft Office e LibreOffice). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 08
3. Redes de computadores. Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de Internet e intranet. Programas de navegação 

(Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox e Google Chrome). Programas de correio eletrônico (Outlook Express e Mozilla Thunder-
bird). Sítios de busca e pesquisa na Internet . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14

4. Grupos de discussão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24
5. Redes sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28
6. Computação na nuvem (cloud computing) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29
7. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31
8. Segurança da informação. Procedimentos de segurança. Noções de vírus, worms e pragas virtuais. Aplicativos para segurança (antiví-

rus, firewall, anti-spyware etc.) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33
9. Procedimentos de backup . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
10. Armazenamento de dados na nuvem (cloud storage) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36



NOÇÕES DE INFORMÁTICA

1

NOÇÕES DE SISTEMA OPERACIONAL (AMBIENTES 
LINUX E WINDOWS)

WINDOWS 7

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, arma-
zenar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documen-
tos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima, temos quatro pastas e quatro arqui-
vos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.

• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. 
Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fo-
tos, vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determina-
da pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho do Windows 7

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em se-

gundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários 
tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, 
estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos 
executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pas-
tas, criar atalhos etc.
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Uso dos menus

Programas e aplicativos
• Media Player
• Media Center
• Limpeza de disco
• Desfragmentador de disco
• Os jogos do Windows.
• Ferramenta de captura
• Backup e Restore

Interação com o conjunto de aplicativos
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para 

entendermos melhor as funções categorizadas.

Facilidades

O Windows possui um recurso muito interessante que é o Cap-
turador de Tela , simplesmente podemos, com o mouse, recortar a 

parte desejada e colar em outro lugar.

Música e Vídeo
Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas 

e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma excelente expe-
riência de entretenimento, nele pode-se administrar bibliotecas 
de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar CDs, criar 
playlists e etc., isso também é válido para o media center.

Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o pró-

prio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente 
confirmar sua exclusão.
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• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito impor-
tante, pois conforme vamos utilizando o computador os arquivos 
ficam internamente desorganizados, isto faz que o computador fi-
que lento. Utilizando o desfragmentador o Windows se reorganiza 
internamente tornando o computador mais rápido e fazendo com 
que o Windows acesse os arquivos com maior rapidez.

• O recurso de backup e restauração do Windows é muito 
importante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até 
mesmo escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim uma 
cópia de segurança.

WINDOWS 8

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, arma-
zenar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documen-
tos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro arqui-
vos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. 

Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fo-
tos, vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determina-
da pasta ou arquivo propriamente dito.
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Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em se-

gundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários 
tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, 
estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos 
executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pas-
tas, criar atalhos etc.

Uso dos menus

Programas e aplicativos

Interação com o conjunto de aplicativos
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para 

entendermos melhor as funções categorizadas.

Facilidades

O Windows possui um recurso muito interessante que é o Cap-
turador de Tela, simplesmente podemos, com o mouse, recortar a 
parte desejada e colar em outro lugar.

Música e Vídeo
Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas 

e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma excelente expe-
riência de entretenimento, nele pode-se administrar bibliotecas 
de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar CDs, criar 
playlists e etc., isso também é válido para o media center.

Jogos
Temos também jogos anexados ao Windows 8.

Transferência
O recurso de transferência fácil do Windows 8 é muito impor-

tante, pois pode ajudar na escolha de seus arquivos para serem 
salvos, tendo assim uma cópia de segurança.

A lista de aplicativos é bem intuitiva, talvez somente o Skydrive 
mereça uma definição: 
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• Skydrive é o armazenamento em nuvem da Microsoft, hoje 
portanto a Microsoft usa o termo OneDrive para referenciar o ar-
mazenamento na nuvem (As informações podem ficar gravadas na 
internet).

WINDOWS 10 

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, arma-
zenar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documen-
tos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. 

Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fo-
tos, vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determina-
da pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em se-

gundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários 
tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, 
estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos 
executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pas-
tas, criar atalhos etc.

Uso dos menus

Programas e aplicativos e interação com o usuário
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para 

entendermos melhor as funções categorizadas.
– Música e Vídeo: Temos o Media Player como player nativo 

para ouvir músicas e assistir vídeos. O Windows Media Player é 
uma excelente experiência de entretenimento, nele pode-se admi-
nistrar bibliotecas de música, fotografia, vídeos no seu computa-
dor, copiar CDs, criar playlists e etc., isso também é válido para o 
media center.

– Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o pró-

prio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente 
confirmar sua exclusão.

• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito impor-
tante, pois conforme vamos utilizando o computador os arquivos 
ficam internamente desorganizados, isto faz que o computador fi-
que lento. Utilizando o desfragmentador o Windows se reorganiza 
internamente tornando o computador mais rápido e fazendo com 
que o Windows acesse os arquivos com maior rapidez.
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MODELOS ALGÉBRICOS.MODELOS LINEARES. MODE-
LOS PERIÓDICOS.MODELOS EXPONENCIAIS E LOGA-

RÍTMICOS

Equação é toda sentença matemática aberta que exprime uma 
relação de igualdade e uma incógnita ou variável (x, y, z,...).

Equação do 1º grau
As equações do primeiro grau são aquelas que podem ser re-

presentadas sob a forma ax + b = 0, em que a e b são constantes 
reais, com a diferente de 0, e x é a variável. A resolução desse tipo 
de equação é fundamentada nas propriedades da igualdade descri-
tas a seguir.

Adicionando um mesmo número a ambos os membros de uma 
equação, ou subtraindo um mesmo número de ambos os membros, 
a igualdade se mantém.

Dividindo ou multiplicando ambos os membros de uma equa-
ção por um mesmo número não-nulo, a igualdade se mantém.

• Membros de uma equação
Numa equação a expressão situada à esquerda da igualdade é 

chamada de 1º membro da equação, e a expressão situada à direita 
da igualdade, de 2º membro da equação.

• Resolução de uma equação
Colocamos no primeiro membro os termos que apresentam 

variável, e no segundo membro os termos que não apresentam va-
riável. Os termos que mudam de membro têm os sinais trocados.

5x – 8 = 12 + x
5x – x = 12 + 8
4x = 20
X = 20/4
X = 5

Ao substituirmos o valor encontrado de x na equação obtemos 
o seguinte:

5x – 8 = 12 + x
5.5 – 8 = 12 + 5
25 – 8 = 17
17 = 17 ( V)

Quando se passa de um membro para o outro se usa a ope-
ração inversa, ou seja, o que está multiplicando passa dividindo e 
o que está dividindo passa multiplicando. O que está adicionando 
passa subtraindo e o que está subtraindo passa adicionando.

Exemplo: 
(PRODAM/AM – AUXILIAR DE MOTORISTA – FUNCAB) Um gru-

po formado por 16 motoristas organizou um churrasco para suas 
famílias. Na semana do evento, seis deles desistiram de participar. 
Para manter o churrasco, cada um dos motoristas restantes pagou 
R$ 57,00 a mais.

O valor total pago por eles, pelo churrasco, foi:
(A) R$ 570,00
(B) R$ 980,50
(C) R$ 1.350,00
(D) R$ 1.480,00
(E) R$ 1.520,00

Resolução:
Vamos chamar de ( x ) o valor para cada motorista. Assim:
16 . x = Total
Total = 10 . (x + 57) (pois 6 desistiram)
Combinando as duas equações, temos:
16.x = 10.x + 570
16.x – 10.x = 570
6.x = 570
x = 570 / 6
x = 95
O valor total é: 16 . 95 = R$ 1520,00.
Resposta: E

Equação do 2º grau
As equações do segundo grau são aquelas que podem ser re-

presentadas sob a forma ax² + bx +c = 0, em que a, b e c são cons-
tantes reais, com a diferente de 0, e x é a variável. 

• Equação completa e incompleta
1) Quando b ≠ 0 e c ≠ 0, a equação do 2º grau se diz completa.
Ex.: x2 - 7x + 11 = 0= 0 é uma equação completa (a = 1, b = – 7, 

c = 11).

2) Quando b = 0 ou c = 0 ou b = c = 0, a equação do 2º grau se 
diz incompleta.

Exs.: 
x² - 81 = 0 é uma equação incompleta (b=0).
x² +6x = 0 é uma equação incompleta (c = 0).
2x² = 0 é uma equação incompleta (b = c = 0).

• Resolução da equação
1º) A equação é da forma ax2 + bx = 0 (incompleta)
x2 – 16x = 0  colocamos x em evidência
x . (x – 16) = 0,
x = 0
x – 16 = 0
x = 16
Logo, S = {0, 16} e os números 0 e 16 são as raízes da equação.

2º) A equação é da forma ax2 + c = 0 (incompleta)
x2 – 49= 0  Fatoramos o primeiro membro, que é uma diferença 

de dois quadrados.
(x + 7) . (x – 7) = 0, 

x + 7 = 0 x – 7 = 0

x = – 7 x = 7

ou

x2 – 49 = 0 
x2 = 49
x2 = 49 
x = 7, (aplicando a segunda propriedade).
Logo, S = {–7, 7}.

3º) A equação é da forma ax² + bx + c = 0 (completa)
Para resolvê-la usaremos a formula de Bháskara.
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Conforme o valor do discriminante Δ existem três possibilida-
des quanto á natureza da equação dada.

Quando ocorre a última possibilidade é costume dizer-se que 
não existem raízes reais, pois, de fato, elas não são reais já que não 
existe, no conjunto dos números reais, √a quando a < 0. 

• Relações entre raízes e coeficientes

Exemplo: 
(CÂMARA DE CANITAR/SP – RECEPCIONISTA – INDEC) Qual a 

equação do 2º grau cujas raízes são 1 e 3/2? 
(A) x²-3x+4=0
(B) -3x²-5x+1=0
(C) 3x²+5x+2=0
(D) 2x²-5x+3=0

Resolução:
Como as raízes foram dadas, para saber qual a equação:
x² - Sx +P=0, usando o método da soma e produto; S= duas 

raízes somadas resultam no valor numérico de b; e P= duas raízes 
multiplicadas resultam no valor de c.

Resposta: D

Inequação do 1º grau
Uma inequação do 1° grau na incógnita x é qualquer expressão 

do 1° grau que pode ser escrita numa das seguintes formas:
ax + b > 0
ax + b < 0
ax + b ≥ 0
ax + b ≤ 0
Onde a, b são números reais com a ≠ 0

• Resolvendo uma inequação de 1° grau
Uma maneira simples de resolver uma equação do 1° grau é 

isolarmos a incógnita x em um dos membros da igualdade. O méto-
do é bem parecido com o das equações. Ex.:

Resolva a inequação -2x + 7 > 0.
Solução:
-2x > -7
Multiplicando por (-1)
2x < 7
x < 7/2
Portanto a solução da inequação é x < 7/2.

Atenção: 
Toda vez que “x” tiver valor negativo, devemos multiplicar por 

(-1), isso faz com que o símbolo da desigualdade tenha o seu sen-
tido invertido.

Pode-se resolver qualquer inequação do 1° grau por meio do 
estudo do sinal de uma função do 1° grau, com o seguinte proce-
dimento:

1. Iguala-se a expressão ax + b a zero;
2. Localiza-se a raiz no eixo x;
3. Estuda-se o sinal conforme o caso.

Pegando o exemplo anterior temos:
-2x + 7 > 0
-2x + 7 = 0
x = 7/2

Exemplo:
(SEE/AC – PROFESSOR DE CIÊNCIAS DA NATUREZA MATEMÁ-

TICA E SUAS TECNOLOGIAS – FUNCAB) Determine os valores de 
que satisfazem a seguinte inequação: 

(A) x > 2 
(B) x - 5 
(C) x > - 5 
(D) x < 2 
(E) x 2

Resolução:

Resposta: B
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Inequação do 2º grau
Chamamos de inequação da 2º toda desigualdade pode ser re-

presentada da seguinte forma:
ax2 + bx + c > 0 
ax2 + bx + c < 0
ax2 + bx + c ≥ 0 
ax2 + bx + c ≤ 0
Onde a, b e c são números reais com a ≠ 0

Resolução da inequação
Para resolvermos uma inequação do 2o grau, utilizamos o estu-

do do sinal. As inequações são representadas pelas desigualdades: 
> , ≥ , < , ≤.

Ex.: x2 -3x + 2 > 0

Resolução:
x2 -3x + 2 > 0
x ‘ =1, x ‘’ = 2
Como desejamos os valores para os quais a função é maior que 

zero devemos fazer um esboço do gráfico e ver para quais valores 
de x isso ocorre.

Vemos, que as regiões que tornam positivas a função são: x<1 
e x>2. Resposta: { x|R| x<1 ou x>2}

Exemplo:
(VUNESP) O conjunto solução da inequação 9x2 – 6x + 1 ≤ 0, no 

universo dos números reais é:
(A) ∅
(B) R

(C) 

(D) 

(E) 

Resolução:
Resolvendo por Bháskara:

Fazendo o gráfico, a > 0 parábola voltada para cima:

Resposta: C

FUNÇÕES E EQUAÇÕES LINEARES
Chama-se função do 1º grau ou afim a função f: R → R definida 

por y = ax + b, com a e b números reais e a 0. a é o coeficiente an-
gular da reta e determina sua inclinação, b é o coeficiente linear da 
reta e determina a intersecção da reta com o eixo y.

Com a ϵ R* e b ϵ R.

Usualmente chamamos as funções polinomiais de :1º grau, 2º 
etc, mas o correto seria Função de grau 1,2 etc. Pois o classifica a 
função é o seu grau do seu polinômio.

A função do 1º grau pode ser classificada de acordo com seus 
gráficos. Considere sempre a forma genérica y = ax + b.

Função constante: se a = 0, então y = b, b ∈ R. Desta maneira, 
por exemplo, se y = 4 é função constante, pois, para qualquer valor 
de x, o valor de y ou f(x) será sempre 4.

Função identidade: se a = 1 e b = 0, então y = x. Nesta função, x 
e y têm sempre os mesmos valores. Graficamente temos: A reta y = 
x ou f(x) = x é denominada bissetriz dos quadrantes ímpares.
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Mas, se a = -1 e b = 0, temos então y = -x. A reta determinada 
por esta função é a bissetriz dos quadrantes pares, conforme mos-
tra o gráfico ao lado. x e y têm valores iguais em módulo, porém 
com sinais contrários.

Função linear: é a função do 1º grau quando b = 0, a ≠ 0 e a ≠ 
1, a e b ∈ R.

Função afim: é a função do 1º grau quando a ≠ 0, b ≠ 0, a e b 
∈ R. 

Função Injetora: é a função cujo domínio apresenta elementos 
distintos e também imagens distintas.

Função Sobrejetora: é quando todos os elementos do domínio 
forem imagens de PELO MENOS UM elemento do domínio.

Função Bijetora: é uma função que é ao mesmo tempo injetora 
e sobrejetora.

Função Par: quando para todo elemento x pertencente ao do-
mínio temos f(x)=f(-x), ∀ x ∈ D(f). Ou seja, os valores simétricos 
devem possuir a mesma imagem. 

Função ímpar: quando para todo elemento x pertencente ao 
domínio, temos f(-x) = -f(x) ∀ x є D(f). Ou seja, os elementos simé-
tricos do domínio terão imagens simétricas.

Gráfico da função do 1º grau
A representação geométrica da função do 1º grau é uma reta, 

portanto, para determinar o gráfico, é necessário obter dois pontos. 
Em particular, procuraremos os pontos em que a reta corta os eixos 
x e y.

De modo geral, dada a função f(x) = ax + b, para determinarmos 
a intersecção da reta com os eixos, procedemos do seguinte modo:

1º) Igualamos y a zero, então ax + b = 0 ⇒ x = - b/a, no eixo x 
encontramos o ponto (-b/a, 0).

2º) Igualamos x a zero, então f(x) = a. 0 + b ⇒ f(x) = b, no eixo y 
encontramos o ponto (0, b).

• f(x) é crescente se a é um número positivo (a > 0);
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• f(x) é decrescente se a é um número negativo (a < 0).

Raiz ou zero da função do 1º grau
A raiz ou zero da função do 1º grau é o valor de x para o qual y = 

f(x) = 0. Graficamente, é o ponto em que a reta “corta” o eixo x. Por-
tanto, para determinar a raiz da função, basta a igualarmos a zero:

Estudo de sinal da função do 1º grau
Estudar o sinal de uma função do 1º grau é determinar os valo-

res de x para que y seja positivo, negativo ou zero.
1º) Determinamos a raiz da função, igualando-a a zero: (raiz: 

x =- b/a)
2º) Verificamos se a função é crescente (a>0) ou decrescente (a 

< 0); temos duas possibilidades:

Exemplos: 01.  (PM/SP – CABO – CETRO) O gráfico abaixo re-
presenta o salário bruto (S) de um policial militar em função das 
horas (h) trabalhadas em certa cidade. Portanto, o valor que este 
policial receberá por 186 horas é 

(A) R$ 3.487,50. 
(B) R$ 3.506,25. 
(C) R$ 3.534,00. 
(D) R$ 3.553,00. 

Resolução:

300
16 = 750

40 = 𝑥
186

40x = 750∙186
x = 3487,50
Resposta: A.

02. (CBTU/RJ - Assistente Operacional - Condução de Veículos 
Metroferroviários – CONSULPLAN) Qual dos pares de pontos a se-
guir pertencem a uma função do 1º grau decrescente? 

(A) Q(3, 3) e R(5, 5). 
(B) N(0, –2) e P(2, 0). 
(C) S(–1, 1) e T(1, –1).
(D) L(–2, –3) e M(2, 3).

Resolução:
Para pertencer a uma função polinomial do 1º grau decrescen-

te, o primeiro ponto deve estar em uma posição “mais alta” do que 
o 2º ponto.

Vamos analisar as alternativas:
( A ) os pontos Q e R estão no 1º quadrante, mas Q está em uma 

posição mais baixa que o ponto R, e, assim, a função é crescente.
( B ) o ponto N está no eixo y abaixo do zero, e o ponto P está no 

eixo x à direita do zero, mas N está em uma posição mais baixa que 
o ponto P, e, assim, a função é crescente.

( D ) o ponto L está no 3º quadrante e o ponto M está no 1º 
quadrante, e L está em uma posição mais baixa do que o ponto M, 
sendo, assim, crescente.

( C ) o ponto S está no 2º quadrante e o ponto T está no 4º qua-
drante, e S está em uma posição mais alta do que o ponto T, sendo, 
assim, decrescente.

Resposta: C.

EQUAÇÕES LINEARES
As equações do tipo a1x1 + a2x2 + a3x3 + .....+ anxn = b, são equa-

ções lineares, onde a1, a2, a3, ... são os coeficientes; x1, x2, x3,... as 
incógnitas e b o termo independente.

Por exemplo, a equação 4x – 3y + 5z = 31 é uma equação linear. 
Os coeficientes são 4, –3 e 5; x, y e z as incógnitas e 31 o termo 
independente.

Para x = 2, y = 4 e z = 7, temos 4.2 – 3.4 + 5.7 = 31, concluímos 
que o terno ordenado (2,4,7) é solução da equação linear

4x – 3y + 5z = 31.

FUNÇÕES QUADRÁTICAS
Chama-se função do 2º grau ou função quadrática, de domínio 

R e contradomínio R, a função:

Com a, b e c reais e a ≠ 0.

Onde:
a é o coeficiente de x2

b é o coeficiente de x
c é o termo independente
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PRIMEIRAS CIVILIZAÇÕES

Houve um período conhecido como Idade Antiga, no qual houve o florescimento apogeu de grandes civilizações. Essas civilizações se 
desenvolveram no Oriente Médio e na Europa. Vamos destacar no quadro abaixo as principais civilizações, juntamente com suas caracte-
rísticas principais.

ASPECTO MESOPOTÂMIA EGITO GREGA ROMANA

GEOGRAFIA

• Oriente Médio;
• Entre os rios Tigre e o rio 
Eufrates;
• Crescente Fértil

• Nordeste da África;
• Vale do rio Nilo;
• Região desértica.

• Península Balcânica;
• Ilhas ao longo do mar Egeu;
• Ásia menor;
• Região do Mediterrâneo ao Sul 
da Península Itálica e Ilha de Sicí-
lia.

• Península itálica;
• Foi construído e ex-
pandido o maior impé-
rio da antiguidade.

ECONOMIA

• Agrária e Pastoril;
• Região com poucos re-
cursos naturais;
• Meios de Produção con-
trolados pelo Estado e 
Templos.

• Trigo, cevada, linho, algo-
dão, frutas e legumes;
• Criação de Animais;
• Dependência do Rio Nilo.

• Produtos artesanais (couro, me-
tal e tecidos);
• Agricultura (vinha, oliveira e 
trigo).

• Agricultura;
• Comércio;
• Conquistas Territoriais.

REGIME 
POLÍTICO • Teocracia • Teocracia

• A Grécia era formada pelas Polis 
(Cidades autônomas)
• A Democracia foi predominante 
em Atenas.

Três Fases:
• Monarquia;
• Republica;
• Império.

SOCIEDADE

• Rei, Militares, Mercado-
res, Sacerdotes;
• Artesões e camponeses;
• Escravos.

• Rígida hierarquia;
• Faraó e Família;
• Nobre, Sacerdotes e Es-
cribas;
• Artesãos e camponeses;
• Escravos.

Em Atenas:
• Eupátridas;
• Geomores;
• Demiurgos Metecos;
• Escravos.

Em Esparta:
• Espartanos;
• Periecos;
• Hilotas.

• Pátricios;
• Clientes;
• Plebeus;
• Escravos.

ESCRITA • Cuneiforme. • Hieroglífico, hierático e o 
demótico.

• Utilização de um alfabeto grego 
da fusão de várias culturas.

• Organização de um 
sistema alfabético for-
mado pela fusão do al-
fabeto grego e outros 
elementos.

RELIGIÃO • Politeísta. • Politeísta. • Politeísta;
• Mitologia intensa. • Politeísta.

CULTURA
E ARTES

• Zigurates;
• Jardins Suspensos;
• Astronomia;
• Matemática;
• Código de Hamurabi.

• Pirâmides;
• Matemática;
• Geometria;
• Anatomia;
• Mumificação.

• Filosofia;
• Poesia épica e lírica;
• História;
• Artes plásticas;
• Arquitetura;
• Astronomia;
• Física, química, mecânica, ma-
temática e a geometria.

• Esculturas, pinturas, 
mosaicos, arenas;
• Arquitetura: Colunas 
Romanas.
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IDADE MÉDIA, MODERNA E CONTEMPORÂNEA

O feudalismo foi a forma de organização política, social e eco-
nômica dominante na Europa ocidental durante boa parte da Idade 
Média (do século V ao século XV)1. 

Mesmo não tendo se manifestado de maneira idêntica em to-
das as regiões do continente, de modo geral, o feudalismo teve al-
gumas características fundamentais:

- Agricultura como principal atividade produtiva;
- Sociedade rigidamente hierarquizada, com indivíduos subor-

dinados uns aos outros por laços de dependência pessoal;
- Pequena elite, no topo da sociedade, formada por grandes 

senhores de terra e pelo alto clero;
- Poder político fragmentado entre os senhores feudais e o rei;
- Grande quantidade de servos da gleba, ou seja, camponeses 

que viviam nas terras dos senhores feudais, sob o domínio deles, 
garantindo-lhes o sustento.

O feudalismo começou a se estruturar por volta do século VIII 
no Reino Franco, propagando-se depois para outras regiões da Eu-
ropa ocidental. Uma das razões para o início ter ocorrido entre os 
francos foi o fato de os governantes carolíngios terem colocado em 
prática, com modificações, um antigo costume dos povos germâni-
cos: a vassalagem. 

Feudo

A vassalagem era o juramento de fidelidade e obediência em 
troca de proteção. Nessa relação, uma pessoa prestava o juramento 
a um chefe guerreiro, comprometendo-se a viver sob suas ordens 
durante certo tempo. Inicialmente, seu caráter era claramente mili-
tar: enquanto vigorasse o acordo, aquele que prestava o juramento 
tornava-se vassalo de seu chefe, chamado de suserano.

No período carolíngio, a vassalagem assumiu novo significado. 
Nessa época, os reis passaram a conceder aos nobres o direito de 
uso e as garantias de poder (mas não de propriedade) sobre algum 
bem, chamado feudo. Geralmente, o feudo era uma extensão de 
terra ou o direito de cobrar impostos, de controlar ajustiça ou de 
administrar um castelo.

O rei devia garantir a proteção de seus vassalos, agora transfor-
mados em senhores feudais.Além disso, ele costumava ceder-lhes 
parte das pilhagens obtidas nas expedições guerreiras.Em troca, os 
senhores feudais juravam fidelidade política e militar ao rei, pres-
tavam serviços administrativos e arcavam com as despesas de seus 
exércitos, que deviam socorrer o soberano quando necessário. 

Como as guerras eram constantes e aumentar o número de 
cavaleiros e soldados não era tarefa simples, os senhores feudais 
passaram a ceder parte de seus feudos - terras ou outro bem - a 
cavaleiros. Assim, os cavaleiros tornavam-se também senhores feu-
dais, assumindo a responsabilidade decuidar da defesa do território 
e formar seus exércitos.

Com isso, um grande senhor feudal era ao mesmo tempo vas-
salo do rei e suserano dos cavaleiros aos quais concedia feudos. Às 
vezes, até mesmo um rei podia ser vassalo de outro rei, e uma mes-
ma pessoa chegava a receber feudos de mais de um suserano, o que 
a tornava vassalo de mais de um senhor feudal. 

1  Azevedo, Gislane. História: passado e presente / Gislane Aze-
vedo, Reinaldo Seriacopi. 1ª ed. São Paulo. Ática.

Senhores Feudais
As transformações nas relações entre os feudos se estenderam 

pelos séculos VIII a XI e contribuíram para o fortalecimento dos 
grandes senhores feudais. Eles detinham grande poder em seus 
feudos: cobravam impostos e aplicavam a justiça, sem nenhuma 
interferência de um Estado centralizado, que nem chegou a existir. 

Dessa forma, o rei exercia um papel secundário, tornando-se 
apenas um entre muitos senhores feudais.Gradativamente, a partir 
do século X, os vassalos conseguiram que os feudos deixassem de 
ser uma concessão temporária e passassem a ser hereditários. Para 
aumentar ainda mais seus bens ou seu poder político e econômico, 
os grandes senhores feudais procuravam dominar territórios vizi-
nhos (o que fez as guerras aumentarem) ou arranjavam o casamen-
to dos filhos.

Os Camponeses
Embora representassem a maioria da população na sociedade 

feudal (mais de 80%), o volume de informações que chegou até nós 
sobre os camponeses é bem inferior ao que temos sobre a nobreza. 
Isso ocorre porque os camponeses medievais eram majoritariamen-
te analfabetos e, por isso, ospoucos dados sobre eles foram escritos 
por pessoas de outros grupos sociais. Diante disso, os historiadores 
utilizam fontes de informação não escritas sobre os camponeses, 
como os achados arqueológicos, que revelam sua cultura material 
e suas práticas religiosas.

Graças a essas pesquisas, sabemos que o sustento econômico 
da sociedade feudal era proveniente do trabalho dos camponeses 
e dos impostos que pagavam. Na maior parte das vezes, as terras 
em que trabalhavam eram cedidas aos camponeses por um senhor 
feudal em troca de parte da colheita ou da prestação de serviços.
As mulheres camponesas eram responsáveis por todas as tarefas 
da casa, que incluíam os cuidados com o gado e com a produção 
leiteira. 

Além disso, cabia a elas a fabricação do pão e da cerveja para 
uso diário, além da confecção das roupas. Os homens passavam o 
dia no campo, lavrando e semeando a terra, ou colhendo seus fru-
tos. 

Servos e Vilões
Os camponeses se dividiam em dois grupos. Os servos, que não 

tinham liberdade plena, viviam como arrendatários dos grandes se-
nhores de terras, que lhes garantiam sustento e proteção. Estavam 
presos à terra na qual trabalhavam, devendo permanecer nela e 
cultivá-la junto com seus familiares.

Os vilões, por sua vez, eram camponeses livres. No passado, 
foram proprietários que entregaram suas terras a um senhor feudal 
em troca de proteção. Tinham permissão para continuar trabalhan-
do nas terras, mas na qualidade de arrendatários. 

Impostos e Obrigações

Para continuar vivendo nas terras do senhor feudal, servos e 
vilões tinham diversas obrigações, como as abaixo.

- Corveia: execução de diversos serviços nas terras exclusivas 
do senhor durante alguns dias da semana.

- Banalidade: pagamento de uma taxa pelo uso de certas insta-
lações do senhor feudal, como moinhos e fornos.

- Talha: era um tributo que era pago pelos vassalos para o cus-
teio da defesa do feudo. Consistia de parte da produção realizada 
na unidade agrícola (feudo). Era a porcentagem da produção obtida 
do trabalho no manso servil que era para o Senhor Feudal.

- Mão-morta: taxa que o servo devia pagar ao senhor feudal 
para permanecer no feudo quando o pai da família morria.
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- Tostão de Pedro: 10% da produção deveria ser pago à Igreja 
de sua região.

Além disso, o camponês só podia reter para si (de tudo o que 
produzia) a quantidade de alimentos necessária à sua subsistência. 
O excedente deveria ser entregue ao senhor feudal. Caso vendesse 
uma parte da produção, era obrigado a dividir com o senhor feudal 
o valor obtido na transação.

Além dessas obrigações, sobre os servos incidiam impostos e 
taxas que não eram cobrados dos vilões. Por exemplo, os senhores 
feudais cobravam uma taxa quando a mulher de um servo engra-
vidava ou quando se descobria que ela havia cometido adultério. 
Quando um servo se casava, alguns senhores feudais exigiam o di-
reito de passar a noite de núpcias com a noiva (privilégio conhecido 
como direito de pernada) ou cobravam, do marido, o pagamento de 
uma indenização. 

Baixa Idade Média

No início do período conhecido como Baixa Idade Média, fins 
do século X e início do século XI, a Europa passava por relativa es-
tabilidade: diminuíam as invasões de povos como os vikings; havia 
queda na mortandade por epidemias e ocorria certo crescimento 
demográfico.

Assim, entre os anos 1000 e 1400, aproximadamente, a Europa 
passaria por profundas transformações: revitalização do comércio, 
surgimento e crescimento de muitas cidades, consolidação da bur-
guesia, enfraquecimento dos senhores feudais e fortalecimento dos 
reis. 

Desenvolvimento Tecnológico
Diversas inovações tecnológicas facilitaram a vida do campo-

nês logo no início do século XI, como a charrua e o moinho de água. 
A charrua era um arado de ferro que revolvia e sulcava melhor a 
terra do que o arado de madeira, devido ao seu maior peso. Para 
puxar a charrua, no lugar do boi, começaram a ser usados cavalos, 
mais velozes.

Na moagem de cereais, passou a ser usado o moinho de água, 
que substituía, em um dia, a força de quarenta trabalhadores.Entre 
os séculos XII e XIII, os árabes introduziram na península Ibérica os 
moinhos de vento que, aos poucos, se revelaram indispensáveis na 
manutenção dos sistemas de diques e canais.Também graças a eles, 
uma quantidade muito grande de pântanos foi drenada e transfor-
mada em área para plantio. 

Com esses novos equipamentos, elevaram-se a qualidade e a 
quantidade da produção agrícola. Alimentando-se melhor e mo-
mentaneamente livre das epidemias e das invasões, a população 
aumentou bastante. Calcula-se que, entre os anos 1000 e 1300, o 
número de habitantes da Europa tenha saltado de 42 milhões para 
73 milhões de pessoas.

Nessa fase, o excedente agrícola passou a ser vendido em 
quantidades cada vez maiores, reaquecendo o comércio, que de-
caíra nos séculos anteriores. Esse processo fez com que o dinheiro 
voltasse a circular, permitindo a alguns camponeses reunir renda 
suficiente para comprar a liberdade junto ao senhor feudal. Livres, 
muitos se mudavam para as cidades. 

Outros continuavam no campo, mas agora como assalariados.A 
circulação de moedas levou os senhores feudais a preferir que o 
pagamento das taxas devidas pelos camponeses fosse feito em di-
nheiro, e não mais na forma de trabalho (corveia) ou em produtos. 
Essa monetarização contribuiu para o enfraquecimento das rela-
ções tipicamente feudais. 

O Comércio e as Feiras Medievais
Outro fator que estimulou a circulação de mercadorias foram 

as Cruzadas. Ao retornarem à Europa, os cruzados de origem nobre 
trouxeram produtos do Oriente - principalmente especiarias (cra-
vo, canela, pimenta e noz-moscada) e seda da China - que eram 
comercializados pelos mercadores de várias cidades, como Gênova 
e Veneza.

Mais tarde, os mercadores dessas cidades e de várias regiões 
da Europa intensificaram o comércio com o Oriente a fim de trazer 
esses artigos até a Europa. Nos cruzamentos das rotas comerciais, 
como as de Champagne (na atual França), Bruges (atual Bélgica), 
Sevilha (península Ibérica) e Pisa (península Itálica), entre outras, 
apareceram feiras regulares que, com o aumento do afluxo de pes-
soas, acabaram se transformando em cidades. 

Entre 1100 e 1300, surgiram na Europa ocidental cerca de 140 
novos centros urbanos. Como essas cidades se constituíam quase 
sempre dentro de feudos ou nos burgos em torno deles, seus habi-
tantes tinham de pagar taxas e impostos aos senhorios ou obter as 
chamadas cartas de franquia.As cartas de franquia permitiam que 
os moradores administrassem as cidades por conta própria, seja 
por meio de um conselho ou assembleia, seja pela eleição de um 
prefeito. 

Ao conquistarem a autonomia, os núcleos urbanos passaram a 
ser chamados, na França, de comunas; em Portugal e na Espanha, 
de conselhos; na península Itálica, de repúblicas; e na região da 
atual Alemanha, de cidades livres.

Ao longo dos séculos XI a XV, as cidades passaram a ter im-
portância cada vez maior, e a burguesia se consolidava como um 
segmento da sociedade daquela época. 

As Cidades e as Corporações de Ofício
As cidades transformaram-se em zonas de produção artesanal 

e em centros comerciais, procurados por senhores feudais endivi-
dados e por camponeses (servos e vilões), que fugiam da opressão 
dos feudos. Muitos camponeses começaram a se dedicar a ativida-
des artesanais nas pequenas oficinas existentes, produzindo artigos 
como sapatos, roupas, ferramentas e armas. 

Esses estabelecimentos funcionavam com base em uma di-
visão simples e hierárquica do trabalho. O dono da oficina era o 
mestre, a quem cabia o lucro obtido com a venda das mercadorias. 
Abaixo dele, na qualidade de empregados, estavam os oficiais ou 
jornaleiros. Havia também os aprendizes, trabalhadores que nor-
malmente ingressavam na oficina ainda crianças, ou muito jovens, 
para aprender um ofício.

A partir de meados do século XII, surgiram as corporações de 
ofício, congregações que objetivavam defender os interesses co-
letivos dos artesãos, como sapateiros, marceneiros, tecelões etc. 
Também garantiam a qualidade das mercadorias e impediam que as 
oficinas produzissem em excesso, evitando assim a queda do preço 
final dos artigos.

Nas oficinas têxteis que se instalavam nas cidades, algumas 
atividades eram realizadas normalmente por homens. Exemplos: 
tecelagem, costura e bordado. Quanto às mulheres, tosavam, car-
davam, aparavam as irregularidades dos tecidos e ainda se encar-
regavam do acabamento das vestimentas. Em outros ramos, como 
os da metalurgia e da construção civil, as mulheres faziam serviços 
pesados: muitas trabalhavam como pedreiras, carpinteiras, ferrei-
ras, etc.

Crise no Século XIV
A partir do século XIV, uma conjunção de fatores provocou uma 

profunda crise econômica e social na Europa:
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- Conquista de territórios do Império Bizantino pelos turcos 
otomanos: como os bizantinos eram parceiros comerciais da Eu-
ropa ocidental, seu declínio fez com que a economia europeia se 
retraísse.

- Secas prolongadas: a agricultura foi gravemente afetada, e 
parte da população ficou sem alimentos.

- Peste negra: um intenso surto epidêmico da doença provocou 
a morte de cerca de 25 milhões de pessoas entre as décadas de 
1340 e 1350, ou seja, quase um terço de toda a população europeia 
daquela época. As péssimas condições de vida e higiene de boa par-
te da população facilitaram a proliferação da doença.

- Igreja católica: as disputas políticas envolvendo o alto clero, 
as denúncias de corrupção e outras acusações de ordem moral pro-
vocaram instabilidade da instituição diante da população e uma cri-
se interna. Esses elementos contribuíram para a eclosão da Refor-
ma protestante.As crises que atingiram o continente nesse período 
provocaram uma insatisfação generalizada entre a população. 

No campo, senhores feudais tentavam, sem sucesso, impedir 
a fuga de camponeses para os centros urbanos e, para compensar 
seus prejuízos, aumentavam os impostos.Nas cidades, a alta bur-
guesia impedia que os artesãos conquistassem mais espaço nas de-
cisões políticas dos governos locais.

O cenário socioeconômico conturbado da época provocou vá-
rias revoltas urbanas e camponesas, em diversos lugares da Europa. 
As rebeliões enfraqueceram as relações feudais e contribuíram para 
o processo de centralização administrativa em torno dos reis, para 
a consolidação de monarquias e para a formação de alguns Estados 
Nacionais. 

Idade Média
Neste período da História notamos grande diferença entre o 

Ocidente e o Oriente.
No Ocidente, destacamos quatro fatores básicos da vida me-

dieval: 
• o castelo, que era o centro da vida política e a habitação 

do senhor feudal;
• o exército, que demonstra a atividade principal da nobre-

za, que era a de guerrear;
• a Igreja, que cuidava de todos os aspectos espirituais da 

comunidade;
• e, finalmente, em primeiro plano, os trabalhadores rurais 

que sustentavam economicamente a Europa na Idade Média. Eram 
chamados de servos.

No Oriente havia grandes impérios:
• Árabes: inicialmente dominaram a Península Arábica e, 

posteriormente, em busca de terras férteis, conquistaram parte do 
território asiático, todo o norte da África e, na Europa, a Península 
Ibérica.

Deles herdamos, além do nosso sistema de numeração, tam-
bém várias palavras do nosso vocabulário, tais como: álcool, álge-
bra, alface, etc.

• Império Bizantino: sua capital chamava-se Constantinopla, 
que hoje é a cidade de Istambul. Sua situação geográfica favoreceu 
o desenvolvimento o comércio de produtos orientais. Foi dominada 
pelos turcos em 1453.

Idade Moderna
Esta é uma idade de grande importância na história da huma-

nidade, porque:
• os homens descobriram muitos lugares da Terra que nem 

pensavam existir. Foi a época das Grandes Navegações;
• o comércio se desenvolveu muito.

Com o desenvolvimento o comércio, a classe social dos comer-
ciantes chamada burguesia, se fortaleceu.

Outro acontecimento importante da Idade Moderna foi o Re-
nascimento, grande movimento de pintores, escultores, filósofos e 
cientistas.

Nessa idade houve também uma divisão entre cristãos, surgin-
do, assim, o Protestantismo.

Os reis tornaram-se poderosos. Muitos abusaram do poder. Por 
causa disso, o povo de uma país da Europa, a França, revoltou-se 
contra o rei. Esse movimento deu-se em 1789 e é chamado de Re-
volução Francesa.

Idade Contemporânea
A Idade Contemporânea é a idade em que estamos vivendo. 

Começa com a Revolução Francesa e vem até nossos dias.
Do ponto de vista econômico, apresenta grande desenvolvi-

mento.
Foi a idade em que nasceu a indústria e com ela duas novas 

classes sociais:
• a classe industrial: os patrões;
• a classe operária: os empregados.
O comércio se desenvolveu demais no mundo todo. As cida-

des foram ficando cada vez maiores. E os cientistas fizeram grandes 
descobertas.

Na Idade Contemporânea, a ambição dos países pelo domínio 
econômico acabou provocando duas grades guerras mundiais:

• A Primeira Guerra Mundial (1914/1918), quase exclusiva-
mente europeia;

• A Segunda Guerra Mundial (1939/1945), envolveu países 
de todos os continentes.

EXPANSÃO DO CAPITALISMO

O Capitalismo tem seu início na Europa. Suas características 
aparecem desde a baixa idade média (do século XI ao XV) com a 
transferência do centro da vida econômica social e política dos feu-
dos para a cidade.

O feudalismo passou por uma grave crise decorrente da catás-
trofe demográfica causada pela Peste Negra que dizimou 40% da 
população europeia e pela fome que assolava o povo. Entretanto, 
a elevada taxa de natalidade permitiu o aumento progressivo da 
população que, em 1500, era de aproximadamente 70 milhões de 
habitantes em toda a Europa, o que significava recuperar os níveis 
anteriores à Peste Negra.

Embora o povoamento fosse majoritariamente rural, havia li-
geira tendência à migração da população para as cidades. No início 
do século XVI, algumas delas, como Nápoles, Paris, Sevilha e Lisboa, 
contavam com cerca de 200 mil habitantes.

No mundo rural podem ser destacadas as seguintes transfor-
mações entre o s séculos XV e XVI:

• O Declínio progressivo da servidão.
• O Pequeno crescimento das rendas agrárias em relação ao 

aumento das manufaturas ou no comércio. Com isso, os encargos 
impostos pela nobreza rural aos camponeses aumentara, de modo 
notável.

• A concentração da propriedade rural nas mãos das gran-
des famílias nobiliárquicas, com o passar do tempo consolidaram 
alguns de seis traços e instituições mais característicos, como os 
matrimônios endogâmicos e as primogenituras. A Pequena nobreza 
emigrou para as cidades.
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• As revoltas camponesas, sobretudo no Sacro Império Roma-
no-Germânico (Atual Alemanha), provocadas por tributos senhore-
ais, secas, pragas e anos de fome.

Manifestou-se nas cidades o desejo recíproco de unir, pelo ma-
trimônio, as famílias burguesas e as da nobreza – classe burguesa. 
Esta nova classe social buscava o lucro através de atividades co-
merciais.

Neste contexto, surgem também os banqueiros e cambistas, 
cujos ganhos estavam relacionados ao dinheiro em circulação, 
numa economia que estava em pleno desenvolvimento. Historia-
dores e economistas identificam nesta burguesia, e também nos 
cambistas e banqueiros, ideais embrionários do sistema capitalista 
: lucro, acúmulo de riquezas, controle dos sistemas de produção e 
expansão dos negócios.

A época moderna pode ser considerada, exatamente, como 
uma época de “revolução social” cuja base consiste na “substitui-
ção do modo de produção feudal pelo modo de produção capitalis-
ta”. Com as revoluções liberais da Idade Moderna o capitalismo se 
estabeleceu como sistema econômico predominante, pela primeira 
vez na história, nos países da Europa Ocidental. Algumas dessas re-
voluções foram a Revolução Inglesa (1640-60, Hill 1940), a Revolu-
ção Francesa (1789-99, Soboul 1965) e a Independência dos EUA, 
que construíram o arcabouço institucional de suporte ao desenvol-
vimento capitalista. Assim começou a era do capitalismo moderno.

Fases do Capitalismo
Primeira Fase - Capitalismo Comercial ou Pré-Capitalismo: Essa 

fase estende-se do século XVI ao XVIII, iniciando-se com as Grandes 
Navegações e Expansões Marítimas Europeias. O acúmulo de rique-
za era gerado através do comércio de especiarias e matérias-primas 
não encontradas em solo europeu.

Segunda Fase - Capitalismo Industrial: Inicia-se com a Revolu-
ção Industrial. O acúmulo de riqueza provinha do comércio de pro-
dutos industrializados das fábricas europeias. Enorme capacidade 
de transformação da natureza, por meio da utilização cada vez mais 
de maquinas movidas a vapor, gerando uma grande produção onde 
a multiplicação dos lucros era cada vez maior.

Terceira Fase - Capitalismo Monopolista-Financeiro: Iniciada 
no século XX (após término da Segunda Guerra Mundial) e esten-
dendo-se até os dias de hoje. Uma das consequências mais impor-
tantes do crescimento acelerado da economia Capitalista foi brutal 
processo de centralização dos capitais. Várias empresas surgiram e 
cresceram rapidamente: Indústrias, Bancos, Corretoras de Valores, 
Casas Comerciais e etc. A acirrada concorrência favoreceu as gran-
des empresas, levando a fusões e incorporações que resultaram a 
parti dos fins do século XIX, na monopolização de muitos setores 
da economia.

BRASIL 500 ANOS. ESTRUTURA ECONÔMICA, POLÍTI-
CA, SOCIAL E CULTURAL. SOCIEDADE COLONIAL

Brasil: Primeiros Tempos
Entre 1500 e 1530, além de enviarem algumas expedições 

de reconhecimento do litoral (guarda-costas), os portugueses es-
tabeleceram algumas feitorias no litoral do Brasil, onde adquiram 
pau-brasil dos indígenas em troca de mercadorias como espelhos, 
facas, tesouras e agulhas2. 

2  História. Ensino Médio. Ronaldo Vainfas [et al.] 3ª edição. 
São Paulo. Saraiva. 

Tratava-se, portanto, de uma troca muito simples: o escambo, 
isto é, troca direta de mercadorias, envolvendo portugueses e indí-
genas. Os indígenas davam muito valor às mercadorias oferecidas 
pelos portugueses, a exemplo de tesouras ou facas, que eram rapi-
damente aproveitadas em seus trabalhos. 

Mas, em termos de valor de mercado, o escambo era mais van-
tajoso para os portugueses, pois ofereciam mercadorias baratas, 
enquanto o pau-brasil alcançava excelente preço na Europa. Além 
disso, os indígenas faziam todo o trabalho de abater as árvores, ar-
rumar os troncos e carregá-los até as feitorias. Não por acaso, os 
portugueses incluíam machados de ferro entre as ofertas, pois faci-
litavam imensamente a derrubada das árvores. 

A exploração do pau-brasil, madeira valiosa para o fabrico de 
tintura vermelha para tecidos, foi reservada corno monopólio ex-
clusivo do rei, sendo, portanto, um produto sob regime de estanco. 
Mas o rei arrendava esse privilégio a particulares, como o comer-
ciante Fernando de Noronha, primeiro contratante desse negócio, 
em 1501. 

Capitanias Hereditárias e o Governo Geral
No início do século XVI, cerca de 65% da renda do Estado por-

tuguês provinha do comércio ultramarino. O monarca português 
transformou-se em um autêntico empresário, agraciando nobres e 
mercadores com a concessão de monopólios de rotas comerciais e 
de terras na Ásia, na África e na América. 

Apesar da rentabilidade do pau-brasil, nas primeiras décadas 
do século XVI a importância do litoral brasileiro para Portugal era 
sobretudo estratégica. A frota da Índia, que concentrava os negó-
cios portugueses, contava com escalas no Brasil para reparos de na-
vios de reabastecimento de alimentos e água. A presença crescente 
de navegadores franceses no litoral, também interessados no pau-
-brasil, foi vista pela Coroa portuguesa como uma ameaça. 

Na prática, disputavam o território com os portugueses, igno-
rando o Tratado de Tordesilhas (1494), pois julgavam um abuso 
esse acordo, fosse ele reconhecido ou não pelo papa. Tornou-se 
célebre a frase do rei francês Francisco I, dizendo desconhecer o 
“testamento de Adão” que dividia o mundo entre os dois reinos 
ibéricos.

Capitanias Hereditárias
Para preservar a segurança da rota oriental, os portugueses or-

ganizaram a coIonização do Brasil. A solução adorada por D. João III, 
em 1532, foi o sistema de capitanias hereditárias, que já havia sido 
utilizado na colonização do arquipélago da Madeira. 

O litoral foi dividido em capitanias, concedidas, em geral, a ca-
valeiros da pequena nobreza que se destacaram na expansão para 
a África e para a Índia. Em suas respectivas capitanias, os donatários 
ficavam incumbidos de representar o rei no que se referia à defesa 
militar do território, ao governo dos colonos, à aplicação da justiça 
e à arrecadação dos impostos, receben-do, em contrapartida, privi-
légios particulares. 

Os direitos e deveres dos donatários eram fixados na carta de 
doação, complementada pelos forais. Em recompensa por arcar 
com os custos da colonização, os donatários recebiam vasta exten-
são de terras para sua própria exploração, incluindo o direito de 
transmitir os benefícios e o cargo a seus herdeiros. 

Além disso, eram autorizados a receber parte dos impostos de-
vidos ao rei, em especial 10% de todas as rendas arrecadadas na 
capitania e 5% dos lucros derivados da exploração do pau-brasil. 

Outra atribuição dos capitães era a distribuição de terras aos 
colonos que as pudessem cultivar, o que se fez por meio da conces-
são de sesmarias, cujos beneficiários ficavam obrigados a cultivar a 
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GEOGRAFIA POLÍTICA DO MUNDO ATUAL

Normalmente, geopolítica é uma palavra associada aos as-
suntos que envolvem relações internacionais, acordos diplomá-
ticos e toda espécie de conflito entre países, culturas ou disputas 
territoriais. É muito comum as pessoas entenderem geopolítica 
com uma síntese dos acontecimentos atuais de nossa sociedade. 
Essas definições estão muito vinculadas aos meios de comunica-
ção, mas o conceito de geopolítica e a sua distinção em relação à 
geografia política ainda é motivo de debates entre cientistas so-
ciais de diversas áreas de conhecimento.

De fato, o conceito de geopolítica começou a ser desenvolvi-
do a partir da segunda metade do século XIX por conta da rede-
finição de fronteiras na Europa e do expansionismo das nações 
europeias, o que ficou conhecido como imperialismo ou ainda 
neocolonialismo. Podemos destacar as análises realizadas pelo 
geógrafo alemão Friedrich Ratzel (1844-1904), responsável pela 
criação do determinismo geográfico e da Teoria do Espaço Vital. 
Num cenário político de unificação da Alemanha, em contraponto 
ao expansionismo já consolidado de Rússia, Inglaterra, França e 
até mesmo dos Estados Unidos, Ratzel ajudou a criar uma Geogra-
fia Alemã que se prontificou em justificar as conquistas territoriais 
da Alemanha.

Para Ratzel, a dominação plena de um determinado território 
caracterizaria o Estado. Dessa forma, o saber geopolítico aponta-
ria para o Estado como centralizador de decisões estratégicas, o 
que legitimou as ações imperialistas da Alemanha, como pode ser 
observado nas disputas que originaram as duas grandes guerras e, 
em parte, nos preceitos utilizados pelo nazismo.

Em oposição aos postulados de Ratzel, podemos citar o geó-
grafo francês Paul Vidal de La Blache (1845-1918), que criou outra 
abordagem, conhecida como possibilismo. Ao final do século XIX a 
França ainda não tinha um conhecimento geográfico estabelecido 
e, com receio das pretensões alemãs, o Estado francês entregou 
a La Blache a responsabilidade de criar uma Geografia Francesa. 
Segundo La Blache, o espaçogeográfico não deveria ser o único 
objetivo de uma nação, pois seria preciso considerar o tempo his-
tórico, as ações humanas e demais interações, o que na verdade 
acabou lançando as bases para uma geografia regional. Assim, a 
soberania sobre um território estaria vinculada ao conhecimento 
regional, como a compreensão das formas de relevo, aspectos cli-
máticos, economia, população entre outros.

Dentro desse contexto podemos também citar o geógrafo bri-
tânico Halford Mackinder (1861-1947), que publicou no ano de 
1904 o ensaio “O Pivô Geográfico da História”, que destacava o 
poder das conquistas territoriais continentais, apresentando uma 
maior preocupação com a ocupação da Europa Centro-Oriental, 
até porque os transportes terrestres começavam a favorecer a 
interiorização das ocupações, mudando um pouco as estratégias 
que até então depositavam maior importância nas conquistas ma-
rítimas.

Mas foi o jurista sueco Rudolf Kjellén (1864-1922), seguidor 
das ideias de Ratzel, quem criou o termo geopolítica no ano de 
1916, procurando estabelecer relações entre os acontecimentos 
políticos e os aspectos geográficos. Cabe ressaltar que, nos dias 
atuais, a geopolítica é considerada como uma frente teórica que 
compreende o território e as suas nuances políticas, não apenas 
no plano externo como também nas questões internas a um de-
terminado Estado-nação.

O período conhecido como Guerra Fria expressou muitos dos 
princípios da geopolítica, pois envolveu uma grande disputa ideo-
lógica e territorial entre duas potências, a União Soviética e os 
Estados Unidos, com grande ênfase no papel do Estado no que 
tange às decisões estratégicas e na definição de valores e padrões 
sociais.

Com o final da Guerra Fria, as maiores discussões geopolíticas 
correspondem ao combate ao terrorismo, à questão nuclear, às 
redefinições de fronteiras nos países africanos e do Oriente Mé-
dio e até mesmo aos problemas socioambientais. Algumas pro-
blemáticas como o aumento do alcance das organizações trans-
nacionais frente aos Estados, o crescimento econômico chinês e a 
formação dos blocos econômicos podem ser agrupados em uma 
nova ramificação teórica conhecida como geoeconomia.

Por tudo isso que foi exposto, utilizaremos este canal de geo-
política não apenas para apresentar alguns dos temas atuais e os 
principais conflitos internacionais, mas contextualizar esses acon-
tecimentos de forma crítica e engajada com teorias científicas.

Geopolítica Atual
Após inúmeras teorias sobre a área de geopolítica, ela foi 

muito discutida após a segunda guerra mundial, aliada às diferen-
tes relações econômicas e políticas internacionais que surgiam.

Os maiores enfoques estavam nos conflitos, nas nações, nos 
Estados e nos territórios.

Foi somente na década de 80 que a geopolítica se consolidou. 
Hoje, ela possui uma visão crítica sobre os eventos atuais sendo 
muito importante nos exames, vestibulares e Enem.

Atenção!
Embora a Geopolítica e a Geografia Política compartilhem al-

guns conceitos, a abordagem de cada uma é distinta e, portanto, 
são áreas autônomas.

A geopolítica está mais voltada para as relações internacio-
nais e de poder entre as Nações a partir de fenômenos atuais. Ela 
usa estratégias e ações para compreender esses fenômenos.

Já a geografia política tem como enfoque o estudo das rela-
ções entre Estado e território caracterizados pela situação políti-
ca, questões fronteiriças, etc.

O termo geografia política foi utilizada em 1987 pelo geó-
grafo alemão Friedrich Ratzel (1844-1904). Embora essa área do 
conhecimento já existisse, foi ele quem ampliou o conceito e a 
abordagem.

Geopolítica no Brasil
Os principais temas abordados no Brasil sobre geopolítica 

são:
- Pré-Sal
- Reforma agrária
- Recursos agrícolas
- Demografia
- Petróleo e a Petrobrás
- Proteção das fronteiras
- Questões de infraestrutura
- Mercosul e Unasul
- Industrialização
- Crescimento urbano
- Questões políticas internas
- Questão indígena

Geopolítica no Mundo
Os principais temas da geopolítica mundial envolvem diver-

sos conflitos entre países do mundo:
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- Segunda Guerra Mundial
- Guerra Fria
- Descolonização da África e da Ásia
- Guerra da Coreia
- Guerra do Vietnã
- Guerra do Golfo
- Guerra do Afeganistão
- Guerra do Iraque
- Queda do Muro de Berlim
- Fim da URSS
- Conflitos no Oriente Médio
- Imperialismo
- Globalização
- Blocos Econômicos

GLOBALIZAÇÃO

A globalização é um dos termos mais frequentemente empre-
gados para descrever a atual conjuntura do sistema capitalista e 
sua consolidação no mundo. Na prática, ela é vista como a total 
ou parcial integração entre as diferentes localidades do planeta e 
a maior instrumentalização proporcionada pelos sistemas de co-
municação e transporte.

O conceito de globalização é dado por diferentes maneiras 
conforme os mais diversos autores em Geografia, Ciências Sociais, 
Economia, Filosofia e História que se pautaram em seu estudo. 
Em uma tentativa de síntese, podemos dizer que a globalização é 
entendida como a integração com maior intensidade das relações 
socioespaciais em escala mundial, instrumentalizada pela cone-
xão entre as diferentes partes do globo terrestre.

Vale lembrar, no entanto, que esse conceito não se refere 
simplesmente a uma ocasião ou acontecimento, mas a um pro-
cesso. Isso significa dizer que a principal característica da globali-
zação é o fato de ela estar em constante evolução e transforma-
ção, de modo que a integração mundial por ela gerada é cada vez 
maior ao longo do tempo.

Há um século, por exemplo, a velocidade da comunicação en-
tre diferentes partes do planeta até existia, porém ela era muito 
menos rápida e eficiente que a dos dias atuais, que, por sua vez, 
poderá ser considerada menos eficiente em comparação com as 
prováveis evoluções técnicas que ocorrerão nas próximas déca-
das. Podemos dizer, então, que o mundo se encontra cada dia 
mais globalizado.

O avanço realizado nos sistemas de comunicação e transpor-
te, responsável pelo avanço e consolidação da globalização atual, 
propiciou uma integração que aconteceu de tal forma que tornou 
comum a expressão “aldeia global”. 

O termo “aldeia” faz referência a algo pequeno, onde todas 
as coisas estão próximas umas das outras, o que remete à ideia de 
que a integração mundial no meio técnico-informacional tornou o 
planeta metaforicamente menor.

A origem da Globalização
Não existe um total consenso sobre qual é a origem do pro-

cesso de globalização. O termo em si só veio a ser elaborado a 
partir da década de 1980, tendo uma maior difusão após a queda 
do Muro de Berlim e o fim da Guerra Fria. No entanto, são muitos 
os autores que defendem que a globalização tenha se iniciado a 
partir da expansão marítimo-comercial europeia, no final do sécu-
lo XV e início do século XVI, momento no qual o sistema capitalista 
iniciou sua expansão pelo mundo.

De toda forma, como já dissemos, ela foi gradativamente 
apresentando evoluções, recebendo incrementos substanciais 
com as transformações tecnológicas proporcionadas pelas três 
revoluções industriais. Nesse caso, cabe um destaque especial 
para a última delas, também chamada de Revolução Técnico-
-Científica-Informacional, iniciada a partir de meados do século XX 
e que ainda se encontra em fase de ocorrência. Nesse processo, 
intensificaram-se os avanços técnicos no contexto dos sistemas 
de informação, com destaque para a difusão dos aparelhos ele-
trônicos e da internet, além de uma maior evolução nos meios 
de transporte. Portanto, a título de síntese, podemos considerar 
que, se a globalização se iniciou há cerca de cinco séculos aproxi-
madamente, ela consolidou-se de forma mais elaborada e desen-
volvida ao longo dos últimos 50 anos, a partir da segunda metade 
do século XX em diante.

Características da globalização / aspectos positivos e nega-
tivos

Uma das características da globalização é o fato de ela se ma-
nifestar nos mais diversos campos que sustentam e compõem a 
sociedade: cultura, espaço geográfico, educação, política, direi-
tos humanos, saúde e, principalmente, a economia. Dessa forma, 
quando uma prática cultural chinesa é vivenciada nos Estados 
Unidos ou quando uma manifestação tradicional africana é revivi-
da no Brasil, temos a evidência de como as sociedades integram 
suas culturas, influenciando-se mutuamente.

Existem muitos autores que apontam os problemas e os 
aspectos negativos da globalização, embora existam muitas po-
lêmicas e discordâncias no cerne desse debate. De toda forma, 
considera-se que o principal entre os problemas da globalização é 
uma eventual desigualdade social por ela proporcionada, em que 
o poder e a renda encontram-se em maior parte concentrados nas 
mãos de uma minoria, o que atrela a questão às contradições do 
capitalismo.

Além disso, acusa-se a globalização de proporcionar uma de-
sigual forma de comunicação entre os diferentes territórios, em 
que culturas, valores morais, princípios educacionais e outros 
são reproduzidos obedecendo a uma ideologia dominante. Nesse 
sentido, forma-se, segundo essas opiniões, uma hegemonia em 
que os principais centros de poder exercem um controle ou uma 
maior influência sobre as regiões economicamente menos favore-
cidas, obliterando, assim, suas matrizes tradicionais.

Entre os aspectos positivos da globalização, é comum citar 
os avanços proporcionados pela evolução dos meios tecnológicos, 
bem como a maior difusão de conhecimento. Assim, por exemplo, 
se a cura para uma doença grave é descoberta no Japão, ela é 
rapidamente difundida (a depender do contexto social e econô-
mico) para as diferentes partes do planeta. Outros pontos consi-
derados vantajosos da globalização é a maior difusão comercial e 
também de investimentos, entre diversos outros fatores.

É claro que o que pode ser considerado como vantagem ou 
desvantagem da globalização depende da abordagem realizada e 
também, de certa forma, da ideologia empregada em sua análise. 
Não é objetivo, portanto, deste texto entrar no mérito da discus-
são em dizer se esse processo é benéfico ou prejudicial para a 
sociedade e para o planeta.

Efeitos da Globalização
Existem vários elementos que podem ser considerados como 

consequências da globalização no mundo. Uma das evidências 
mais emblemáticas é a configuração do espaço geográfico inter-
nacional em redes, sejam elas de transporte, de comunicação, de 
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cidades, de trocas comerciais ou de capitais especulativos. Elas 
formam-se por pontos fixos – sendo algumas mais preponderan-
tes que outras – e pelos fluxos desenvolvidos entre esses diferen-
tes pontos.

Outro aspecto que merece destaque é a expansão das empre-
sas multinacionais, também chamadas de transnacionais ou em-
presas globais. Muitas delas abandonam seus países de origem 
ou, simplesmente, expandem suas atividades em direção aos mais 
diversos locais em busca de um maior mercado consumidor, de 
isenção de impostos, de evitar tarifas alfandegárias e de angariar 
um menor custo com mão de obra e matérias-primas. O processo 
de expansão dessas empresas globais e suas indústrias reverbe-
rou no avanço da industrialização e da urbanização em diversos 
países subdesenvolvidos e emergentes, incluindo o Brasil.

Outra dinâmica propiciada pelo avanço da globalização é a 
formação dos acordos regionais ou dos blocos econômicos. Em-
bora essa ocorrência possa ser inicialmente considerada como um 
entrave à globalização, pois acordos regionais poderiam impedir 
uma global interação econômica, ela é fundamental no sentido de 
permitir uma maior troca comercial entre os diferentes países e 
também propiciar ações conjunturais em grupos.

Por fim, cabe ressaltar que o avanço da globalização culmi-
nou também na expansão e consolidação do sistema capitalista, 
além de permitir sua rápida transformação. Assim, com a maior 
integração mundial, o sistema liberal – ou neoliberal – ampliou-
-se consideravelmente na maior parte das políticas econômicas 
nacionais, difundindo-se a ideia de que o Estado deve apresentar 
uma mínima intervenção na economia.

Globalização e Economia

Os países dominam as grandes empresas ou as grandes 
empresas dominam os países?

As empresas transacionais que comercializam no mundo todo 
são os principais agentes da globalização econômica.

É certo que ainda falamos de governo e nação, no entanto, 
estes deixaram de representar o interesse da população. Agora, 
os Estados defendem, sobretudo, as empresas e bancos.

Na maior parte das vezes são as empresas americanas, eu-
ropeias e grandes conglomerados asiáticos que dominam este 
processo.

Globalização e Neoliberalismo
A globalização econômica só foi possível com o neoliberalis-

mo adotado nos anos 80 pela Grã-Bretanha governada por Mar-
garet Thatcher (1925-2013) e os Estados Unidos, de Ronald Rea-
gan (1911-2004).

O neoliberalismo defende que o Estado deve ser apenas um 
regulador e não um impulsor da economia. Igualmente aponta a 
flexibilidade das leis trabalhistas como uma das medidas que é 
preciso tomar a fim de fortalecer a economia de um país.

Isto gera uma economia extremamente desigual onde so-
mente os gigantes comerciais tem mais adaptação neste merca-
do. Assim, muita gente fica para trás neste processo.

Globalização e Exclusão
Uma das faces mais perversas da globalização econômica é a 

exclusão. Isto porque a globalização é um fenômeno assimétrico 
e nem todos os países ganharam da mesma forma.

Um dos grandes problemas atuais é a exclusão digital. Aque-
les que não têm acesso às novas tecnologias (smartphones, com-
putadores) estão condenados a ficarem cada vez mais isolados.

Globalização Cultural
Toda essa movimentação populacional e também financeira 

acaba provocando mudanças culturais. Uma delas é a aproxima-
ção entre culturas distintas, o que chamamos de hibridismo cul-
tural.

Agora, através da internet, se pode conhecer em tempo real 
costumes tão diferentes e culturas tão distantes sem precisar sair 
de casa.

No entanto, os deslocamento de pessoas pode gerar o ódio 
ao estrangeiro, a xenofobia. Do mesmo modo, narcotraficantes 
e terroristas têm o acesso à tecnologia e a utilizam para cometer 
seus crimes.

ASPECTOS GERAIS DA POPULAÇÃO BRASILEIRA

Teorias da população1 
Teoria Malthsiana: elaborado Thomas Malthus em 1798, em 

pleno o século XVIII, com o advento da revolução industrial e con-
centração da população nas cidades.Esta teoria estabelecia que o 
crescimento da população fosse através de uma PG e a produção 
de alimento em forma de PA, caracterizando que um determina-
do momento da história que a população iria exceder a produção 
de alimentos, gerando fome e miséria. O Malthus propôs uma re-
dução a taxa de natalidade. 

Teoria Neomalthsiana: que o crescimento populacional dos 
países subdesenvolvidos precisava ser controlado através de me-
didas concretas, para garantir o crescimento econômico desse es-
tado nação, se não levaria o esgotamento dos recursos naturais. 

Teoria reformista ou Marxista: A causa da miséria não esta-
va na população e sim no modo de produção capitalista, que se 
apresenta desigual na distribuição da riqueza, e pregam reformas 
socioeconômicas para melhorar a vida das pessoas mais pobres, 
e que o controle populacional não deve ser uma imposição e sim 
uma opção. O estudo da população analisa diversos aspectos e 
revela muito sobre as mudanças políticas, sociais e econômicas 
pelas as quais o Brasil passou. Fazer esse estudo da população 
mostra o perfil das pessoas que compõem um determinado país. 
Estabelece as especificidades de faixa etárias e as suas principais 
demandas.

Brasil: crescimento da população
Há pouco mais de um século, o Brasil tinha cerca de 17 mi-

lhões de habitantes, o equivalente em 2015 a cerca de 40% da 
população do estado de São Paulo. De acordo com estimativas do 
IBGE, a população do país era de 205 milhões de habitantes no 
final de 2015; e o Brasil, o quinto país mais populoso do mundo. 
1Prof. Rômulo Marques – Geografia do Brasil – UniENEM/PIAP – 2017
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A dinâmica demográfica brasileira ilustra o acelerado crescimento ocorrido a partir de 1940, com a queda das taxas de mortalidade 
nos países em desenvolvimento em razão das conquistas na medicina e do relativo avanço na área do saneamento básico. Esse proces-
so foi contínuo até 1960, quando o crescimento populacional brasileiro atingiu o ápice, com taxas médias de quase 2,9% ao ano (entre 
1950 e 1960). No entanto, com o intenso processo de urbanização a partir da década de 1960, as taxas de crescimento começaram a 
declinar, ou seja, a natalidade tem diminuído num ritmo superior ao da mortalidade. Em 2015, a taxa de crescimento populacional era 
de apenas 0,83%.

A urbanização provocou mudanças no modo de vida das mulheres e a consequente queda da natalidade. Nas cidades, as mulheres 
conquistaram maior espaço no mercado de trabalho, optando por ter filhos mais tarde e em menor número para viabilizar a sua vida 
pessoal e seu desenvolvimento profissional. Além disso, há questões como o maior custo para a criação dos filhos nas cidades, maior 
acesso a informações sobre métodos anticonceptivos, a pílulas anticoncepcionais e a preservativos, oferecidos gratuitamente pelo sis-
tema público de saúde, e a noções de planejamento familiar. No caso das mulheres de famílias mais pobres, o trabalho extradomiciliar 
tornou-se imprescindível para a complementação da renda familiar. A taxa de fecundidade da mulher brasileira caiu de 6,2 filhos, em 
1960, para 1,9 filho, em 2010. E de acordo com a estimativa do IBGE, em 2015 era de 1,7 filho.

Brasil: taxas de fecundidade – 1960-2015*

Demografia: entendendo os termos 
Em algum momento você pode ter visto em noticiários assuntos relacionados à queda das taxas de natalidade e mortalidade de 

um país e quanto isso influencia, a longo prazo, em questões políticas, econômicas e sociais dos países. O estudo do crescimento da 
população humana depende da análise de importantes variáveis: a natalidade, a mortalidade e outros indicadores utilizados pela de-
mografia. 

• Taxa de natalidade: número de nascidos vivos (excluídos os natimortos) em um ano, calculado a cada mil habitantes. É a relação 
entre os nascimentos anuais e a população total, expressa por mil habitantes. No exemplo abaixo, em um ano, para cada grupo de 
1.000 habitantes, nasceram 14 crianças.

• Taxa de mortalidade: número de óbitos em um ano a cada mil. É calculada a partir da relação entre óbitos anuais e a população 
total, expressa por mil habitantes.

• Taxa de mortalidade infantil: número de óbitos de crianças com menos de um ano de vida, a cada mil nascidas vivas (excluindo 
os natimortos), considerando-se o período de um ano.

• Crescimento vegetativo: também denominado taxa de crescimento natural, corresponde à diferença entre a taxa de natalidade 
e a taxa de mortalidade.

• Crescimento demográfico: também chamado crescimento populacional, considera o crescimento natural ou vegetativo mais a 
migração líquida, calculada pela diferença entre a entrada de pessoas em um território e a saída delas desse território. 

• Taxa de fecundidade: número médio de filhos por mulher, entre 15 e 49 anos, período considerado de procriação. 
• População absoluta: total de habitantes de um lugar (cidade, estado, país ou mesmo o mundo). Um país com população absoluta 

elevada é considerado muito populoso; quando a população absoluta é pequena é considerado pouco populoso. 
• População relativa: também chamada densidade demográfica, é a relação entre o total de habitantes (população absoluta) e a 

área territorial que ocupam. É expressa em habitantes por quilômetro quadrado (hab./km2).
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Composição etária e demandas socioeconômicas
Os padrões demográficos de um país ou uma região (nata-

lidade, mortalidade, migrações) determinam a composição da 
população em faixas etárias. Ao mesmo tempo que resulta do 
estágio de desenvolvimento socioeconômico, também influencia 
na economia e na divisão dos recursos em saúde, educação, for-
mação profissional e outros. Não existe um critério único para a 
distribuição da população por faixa etária. O mais adotado divide 
a população em jovens (0-14 anos), adultos (15-65 anos) e idosos 
(acima de 65 anos). 

Essa distribuição tem como referência a população ligada ao 
mercado de trabalho (pessoas de 15 a 65 anos, aproximadamen-
te), empregada ou não, e as pessoas potencialmente consideradas 
fora desse mercado (com menos de 15 anos ou mais de 65 anos, 
aproximadamente). É evidente que esse critério não corresponde 
plenamente à realidade de diversos países – inclusive o Brasil – 
em que, entre as camadas sociais pobres, o trabalho infantil ainda 
persiste e muitos idosos são obrigados a trabalhar até morrer ou 
serem incapacitados por motivo de doença.

Pirâmides etárias e fases do crescimento demográfico 
A pirâmide etária é uma representação gráfica da população 

por sexo e idade. Ela deve ser analisada a partir do número de 
homens e mulheres em cada faixa etária com relação à popula-
ção total. Por meio da análise do formato das pirâmides etárias, 
é possível conhecer as alterações demográficas dos países e suas 
tendências ao longo do tempo. Pirâmides etárias que apresentam 
uma base larga indicam um grande número de jovens, e o estrei-
tamento acentuado até o topo representa um pequeno número 
de idosos, ou seja, altas taxas de natalidade e baixa expectativa 
de vida. Um país com essa representação é considerado um país 
jovem, como é o caso dos países menos desenvolvidos, como o 
Quênia, por exemplo, de economia com base agrícola e que per-
manece em fase de crescimento acelerado, na segunda fase da 
transição demográfica.

As pirâmides que apresentam um estreitamento na base, mas 
o restante triangular, indicam redução das taxas de natalidade e 
aumento da expectativa de vida, como as de alguns países em 
desenvolvimento industrializados (Brasil, México, Argentina) ou 
de nível sociocultural mais elevado (Chile, Uruguai, Costa Rica), e 
estão na terceira fase da transição demográfica.

As pirâmides com formas irregulares, trechos intermediários 
e topos um pouco mais largos nas idades mais avançadas da po-
pulação correspondem aos países com predomínio de população 
adulta e grande quantidade de idosos. É o caso dos países desen-
volvidos, que atingiram a quarta fase da transição demográfica, a 
fase de estabilização demográfica, como a Alemanha, por exem-
plo.

A distribuição da população 
A ocupação pelo território brasileiro é ela desigual, havendo 

região densamente povoada (sudeste) e outras com baixa den-
sidade demográfica (norte), veja baixo o número de pessoas em 
cada região:

Vários fatores explicavam essa ocupação concentrada no 
Sudeste, como o processo de industrialização, no nordeste pela 
ocupação ainda período colônia e pela atividade do açúcar de-
senvolvida nesta região, no Norte e Centro Oeste pela por uma 
ocupação recente, e o Sul pelo processo de urbanização.

Globalização e migrações2

A partir do século XVI até pelo menos as primeiras décadas do 
século XX os principais movimentos migratórios em escala trans-
continental ocorriam da Europa para outras regiões do globo, so-
bretudo para a América, mas também para a África e a Ásia.

2LUCCI, Elian Alabi , Anselmo Lazaro Branco, Cláudio Mendonça - Território e 
sociedade no mundo globalizado, 3 : ensino médio-- 3. ed. -- São Paulo: Saraiva, 
2016.
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LEGISLAÇÃO PERTINENTE AO POLICIAL MILITAR DE ALAGOAS

LEI ESTADUAL Nº 5.346/1992 (ESTATUTO DOS POLI-
CIAIS MILITARES DO ESTADO DE ALAGOAS)

LEI Nº 5346, DE 26 DE MAIO DE 1992

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS POLICIAIS MILITARES DO 
ESTADO DE ALAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu promulgo a 

seguinte Lei:

TÍTULO I
GENERALIDADES

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE

Art. 1º O presente estatuto tem o fim de regular a situação, 
deveres, direitos e prerrogativas dos servidores públicos militares 
do Estado de Alagoas.

Art. 2º A Polícia Militar do Estado de Alagoas, Força Auxiliar 
e reserva do Exército, é uma instituição permanente, organizada 
com base na hierarquia e na disciplina, subordinada administrati-
va e operacionalmente ao Governador do Estado, incumbida das 
atividades de polícia ostensiva e da preservação da ordem pública.

Parágrafo único. A Polícia Militar, para fins de defesa interna, 
subordina-se diretamente ao Exército Brasileiro e deverá estar ades-
trada para desempenhar os misteres pertinentes a missão supra.

Art. 3º Os integrantes da Polícia Militar do Estado de Alagoas, 
em razão da destinação constitucional da Corporação e em decor-
rências das leis vigentes, quer do sexo masculino ou feminino, cons-
tituem uma categoria especial de servidores públicos, denomina-
dos “militares”.

§ 1º Os militares posicionam-se em uma das seguintes condi-
ções:

a) na ativa
I - os militares de carreira;
II - os alunos dos cursos de formação policial militar, em todos 

os níveis, e os alunos dos cursos de adaptação de oficiais, quando 
procedentes do meio civil;

III - os componentes da reserva remunerada, quando convoca-
dos e designados para serviço especificado.

b) na inatividade
I - quando transferido para reserva remunerada, permanecem 

percebendo remuneração do Estado, porém sujeitos à prestação de 
serviço ativo, mediante convocação e designação:

II - reformados, quando tendo passado por uma ou duas si-
tuações anteriores, ativa e reserva remunerada, estão dispensados 
definitivamente da prestação de serviço ativo, continuando a perce-
ber remuneração do Estado.

§ 2º São militares de carreira aqueles que, oriundo do meio 
civil, concluam cursos de formação policial militar, em todos os ní-
veis, ou de adaptação de oficiais, permanecendo no serviço policial 
militar.

§ 3º São militares temporários aqueles que, oriundo do meio 
civil, são matriculados, após concurso público, para freqüentarem 
curso de formação policial militar ou de adaptação de oficiais.

Art. 4º O serviço policial militar consiste no exercício das ativi-
dades inerentes à Polícia Militar e a sua condição de força auxiliar 
e reserva do Exército, compreendendo todos os encargos previstos 
na legislação específica e peculiar, relacionados com a preservação 
da ordem pública e o policiamento ostensivo.

 Art. 5º A carreira policial militar é caracterizada pela atividade 
continuada e devotada às finalidades da Corporação.

§ 1º A carreira policial militar é privativa do pessoal da ativa.
§ 2º É privativa de brasileiro nato a carreira de oficial da Polícia 

Militar.

CAPÍTULO II
CONCEITUAÇÃO

Art. 6º Para efeito deste estatuto serão obedecidas as seguin-
tes conceituações:

I - Polícia Ostensiva - é o ramo da polícia administrativa que tem 
atribuição à prática de atos de prevenção e repressão destinadas à 
preservação da Ordem Pública;

II - Ordem Pública - é a situação de convivência pacífica e har-
moniosa da população, fundada nos princípios éticos vigentes na 
sociedade;

III - Serviço ativo - é aquele desempenhado pelo policial militar 
nos órgãos, cargos e funções previstas na legislação pertinente;

IV - Posto - é o grau hierárquico privativo do oficial, conferido 
por ato do Chefe do Poder Executivo;

V - Graduação - é o grau hierárquico privativo das praças, con-
ferido por ato do Comandante Geral;

VI - Precedência - é a condição hierárquica assegurada entre os 
quadros e dentro destes, pela antigüidade do posto ou graduação;

VII – Agregado ( este texto foi revogado pela lei n.º 6150 de 11 
Mai 2000).

VIII - Policial Militar Temporário - condição de serviço ativo 
transitório, exercido por policial militar, quando oriundo do meio 
civil, para freqüentar curso de formação ou adaptação de oficiais;

IX - Cargo - é o encargo administrativo previsto na legislação 
da Corporação, com denominação própria, atribuições específicas 
e estipêndio correspondente, devendo ser provido e exercido na 
forma da lei;

X - Função - é o exercício do cargo, através do conjunto dos di-
reitos, obrigações e atribuições do policial militar em sua atividade 
profissional específica;

XI - Hierarquia - é a ordenação da autoridade nos diferentes 
níveis, dentro da estrutura policial militar;

XII - Disciplina - é a rigorosa observância e acatamento integral 
das leis, regulamentos, normas e dispositivos que fundamentam a 
Organização Policial Militar;

XIII - Matrícula - é o ato administrativo do Comandante que 
atribui direito ao policial militar designado para freqüentar curso 
ou estágio;

XIV - Nomeação - é a modalidade de movimentação em que o 
cargo a ser ocupado pelo policial militar é nela especificado;

XV - Extraviado ou Desaparecido - é a situação de desapareci-
mento do policial militar quando não houver indícios de deserção;

XVI - Deserção - é a situação em que o policial militar deixa de 
comparecer, sem licença, à unidade onde serve por mais de oito 
dias consecutivos;

XVII - Ausente - é a situação em que o policial militar deixa de 
comparecer ou se afasta de sua organização por mais de vinte e 
quatro horas consecutivas;

XVIII - Organização Policial Militar (OPM) - é a denominação ge-
nérica dada aos órgãos de direção, apoio e execução, ou qualquer 
outra unidade administrativa da Corporação;

 XIX - Efetivação - é o ato de tornar o policial militar efetivo no 
seu respectivo quadro;

XX - Serviço Temporário - é o período de tempo vivenciado no 
serviço ativo, para onde os militares, quando oriundo do meio civil, 
se encontram matriculados nos cursos de formação ou adaptação;

XXI - Comissionado - é o grau hierárquico temporário, atribuí-
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do pelo Comandante Geral ao policial militar oriundo do meio civil, 
matriculado em curso de formação ou adaptação;

XXII - Interinidade - é a situação em que se encontra o policial 
militar no exercício de cargo cujo provimento é de grau hierárquico 
superior ao seu;

XXIII - Legislação Básica - é a legislação federal ou estadual que 
serve de base na elaboração da legislação peculiar;

 XXIV - Legislação Peculiar - é a legislação inerente às atividades 
ou administração da Polícia Militar, legislação própria da Corpora-
ção;

 XXV - Legislação Específica - é a legislação que trata de um 
único assunto.

Parágrafo Único. São equivalentes as expressões: “serviço ati-
vo”, “em atividade”, “na ativa”, “da ativa”, “em serviço ativo”, “em 
serviço na ativa”, “em serviço”, e “em atividade policial militar”.

TÍTULO II
DO INGRESSO, HIERARQUIA E DISCIPLINA

CAPÍTULO I
DO INGRESSO NA POLÍCIA MILITAR

Art. 7º O ingresso na Polícia Militar do Estado de Alagoas é fa-
cultado a todos os brasileiros, sem distinção de raça, sexo, cor ou 
credo religioso, mediante matrícula ou nomeação, após aprovação 
em concurso público de prova ou provas e títulos, observadas as 
condições prescritas em regulamentos da Corporação.

Art. 8º A matrícula nos cursos de formação e adaptação de mi-
litares, serviço temporário, necessária para o ingresso nos quadros 
da Polícia Militar, obedecerá normas elaboradas pelo Comandante 
Geral da Corporação, dando as condições relativas à nacionalidade, 
idade, altura, aptidão física e intelectual, sanidade física e mental, 
idoneidade moral, além da necessidade do candidato não exercer 
nem ter exercido atividades prejudiciais ou perigosas à Segurança 
Nacional.

§ 1º Com a incorporação no serviço temporário, o voluntário 
selecionado será comissionado pelo Comandante Geral nos seguin-
tes graus hierárquicos:

I - soldado 3ª classe - para os alunos do curso de formação de 
soldados de ambos os sexos;

II - cabo - para os alunos do curso de formação de sargentos, 
quando oriundos do meio civil ou soldado da Corporação;

III - cadete do 1º, 2º, 3º e 4º ano respectivamente, para os alu-
nos do curso de formação de oficiais;

 IV - 2º tenente - para os alunos de curso ou estágio de adap-
tação de oficiais;

§ 2º Após a conclusão, com aproveitamento, dos cursos refe-
ridos no parágrafo anterior, os militares neles matriculados terão 
suas situações de serviço regularizadas, com a efetivação da seguin-
te forma:

a) os policiais militares inseridos nos itens I e II serão, por ato 
do Comandante Geral, efetivados e promovidos ao grau hierárquico 
que o curso o habilite;

b) os militares após concluírem com aproveitamento o último 
ano do curso de formação de oficiais, serão por ato do Comandante 
Geral declarados Aspirantes a Oficial;

c) os militares inseridos no item IV, após a conclusão do curso 
ou estágio deadaptação de oficiais, serão confirmados no posto de 
2º tenente por ato do Governador do Estado, mediante proposta do 
Comandante Geral.

CAPÍTULO II
DA HIERARQUIA E DA DISCIPLINA

Art. 9º A hierarquia e disciplina são a base institucional da Po-
lícia Militar.

§ 1º A hierarquia é estabelecida por postos e por graduações.

§ 2º A autoridade e a responsabilidade crescem com o grau 
hierárquico.

§ 3º A disciplina baseia-se no regular e harmônico cumprimen-
to do dever de cada componente da Polícia Militar.

§ 4º A disciplina e o respeito à hierarquia devem ser mantidos 
em todas as circunstâncias entre os militares da ativa, da reserva 
remunerada e reformados.

Art. 10. Os círculos hierárquicos são âmbitos de convivência 
entre os militares de uma mesma categoria e têm a finalidade de 
desenvolver o espírito de camaradagem em ambiente de estima e 
confiança, sem prejuízo do respeito mútuo.

Art. 11. A escala hierárquica na Polícia Militar está agrupada de 
acordo com os círculos seguintes:

a) os círculos hierárquicos de oficiais:
I - círculo de oficiais superiores
Coronel
Tenente-Coronel
Major
II - círculo de oficiais intermediários:
Capitão
III - círculo de oficiais subalternos:
Primeiro Tenente
Segundo Tenente
b) os círculos hierárquicos de praças:
I - círculo de subtenentes e sargentos:
Subtenente
Primeiro Sargento
Segundo Sargento
Terceiro Sargento
II - círculo de cabos e soldados:
Cabo
Soldado
§ 1º Condições para a freqüência dos círculos:
I - freqüentam o círculo de oficiais subalternos:
O aspirante a oficial e, excepcionalmente ou em reuniões so-

ciais, o cadete e o aluno do CHO.
II - freqüenta o círculo de subtenentes e sargentos:
Excepcionalmente ou em reuniões sociais, o aluno do Curso de 

Formação de Sargentos.
III - freqüentam o círculo de cabo e soldado:
Os alunos dos cursos de formação de cabos e soldados.
§ 2º Os aspirantes a oficial e os cadetes são denominados “Pra-

ças Especiais”.
§ 3º Os graus hierárquicos, inicial e final, dos diversos Quadros 

e Qualificações são fixados separadamente, para cada caso, em le-
gislação específica.

§ 4º Sempre que o policial militar da reserva ou reformado fizer 
uso do posto ou da graduação, deverá mencionar esta situação.

Art. 12. A precedência entre os militares da ativa do mesmo 
grau hierárquico, é assegurada pela antigüidade no posto ou gra-
duação, ressalvado os casos de precedência funcional estabelecido 
em lei ou regulamento.

Art. 13. A antigüidade em cada posto ou graduação é contada a 
partir da data da publicação do ato da respectiva promoção, decla-
ração, nomeação ou inclusão.

§ 1º Caso haja igualdade na antigüidade referida no caput des-
te artigo, a mesma será estabelecida através dos seguintes critérios:

a) promoção na mesma data, o mais antigo será aquele que 
o era no posto ou graduação anterior, e assim sucessivamente até 
que haja o desempate;

 b) declaração na mesma data, o mais antigo será aquele que 
obteve maior grau intelectual no final do curso;

 c) nomeação na mesma data, o mais antigo durante a realiza-
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ção do curso ou estágio de adaptação será aquele que obteve maior 
grau no concurso público, e quando da sua efetivação, será mais 
antigo aquele que o concluir com maior grau;

d) inclusão na mesma data, o mais antigo será aquele que ob-
teve maior grau no concurso de admissão;

e) promoção por conclusão de curso de formação na mesma 
data, o mais antigo será aquele que obteve maior grau intelectual 
no final do curso;

f) entre os cadetes a antigüidade será estabelecida pelo ano em 
que o mesmo se encontre cursando;

§ 2º Caso persista o empate na antigüidade, a mesma será defi-
nida através da data do nascimento, onde o mais idoso será o mais 
antigo.

§ 3º Em igualdade de posto ou graduação, os militares da ativa 
têm precedência sobre os da inatividade.

§ 4º O aluno do Curso de Habilitação a Oficial será equiparado 
hierarquicamente ao Cadete do último ano.

Art. 14. A precedência entre as Praças Especiais e as demais 
praças, é assim regulada:

I - o aspirante a oficial é hierarquicamente superior as demais 
praças;

II - o cadete é hierarquicamente superior ao subtenente.

TÍTULO III
DO CARGO, FUNÇÃO, COMANDO E SUBORDINAÇÃO

CAPÍTULO I
DO CARGO E DA FUNÇÃO

Art. 15. O cargo policial militar é aquele especificado nos Qua-
dros de Organização da Corporação.

Art. 16. Os cargos militares serão providos com pessoal que 
satisfaça aos requisitos de grau hierárquico e qualificação exigidas 
para seu desempenho.

Art. 17. O cargo policial militar é considerado vago a partir das 
seguintes situações:

I - na data de sua criação;
II - na data da exoneração do titular.
Parágrafo Único. Considera-se também vago, cujo ocupante 

tenha:
I - falecido, a partir da data do falecimento;
II - sido considerado extraviado ou desertor, a partir da data do 

termo de deserção ou extravio.
Art. 18. São funções militares o exercício dos cargos previstos 

nos Quadros de Organização da Corporação.
§ 1º São consideradas funções policiais militares ou de interes-

se policial militar o exercício do cargo nos seguintes órgãos:
I - em órgãos federais relacionados com as missões das Forças 

Auxiliares;
II - na Casa Militar do Governador;
III - nas Assessorias Militares;
IV - no Gabinete do Presidente da República ou do Vice-Presi-

dente da República; 
V - estabelecimentos de Ensino das Forças Armadas ou de outra 

Corporação Militar, no país ou no Exterior, como instrutor ou aluno;
VI - outras Corporações Militares, durante o período passado 

à disposição.
*VII - em função de Subdelegado de Polícia e no DETRAN;
*VIII- em órgãos internacionais quando em missão de Paz.
 § 2º Os militares nomeados ou designados para o exercício 

dos cargos previstos no parágrafo primeiro deste artigo só poderão 
permanecer no máximo, nesta situação por um período de quatro 
anos, contínuos ou não, exceto quando no exercício da chefia do 
gabinete ou da assessoria.

 § 3º Ao término de cada período previsto no parágrafo segun-
do deste artigo, o policial militar terá que retornar a Corporação, 

onde aguardará, no mínimo, o prazo de dois (02) anos para um novo 
afastamento.

Art. 19. O exercício, por policial militar, de cargo ou função não 
especificado na legislação da Corporação será considerado de na-
tureza civil.

Parágrafo único. O policial militar da ativa que aceitar cargo, 
função ou emprego público temporário, não eletivo, ainda que na 
administração indireta ou fundacional pública, ficará agregado ao 
respectivo quadro e somente poderá, enquanto permanecer nesta 
situação, ser promovido pelo critério de antigüidade, contando-se-
-lhe o tempo de serviço apenas para aquela modalidade de pro-
moção e transferência para reserva, sendo, depois de dois anos de 
afastamento, contínuos ou não, transferido, ex-offício, para a inati-
vidade.

Art. 20. O provimento do cargo em caráter efetivo ou interino 
será efetuado por ato da autoridade competente, obedecendo os 
critérios de confiança e habilitação com o que a legislação especi-
ficar.

Art. 21. Qualquer função, que, pela sua natureza, generalidade, 
peculiaridade, vulto ou duração não foi catalogada no Quadro de 
Organização da Corporação, será cumprida como encargo, serviço 
ou comissão de atividade policial militar.

* = redação dada pela Lei 5751, de 28/11/95.

CAPÍTULO II
DO COMANDO E DA SUBORDINAÇÃO

Art. 22. O comando é o exercício do cargo de chefia que habilita 
conduzir homens ou dirigir uma Organização Policial Militar.

§ 1º O comando está vinculado ao grau hierárquico e constitui 
uma prerrogativa impessoal, cujo exercício o policial militar se defi-
ne e se caracteriza como chefe.

§ 2º Aplica-se a direção e a chefia de Organização Policial Mili-
tar, no que couber, o estabelecido para o comando.

Art. 23. O Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de 
Alagoas tem honras, regalias, direitos, deveres e prerrogativas de 
Secretário de Estado, inclusive referendar atos administrativos

Art. 24. A subordinação não afeta de modo algum a dignidade 
pessoal e o decoro do policial militar, limitando-se exclusivamente a 
estrutura hierarquizada da Polícia Militar.

Art. 25. O oficial é preparado, ao longo da carreira, para oexer-
cíciodocomando, da chefia e da direção das Organizações Militares.

Art. 26. Ossubtenentes e sargentos são formados para auxiliare 
complementar as atividades dos oficiais, quer no adestramento e 
no emprego dos meios, quer na instrução, administração e no co-
mando das frações de tropa.

§ 1º No comando de elementos subordinados, ossubtenente-
sesargentos deverão se impor pela lealdade, exemplo e capacidade 
técnico-profissional.

§ 2º É incumbência dos subtenentes e sargentos assegurar aob-
servânciaminuciosa e ininterrupta das ordens, regras de serviço e 
normas operativas por parte das praças diretamente subordinadas, 
bem como a manutenção da coesão e da moral das mesmas em 
todas as circunstâncias.

Art. 27. Os cabos e soldados são essencialmente elementos de 
execução.

Art. 28. Às praças especiais cabem a rigorosa observância das 
prescrições regulamentares que lhes são pertinentes, sendo-lhes 
exigida inteira dedicação ao estudo e aprendizado técnico-profis-
sional.

Art. 29. Cabe ao policial militar a responsabilidade integral pe-
las decisões que tomar, pelas ordens que emitir e pelos atos que 
praticar.

Parágrafo Único. No cumprimento de ordens recebidas, o exe-
cutante responde pelas omissões, erros e excessos que cometer.
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• redação modificada pela lei nº 5357 de 01 JUL 92

TÍTULO IV
DOS DIREITOS E PRERROGATIVAS, DEVERES E OBRIGAÇÕES E 

ÉTICA DOS MILITARES
CAPÍTULO I

DOS DIREITOS E PRERROGATIVAS
Art. 30. Os direitos e prerrogativas dos militares são constituí-

dos pelas honras, dignidade e distinção devida aos graus hierárqui-
cos e cargos exercidos.

§ 1º São direitos e prerrogativas dos militares:
I - plenitude da patente dos oficiais com as prerrogativas, direi-

tos e deveres a elas inerentes, na ativa e na inatividade;
II - uso dos títulos e designação hierárquica correspondente ao 

posto ou graduação;
III - uso dos uniformes, insígnias e distintivos da Corporação, de 

forma privativa, quando na ativa;
IV - processo e julgamento pela justiça militar estadual, nos cri-

mes militares definidos em lei;
V - honras, tratamento e sinais de respeito que lhes sejam asse-

gurados emleis ou regulamentos;
VI - prisão especial, em quartel da Corporação, a disposição da 

autoridade judiciária competente, quando sujeito à prisão antes da 
condenação irrecorrível;

VII - cumprimento de pena privativa de liberdade em unidade 
da própria Corporação ou presídio militar, nos casos de condenação 
que não lhe implique na perda do posto ou da graduação, cujo co-
mandante, chefe ou diretor tenha precedência hierárquica sobre o 
preso ou detido;

VIII - assistência de oficial, quando praça, e de oficial de posto 
superior ao seu, se sujeito a prisão em flagrante, circunstância em 
que permanecerá na repartição competente da polícia judiciária, 
somente o tempo necessário à lavratura do auto respectivo, sendo, 
imediatamente após, conduzido a autoridade policial militar mais 
próxima, mediante escolta da própria Corporação;

IX - porte de arma para oficiais conforme legislação federal;
X - porte de arma para as praças conforme legislação federal e 

restrições imposta pela Corporação;
XI - transferência voluntária para a reserva remunerada aos 

trinta (30) anos de serviço, se do sexo masculino e vinte e cinco (25) 
anos, se do sexo feminino;

XII - estabilidade para as praças com mais de dez (10) anos de 
efetivo serviço;

XIII - décimo terceiro salário com base na remuneração inte-
gral, devida nomês de dezembro;

XIV - salário família para os seus dependentes, conforme legis-
lação própria;

XV - férias anuais remuneradas com vantagem, de pelomenos, 
um terço amais do que a remuneração normal;

XVI - licença à maternidade;
XVII - licença à paternidade;
XVIII - assistência jurídica integral e gratuita por parte do Esta-

do, quando indiciado ou processado nos crimes ocorridos em atos 
de serviço;

XIX - revisão periódica da remuneração dos inativos na mesma 
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remunera-
ção dos militares em atividade, sendo também estendido aos inati-
vos quaisquer benefíciosou vantagens posteriormente concedidas 
aos servidores da ativa, inclusive quando decorrentes da reclassifi-
cação de cargo ou função ocupada, em que se deu a transferência 
para reserva remunerada ou reforma;

XX - percepção de remuneração;
XXI - promoção;
XXII - pensão por morte correspondente ao total da remunera-

ção do policial militar ativo ou inativo;

XXIII - demissão ou licenciamento voluntário;
XXIV - adicional de remuneração para as atividades insalu-

bres,penosas ou perigosas, conforme dispuser a legislação própria;
XXV - a assistência médico-hospitalar para si e seus dependen-

tes,assimentendida como um conjunto de atividades relacionadas 
com a prevenção, conservação ou recuperação da saúde, abrangen-
do serviços profissionais médicos, farmacêuticos e odontológicos, 
bem como o fornecimento e aplicação de meios, cuidados e demais 
atos médicos e para-médicos necessários;

XXVI - percepção da remuneração do posto ou graduação ime-
diatamente superior, quando da sua transferência para inatividade 
contar vinte e cinco (25) anos de efetivo serviço, se do sexo femini-
no e trinta (30) anos se do sexo masculino. Caso seja ocupante do 
último posto da hierarquia da Corporação, terá seu soldo aumenta-
do de dois décimos.

XXVII - percepção correspondente ao seu grau hierárquico, 
calculada com base no soldo integral, quando não contando vinte 
e cinco (25) anos, se do sexo feminino, ou trinta (30),se do sexo 
masculino, for transferido para reserva remunerada, ex-offício, por 
ter atingido a idade limite de permanência no serviço ativo, no seu 
posto ou graduação.

§ 2º Os professores civis contratados para ministrarem aulas 
nos cursos realizados no Centro de Ensinoe Instrução da Polícia 
Militar, além dos direitos previstos em outras legislações, terão as 
seguintes honras:

I - de coronel, quando lecionar no curso superior de polícia;
II - de major, quando lecionar no curso de aperfeiçoamento de 

oficiais;
II - de capitão, quando lecionar nos cursos de formação, adap-

tação e habilitação para oficiais;
IV - de primeiro tenente, quando lecionar nos demais cursos 

ou estágios.

CAPÍTULO II
DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES

Art. 31. São deveres dos militares aqueles emanados de vín-
culos racionais e morais que os ligam à comunidade e a segurança, 
compreendendo essencialmente:

I - dedicação integral ao serviço policial militar;
II - fidelidade a instituição a que pertence, mesmo com o risco 

da própria
vida;
III - culto aos símbolos nacionais e estaduais;
IV - probidade e lealdade em todas as circunstâncias;
V - disciplina e respeito a hierarquia;
VI - rigoroso cumprimento das obrigações e ordens;
VII - tratar o subordinado com dignidade e urbanidade.
Art. 32. O cidadão, após o ingresso e conclusão do curso de 

formação ou adaptação, prestará compromisso de honra, na for-
ma regulamentar, no qual afirmará a sua aceitação consciente das 
obrigações e deveres institucionais e manifestará sua disposição de 
bem cumprí-los.

§ 1º O compromisso a que se refere o caput deste artigo, terá 
caráter solene e será prestado a Bandeira Nacional.

§ 2º O compromisso do aspirante a oficial será prestado no dia 
da declaração e de acordo com o cerimonial constante no regula-
mento do Estabelecimento de Ensino.

§ 3º O compromisso de oficial ao primeiro posto será prestado 
em solenidade especialmente programada para este fim.

* redação modificada pela lei nº 5357 de 01 JUL 92

CAPÍTULO III
DA VIOLAÇÃO, DOS DEVERES E DAS OBRIGAÇÕES

 Art. 33. Constituírão violação dos deveres e das obrigações 
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militares: a prática de crime, de contravenção e de transgressão 
disciplinar.

§ 1º A violação dos deveres e das obrigações militares é tão gra-
ve quanto mais elevado for o grau hierárquico de quem a cometer.

§ 2º No concurso decrimemilitare de transgressão disciplinar, 
será considerada a violação mais grave.

Art. 34. A inobservância dos deveres especificados nas leis e 
regulamentos ou na falta de exatidão no cumprimento dos mes-
mos, acarretará para o policial militar responsabilidade funcional, 
pecuniária, disciplinar ou penal, de conformidade com a legislação 
específica ou peculiar.

SEÇÃO I
DAS TRANSGRESSÕES DISCIPLINARES

Art. 35. As transgressões disciplinares são especificadas no re-
gulamentodisciplinar da Polícia Militar do estado de Alagoas.

§ 1º O regulamento disciplinar da Polícia Militar estabelecerá 
as normas para a aplicação e amplitude das punições disciplinares.

§ 2º As punições disciplinares de detenção ou prisão não pode-
rão ultrapassar a trinta (30) dias.

Art. 36. Ao cadete que cometer transgressão disciplinar, aplica-
-se, além das sanções disciplinares previstas no regulamento disci-
plinar da Polícia Militar, as existentes nos Regimentos Internos dos 
Estabelecimentos de Ensino onde estiver matriculado.

SEÇÃO II
DOS CONSELHOS DE JUSTIFICAÇÃO E DISCIPLINA

Art. 37. O oficial, presumivelmente incapaz de permanecer 
como policial militarda ativa, será submetido a Conselho de Justifi-
cação na forma da legislação peculiar.

§ 1º O oficial, ao ser submetido a Conselho de Justificação, será 
afastado dos exercício de suas funções, automaticamente, a critério 
da autoridade competente.

§ 2º O Conselho de Justificação também poderá ser aplicado 
aos oficiais da reserva.

Art. 38. O aspirante a oficiale as praças com estabilidade assegura-
da, presumivelmente incapaz de permanecer na ativa, serão submeti-
dos a Conselho de Disciplina na forma da legislação peculiar.

§ 1º O aspirante a oficial ou a praça com estabilidade assegu-
rada, ao sersubmetido a Conselho de Disciplina, será afastada da 
atividade que estiver exercendo.

§ 2º O Conselho de Disciplina também poderá ser aplicado a 
praça da reserva.

 CAPÍTULO IV
DA ÉTICA POLICIAL MILITAR

Art. 39. A ética policial militar é estabelecida através do senti-
mento do dever, pudonor militar e do decoro da classe, imposta a 
cada integrante da Polícia Militar, pela conduta moral e profissional 
irrepreensivéis com observância dos seguintes preceitos:

I - amar a verdade e a responsabilidade como fundamento da 
dignidade

pessoal;
II - exercer com autoridade, eficiência e probidade, as funções 

que lhe couber em decorrência do cargo;
III - respeitar a dignidade da pessoa humana;
IV - cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos, as instru-

ções e as ordens da autoridade competente;
V - ser justo e imparcial no julgamento dos atos e na apreciação 

do mérito dos
subordinados;
VI -zelarpelo preparo próprio, moral, intelectual, físico e tam-

bém do subordinado, tendo em vista o cumprimento da missão 
comum;

VII - empregar toda energia em benefício do serviço;
VIII - praticarpermanentemente acamaradagem e desenvolver 

o espírito de cooperação;
IX - ser discreto nas atitudes, maneiras e linguaguem escrita e 

falada;
X -abster-se detratar, fora doâmbito apropriado, de matéria si-

gilosa, relativa a segurança nacional ou pública;
XI - respeitar as autoridades civis;
XII - cumprir seus deveres de cidadão;
XIII - proceder de maneira ilibada na vida pública e na particu-

lar;
XIV - observar as normas de boa educação;
XV - garantir a assistência moral e material ao seu lar e condu-

zir-se comochefe de família modelar;
XVI - conduzir-se, mesmo fora do serviço ou na inatividade, de 

modo que não prejudique os princípios da disciplina, respeito e de-
coro policial militar;

XVII - abster-se de fazer uso do posto ou da graduação para 
obter facilidades pessoais de qualquer natureza ou para negócios 
particulares ou de terceiros;

XVIII - abster-se na inatividade do uso das designações hierár-
quicas, quando:

a) em atividades político-partidárias;
b) em atividades industriais;
c) em atividades comerciais;
d) para discutir ou provocar discussões pela imprensa a respei-

to de assuntos políticos ou militares, excetuando-se os de natureza 
exclusivamente técnica, se devidamente autorizado;

e) no exercício de função de natureza não policial militar, mes-
mo oficiais.

XIX - zelar pelo bom nome da Polícia Militar e de cada um dos 
seus integrantes.

TÍTULO V
DO AUSENTE, DESERTOR, DESAPARECIDO E EXTRAVIADO 

CAPÍTULO I
DO AUSENTE E DO DESERTOR

 Art. 40. É considerado ausente o policial militar que por mais 
de vinte e quatro (24) horas consecutivas:

I - deixe de comparecer a sua Organização Policial Militar sem 
comunicar o motivo do impedimento;

II - afaste-se, sem licença, da Organização Policial Militar onde 
serve ou do local onde deva permanecer.

Art. 41. É consideradodesertor opolicial militarque por maisde 
oito (08) dias consecutivos:

I - deixedecomparecer a sua Organização Policial Militar, sem 
comunicar o motivo do impedimento;

II - afaste-se, sem licença, da Organização Policial Militaronde 
serve oudo local onde deva permanecer.

Art. 42. A deserção do policial militar acarreta uma interrupção 
do serviço ativo.

§ 1º A interrupção do serviço ativo é caracterizada após o cum-
primento das formalidades legais, e o desertor é posto na condição 
de agregado, se oficial ou praça com estabilidade.

§ 2º A demissão do oficial ou a exclusão do policial militar com 
estabilidade assegurada processar-se-á após seis meses de agrega-
ção, se não houver captura ou apresentação voluntária antes deste 
prazo.

§ 3º A praça sem estabilidade assegurada será automaticamen-
te excluída após oficialmente declarada desertora.

§ 4º O policial militar desertorquefor capturado ou se apresen-
tar voluntariamente, será submetido a inspeção de saúde:

I - se julgado apto e não tenha sido excluído ou demitido, será 
submetido a processo pelo Conselho competente;

II - se julgado apto e já tiver sido demitido ou excluído, será 
readmitido ou reincluído, agregado e responderá ao processo.

III - se julgado incapaz definitivamente e não tenha sido de-
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PRINCÍPIOS. REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO

Conceito
O Direito Administrativo guarda suas próprias peculiaridades, à 

medida que confere à Administração Pública prerrogativas nas re-
lações privadas e restringe a sua liberdade. Isso se deve ao fato de 
o Direito Administrativo ter por funções proteger os direitos indivi-
duais em face do Estado e, satisfazer os interesses coletivos.

É justamente por ser sua função satisfazer os interesses coleti-
vos, que à Administração são conferidas prerrogativas e privilégios 
com vistas a limitar o exercício dos direitos individuais, visando o 
bem comum.

Maria Sylvia Zanella Di Pietro1 ensina que: “A expressão regime 
jurídico da Administração Pública é utilizada para designar, em sen-
tido amplo, os regimes de direito público e de direito privado a que 
pode submeter-se a Administração Pública. Já a expressão regime 
jurídico administrativo é reservada tão somente para abranger o 
conjunto de traços, de conotações, que tipificam o Direito Adminis-
trativo, colocando a Administração Pública numa posição privilegia-
da, vertical, na relação jurídico-administrativa.

Basicamente, pode-se dizer que o regime administrativo resu-
mem-se a duas palavras apenas: prerrogativas e sujeições.” 

Neste contexto, os interesses coletivos são satisfeitos não só 
pela limitação, mas também pela prestação de serviços públicos à 
população.

O princípio da legalidade é o principal limitador da liberdade 
estatal, haja vista restringir a liberdade do Administrador que deve 
estrita obediência à lei. Esse princípio é uma garantia para o cida-
dão, pois o protege contra quaisquer abusos que porventura, quei-
ra o administrador cometer.

Contudo, a Administração Pública deve sujeitar-se ainda ao Di-
reito como um todo, aos seus princípios e valores, para estar em 
conformidade com o princípio da legalidade.

Isso não retira da Administração sua autoridade, pelo contrá-
rio, é a lei quem confere autoridade à Administração, somente a 
limitando para a proteção do sujeito. 

A autoridade da Administração é assegurada, posto que ne-
cessária para a consecução do bem coletivo, logo, é por causa da 
autoridade que à Administração são concedidos prerrogativas e pri-
vilégios diferentes daqueles concedidos pelo direito privado, o que 
lhe assegura a supremacia do interesse público sobre o particular.

O interesse público diz respeito à coletividade e, justamente 
por isso, deve-se sobrepor ao interesse individual, ou seja, parti-
cular.

A citada doutrinadora resume: “Isto significa que a Administra-
ção Pública possui prerrogativas ou privilégios, desconhecidos na 
esfera do direito privado, tais como a autoexecutoriedade, a auto-
tutela, o poder de expropriar, o de requisitar bens e serviços, o de 
ocupar temporariamente o imóvel alheio, o de instituir servidão, o 
de aplicar sanções administrativas, o de alterar e rescindir unilate-
ralmente os contratos, o de impor medidas de polícia. Goza, ainda, 
de determinados privilégios como a imunidade tributária, prazos 
dilatados em juízo, juízo privativo, processo especial de execução, 
presunção de veracidade de seus atos.”.

Embora tenha todas essas prerrogativas e privilégios, existem 
também limitações as quais a Administração deve se sujeitar, sob 
pena de ter seus atos anulados ou até mesmo de ser a própria au-
toridade administrativa responsabilizada.

A soma das prerrogativas e restrições a que se sujeita a Admi-
nistração pública e não se encontram nas relações entre os particu-
lares constitui o regime jurídico administrativo.

1 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 31ª Edição, 2018.

Algumas dessas prerrogativas e restrições são expressas sob a 
forma de princípios.

Princípios expressos e implícitos da administração pública
Princípios são proposições que servem de base para toda es-

trutura de uma ciência, no Direito Administrativo não é diferente, 
temos os princípios que servem de alicerce para este ramo do di-
reito público. 

Os princípios podem ser expressos ou implícitos, os expressos 
são os consagrados no art. 37 da Constituição da República Fede-
rativa do Brasil, já os implícitos são aqueles que de alguma forma 
regem a atuação da Administração Pública.

Princípios Expressos
A Administração Pública deverá se pautar principalmente nos 

cinco princípios estabelecidos pelo “caput” do artigo 37 da Consti-
tuição da República Federativa do Brasil de 1988. Os princípios são 
os seguintes: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência.

Dica de Memorização - “L.I.M.P.E.”

Vejamos o que prevê a Constituição Federal sobre o tema:

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 37- A administração pública direta e indireta de qual-
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...)

Princípio da Legalidade
O princípio da legalidade, um dos mais importantes princípios 

consagrados no ordenamento jurídico brasileiro, consiste no fato 
de que o administrador somente poderá fazer o que a lei permite. 

É importante ressaltar a diferença entre o princípio da legali-
dade estabelecido ao administrado e ao administrador. Para o ad-
ministrador, o princípio da legalidade estabelece que ele somente 
poderá agir dentro dos parâmetros legais, conforme os ditames es-
tabelecidos pela lei. Já, o princípio da legalidade visto sob a ótica 
do administrado, explicita que ninguém será obrigado a fazer ou 
deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude lei. Esta interpreta-
ção encontra abalizamento no artigo 5º, II, da Constituição Federal 
de 1988.

Princípio da Impessoalidade
Este princípio estabelece que a Administração Pública, através 

de seus órgãos, não poderá, na execução das atividades, estabele-
cer diferenças ou privilégios, uma vez que deve imperar o interesse 
social e não o interesse particular. 

De acordo com os ensinamentos de Di Pietro2, o princípio da 
impessoalidade está intimamente relacionado com a finalidade pú-
blica.

“A Administração não pode atuar com vista a prejudicar ou be-
neficiar pessoas determinadas, uma vez que é sempre o interesse 
público que deve nortear o seu comportamento”Em interessante 
constatação, se todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput) ne-
cessariamente o serão perante a Administração, que deverá atuar 

2 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 31ªEdição, 2018
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sem favoritismo ou perseguição, tratando a todos de modo igual, 
ou quando necessário, fazendo a discriminação necessária para se 
chegar à igualdade real e material.

Princípio da Moralidade Administrativa
A Administração Pública, de acordo com o princípio da morali-

dade administrativa, deve agir com boa-fé, sinceridade, probidade, 
lealdade e ética. 

Tal princípio acarreta a obrigação ao administrador público de 
observar não somente a lei que condiciona sua atuação, mas tam-
bém, regras éticas extraídas dos padrões de comportamento desig-
nados como moralidade administrativa (obediência à lei). 

Não basta ao administrador ser apenas legal, deve também, ser 
honesto tendo como finalidade o bem comum. 

É preciso entender que a moralidade como também a probida-
de administrativa consistem exclusivamente no dever de funcioná-
rios públicos exercerem (prestarem seus serviços) suas funções com 
honestidade. Não devem aproveitar os poderes do cargo ou função 
para proveito pessoal ou para favorecimento de outrem.

Princípio da Publicidade
O princípio da publicidade tem por objetivo a divulgação de 

atos praticados pela Administração Pública, obedecendo, todavia, 
as questões revestidas pela proteção do sigilo legal. 

De acordo com as lições do eminente doutrinador Hely Lopes 
Meirelles3:

“O princípio da publicidade dos atos e contratos administrati-
vos, além de assegurar seus efeitos externos, visa a propiciar seu 
conhecimento e controle pelos interessados e pelo povo em geral, 
através dos meios constitucionais...”

Complementando o princípio da publicidade, o art. 5º, XXXIII, 
garante a todos o direito a receber dos órgãos públicos informa-
ções de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilida-
de, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança 
da sociedade e do Estado, matéria essa regulamentada pela Lei nº 
12.527/2011 (Regula o acesso a informações)

Os remédios constitucionais do habeas data e mandado de 
segurança cumprem importante papel enquanto garantias de con-
cretização da transparência administrativa, sendo utilizados para 
combater eventuais negativas de informações.

Princípio da Eficiência
Se, na iniciativa privada, se busca a excelência e a efetividade, 

na Administração Pública o caminho deve ser exatamente a mesmo, 
inovação trazida pela Emenda Constitucional n. 19/98, que fixou a 
eficiência também para a Administração Pública, com o status de 
princípio constitucional.

De acordo com os ensinamentos de Meirelles4, o princípio da 
eficiência:

“Impõe a todo agente público realizar as atribuições com pres-
teza, perfeição e rendimento funcional. É o mais moderno princípio 
da função administrativa, que já não se contenta em ser desempe-
nhada apenas com legalidade, exigindo resultados positivos para 
o serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da 
comunidade e de seus membros.”Como sinônimo de boa adminis-
tração, o princípio da eficiência impõe ao Estado a prestação de ati-

3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 
2005
4 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 
2005

vidades administrativas de modo mais congruente, mais adequado, 
mais oportuno, mais célere e econômicos na busca da satisfação 
dos interesses coletivos.

Princípios Implícitos

Princípio da Supremacia Do Interesse Público
Este princípio consiste na sobreposição do interesse público 

em face do interesse particular. Havendo conflito entre o interesse 
público e o interesse particular, aquele prevalecerá. 

Podemos conceituar interesse público como o somatório dos 
interesses individuais desde que represente o interesse majoritário, 
ou seja, a vontade da maioria da sociedade, resultando em vontade 
coletiva.

Este princípio é um dos dois pilares do denominado regime 
jurídico-administrativo, fundamentando a existência das prerroga-
tivas e dos poderes especiais conferidos à Administração Pública 
para que esta esteja apta a atingir os fins que lhe são impostos pela 
Constituição e pelas leis. 

O princípio da Supremacia do Interesse Público não está ex-
presso em nosso ordenamento jurídico. Nenhum artigo de lei fala, 
dele, porém tal princípio encontra-se em diversos institutos do Di-
reito Administrativo. Vejamos alguns exemplos práticos:

- a nossa Constituição garante o direito à propriedade (art. 5º, 
XXII), mas com base no princípio da Supremacia do Interesse Públi-
co, a Administração pode, por exemplo, desapropriar uma proprie-
dade, requisitá-la ou promover o seu tombamento, suprimindo ou 
restringindo o direito à propriedade. 

- a Administração e o particular podem celebrar contratos ad-
ministrativos, mas esses contratos preveem uma série de cláusulas 
exorbitantes que possibilitam a Administração, por exemplo, modi-
ficar ou rescindir unilateralmente tal contrato. 

- o poder de polícia administrativa que confere à Administração 
Pública a possibilidade, por exemplo, de determinar a proibição de 
venda de bebida alcoólica a partir de determinada hora da noite 
com o objetivo de diminuir a violência. 

Princípio da Indisponibilidade do Interesse Público
Este princípio é o segundo pilar do regime jurídico-administra-

tivo, funcionando como contrapeso ao princípio da Supremacia do 
Interesse Público.

Ao mesmo tempo em que a Administração tem prerrogativas 
e poderes exorbitantes para atingir seus fins determinados em lei, 
ela sofre restrições, limitações que não existem para o particular. 
Essas limitações decorrem do fato de que a Administração Pública 
não é proprietária da coisa pública, não é proprietária do interesse 
público, mas sim, mera gestora de bens e interesses alheios que 
pertencem ao povo. 

Em decorrência deste princípio, a Administração somente pode 
atuar pautada em lei. A Administração somente poderá agir quando 
houver lei autorizando ou determinando a sua atuação. A atuação 
da Administração deve, então, atender o estabelecido em lei, único 
instrumento capaz de retratar o que seja interesse público.

Princípio da Segurança Jurídica
A Segurança Jurídica garante aos cidadãos os seus direitos na-

turais, como por exemplo, direito à liberdade, à vida, à propriedade, 
entre outro.

Em sentido amplo ela refere-se ao sentido geral de garantia, 
proteção, estabilidade de situação ou pessoa em vários campos. 

Em sentido amplo está ligada à garantia real de direitos que 
possuem amparo na Constituição Federal, como por exemplo os 
que são reconhecidos pelo artigo 5º, do citado diploma legal.
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Em sentido estrito, a segurança jurídica assume o sentido de 
garantia de estabilidade e de certeza dos negócios jurídicos, admite 
que as pessoas saibam previamente que, uma vez envolvidas em 
certa relação jurídica, está se mantém estável, mesmo se alterar a 
base legal sob a qual se institui.

Não permite que os envolvidos sofram alterações em razão de 
constante mudança legislativa. É mais voltada ao aspecto formal, 
típico do Estado de Direito Liberal e característico dos sistemas jurí-
dicos positivados, reconhecendo o momento exato em que uma lei 
entra em vigor e quando pode ser revogado.

Princípio da autotutela
A autotutela permite que o Poder Público anule ou revogue 

seus atos administrativos, quando forem inconvenientes com a lei. 
Para tanto, não será necessária a intervenção do Poder Judiciário.

Impõe-se a Administração Pública o zelo pela regularidade de 
sua atuação (dever de vigilância), ainda que para tanto não tenha 
sido provocada.

A autotutela pressupõe a prática de controle interno pela Ad-
ministração Pública e se dá em dois momentos: 

a) com a anulação de atos ilegais e contrários ao ordenamento 
jurídico, e 

b) a revogação de atos em confronto com os interesses da Ad-
ministração, cuja manutenção se afigura inoportuna e inconvenien-
te.

No entanto, essa autotutela apresenta algumas limitações ob-
jetivas e subjetivas, decorrentes do princípio da segurança jurídica.

Importante destacar a Súmula no 473 do STF: “A administração 
pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 
tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-
-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 
direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial”.

Princípio da Igualdade
Também conhecido como Princípio da Isonomia, considera que 

a Administração Pública deve se preocupar em tratar igualmente 
as partes no processo administrativo, sem que haja discriminações 
não permitidas. 

O objetivo é tratar o administrado com urbanidade, com equi-
dade, com congruência.

No processo administrativo, busca-se uma decisão legal e justa, 
pois se deve tratar igualmente os iguais e desigualmente os desi-
guais, na exata medida de suas desigualdades.

Princípio da Razoabilidade e Equidade
O princípio da razoabilidade visa estruturar a aplicação de ou-

tras normas, princípios ou regras, de modo que sejam aplicadas de 
forma razoável e justa. Consiste em agir com bom senso, modera-
ção e ter atitudes coerentes. Deve ser levada em conta a proporcio-
nalidade entre os meios empregados e a finalidade a ser alcançada 
e, também, as circunstâncias que envolvem a prática do ato.

Princípio da Finalidade
A Administração Pública deve satisfazer a pretensão do interes-

se público, caso não seja satisfeita a vontade, leva-se à invalidade 
do ato praticado pelo administrador.

A finalidade da atuação da Administração situa-se no atendi-
mento do interesse público e o desvirtuamento dessa finalidade 
suscita o vício do desvio de poder ou desvio de finalidade.

Princípio da Probidade
Consiste na honradez, caráter íntegro, honestidade e lealdade. 

Configura a retidão no agir, permitindo uma atuação na administra-
ção de boa qualidade. .

Princípio da Motivação
A motivação é um dos critérios entre a discricionariedade e a 

arbitrariedade, levando-se a conclusão de que o que não é motiva-
do é arbitrário. 

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello5 nos seguintes ter-
mos:

“Dito princípio implica para a Administração o dever de justifi-
car seus atos, apontando-lhes os fundamentos de direito e de fato, 
assim como a correlação lógica entre os eventos e situações que 
deu por existentes e a providência tomada, nos casos em que este 
último aclaramento seja necessário para aferir-se a consonância da 
conduta administrativa com a lei que lhe serviu de arrimo”.

Por meio da motivação a autoridade administrativa deve de-
monstrar as razões que permitiram tomar determinada decisão. 
Sem a explicitação dos motivos impossibilita verificar a correção do 
que foi decidido impossibilitando seu controle. 

A falta de motivação no ato discricionário é o que permite a 
ocorrência de desvio de poder e até mesmo de abuso, devido a im-
possibilidade de controle judicial, pois como dito anteriormente, a 
motivação é o que permite aferir a intenção do agente.

Princípio da Continuidade do Serviço Público
Visa a manutenção dos serviços básicos e essências prestados 

pela Administração Pública aos cidadãos, com o objetivo de não 
prejudicar o atendimento à população uma vez que os serviços es-
senciais não podem ser interrompidos.

Ribeiro Bastos6 (in), é um dos doutrinadores que defende a não 
interrupção do serviço público essencial: 

“O serviço público deve ser prestado de maneira continua, 
o que significa dizer que não é passível de interrupção. Isto ocor-
re pela própria importância de que o serviço público se reveste, o 
que implica ser colocado à disposição do usuário com qualidade e 
regularidade, assim como com eficiência e oportunidade”... “Essa 
continuidade afigura-se em alguns casos de maneira absoluta, quer 
dizer, sem qualquer abrandamento, como ocorre com serviços que 
atendem necessidades permanentes, como é o caso de fornecimen-
to de água, gás, eletricidade. Diante, pois, da recusa de um serviço 
público, ou do seu fornecimento, ou mesmo da cessação indevida 
deste, pode o usuário utilizar-se das ações judiciais cabíveis, até as 
de rito mais célere, como o mandado de segurança e a própria ação 
cominatória”.

PODERES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

O poder administrativo representa uma prerrogativa especial 
de direito público (conjunto de normas que disciplina a atividade 
estatal) outorgada aos agentes do Estado, no qual o administrador 
público para exercer suas funções necessita ser dotado de alguns 
poderes. 

Esses poderes podem ser definidos como instrumentos que 
possibilitam à Administração cumprir com sua finalidade, contudo, 
devem ser utilizados dentro das normas e princípios legais que o 
regem.
5 BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio, Curso de Direito Administrativo, 29ºE-
dição, 2012.
6 Bastos, Celso Ribeiro, Curso de direito administrativo, 2. ed. – São Paulo: Sa-
raiva, 1996, p. 165.
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Vale ressaltar que o administrador tem obrigação de zelar pelo 
dever de agir, de probidade, de prestar contas e o dever de pautar 
seus serviços com eficiência. 

PODER HIERÁRQUICO
A Administração Pública é dotada de prerrogativa especial de 

organizar e escalonar seus órgãos e agentes de forma hierarquiza-
da, ou seja, existe um escalonamento de poderes entre as pessoas 
e órgãos internamente na estrutura estatal 

É pelo poder hierárquico que, por exemplo, um servidor está 
obrigado a cumprir ordem emanada de seu superior desde que não 
sejam manifestamente ilegais. É também esse poder que autoriza a 
delegação, a avocação, etc.

A lei é quem define as atribuições dos órgãos administrativos, 
bem como cargos e funções, de forma que haja harmonia e unidade 
de direção. Percebam que o poder hierárquico vincula o superior e 
o subordinado dentro do quadro da Administração Pública.

Compete ainda a Administração Pública:
a) editar atos normativos (resoluções, portarias, instruções), 

que tenham como objetivo ordenar a atuação dos órgãos subordi-
nados, pois refere-se a atos normativos que geram efeitos internos 
e não devem ser confundidas com os regulamentos, por serem de-
correntes de relação hierarquizada, não se estendendo a pessoas 
estranhas;

b) dar ordens aos subordinados, com o dever de obediência, 
salvo para os manifestamente ilegais;

c) controlar a atividade dos órgãos inferiores, com o objetivo de 
verificar a legalidade de seus atos e o cumprimento de suas obriga-
ções, permitindo anular os atos ilegais ou revogar os inconvenien-
tes, seja ex. officio (realiza algo em razão do cargo sem nenhuma 
provocação) ou por provocação dos interessados, através dos re-
cursos hierárquicos;

d) avocar atribuições, caso não sejam de competência exclusiva 
do órgão subordinado;

e) delegação de atribuições que não lhe sejam privativas.

A relação hierárquica é acessória da organização administrati-
va, permitindo a distribuição de competências dentro da organiza-
ção administrativa para melhor funcionamento das atividades exe-
cutadas pela Administração Pública.

PODER DISCIPLINAR
O Poder Disciplinar decorre do poder punitivo do Estado de-

corrente de infração administrativa cometida por seus agentes ou 
por terceiros que mantenham vínculo com a Administração Pública.

Não se pode confundir o Poder Disciplinar com o Poder Hierár-
quico, sendo que um decorre do outro. Para que a Administração 
possa se organizar e manter relação de hierarquia e subordinação é 
necessário que haja a possibilidade de aplicar sanções aos agentes 
que agem de forma ilegal. 

A aplicação de sanções para o agente que infringiu norma de 
caráter funcional é exercício do poder disciplinar. Não se trata aqui 
de sanções penais e sim de penalidades administrativas como ad-
vertência, suspensão, demissão, entre outras.

Estão sujeitos às penalidades os agentes públicos quando pra-
ticarem infração funcional, que é aquela que se relaciona com a 
atividade desenvolvida pelo agente.

É necessário que a decisão de aplicar ou não a sanção seja 
motivada e precedida de processo administrativo competente que 
garanta a ampla defesa e o contraditório ao acusado, evitando me-
didas arbitrárias e sumárias da Administração Pública na aplicação 
da pena.

PODER REGULAMENTAR 
É o poder que tem os chefes do Poder Executivo de criar e edi-

tar regulamentos, de dar ordens e de editar decretos, com a finali-
dade de garantir a fiel execução à lei, sendo, portanto, privativa dos 
Chefes do Executivo e, em princípio, indelegável.

Podemos dizer então que esse poder resulta em normas inter-
nas da Administração. Como exemplo temos a seguinte disposição 
constitucional (art. 84, IV, CF/88):

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 
[...]

IV – sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como 
expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução.

A função do poder regulamentar é estabelecer detalhes e os 
procedimentos a serem adotados quanto ao modo de aplicação de 
dispositivos legais expedidos pelo Poder Legislativo, dando maior 
clareza aos comandos gerais de caráter abstratos presentes na lei.

- Os atos gerais são os atos como o próprio nome diz, geram 
efeitos para todos (erga omnes); e

- O caráter abstrato é aquele onde há uma relação entre a cir-
cunstância ou atividade que poderá ocorrer e a norma regulamen-
tadora que disciplina eventual atividade.

Cabe destacar que as agências reguladoras são legalmente 
dotadas de competência para estabelecer regras disciplinando os 
respectivos setores de atuação. É o denominado poder normativo 
das agências.

Tal poder normativo tem sua legitimidade condicionada ao 
cumprimento do princípio da legalidade na medida em que os atos 
normativos expedidos pelas agências ocupam posição de inferiori-
dade em relação à lei dentro da estrutura do ordenamento jurídico.

PODER DE POLÍCIA
É certo que o cidadão possui garantias e liberdades individuais 

e coletivas com previsão constitucional, no entanto, sua utilização 
deve respeitar a ordem coletiva e o bem estar social.

Neste contexto, o poder de polícia é uma prerrogativa confe-
rida à Administração Pública para condicionar, restringir e limitar 
o exercício de direitos e atividades dos particulares em nome dos 
interesses da coletividade. 

Possui base legal prevista no Código Tributário Nacional, o qual 
conceitua o Poder de Polícia:

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administra-
ção pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou li-
berdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de 
interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos 
costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de 
atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização 
do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à proprie-
dade e aos direitos individuais ou coletivos.

Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder de 
polícia quando desempenhado pelo órgão competente nos limites 
da lei aplicável, com observância do processo legal e, tratando-se 
de atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou des-
vio de poder.

Os meios de atuação da Administração no exercício do poder 
de polícia compreendem os atos normativos que estabelecem limi-
tações ao exercício de direitos e atividades individuais e os atos ad-
ministrativos consubstanciados em medidas preventivas e repressi-
vas, dotados de coercibilidade.
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A competência surge como limite para o exercício do poder de 
polícia. Quando o órgão não for competente, o ato não será consi-
derado válido.

O limite do poder de atuação do poder de polícia não poderá 
divorciar-se das leis e fins em que são previstos, ou seja, deve-se 
condicionar o exercício de direitos individuais em nome da coleti-
vidade. 

Limites
Mesmo que o ato de polícia seja discricionário, a lei impõe al-

guns limites quanto à competência, à forma, aos fins ou ao objeto.
Em relação aos fins, o poder de polícia só deve ser exercido 

para atender ao interesse público. A autoridade que fugir a esta re-
gra incidirá em desvio de poder e acarretará a nulidade do ato com 
todas as consequências nas esferas civil, penal e administrativa. 

Dessa forma, o fundamento do poder de polícia é a predomi-
nância do interesse público sobre o particular, logo, torna-se escuso 
qualquer benefício em detrimento do interesse público.

Atributos do poder de polícia
Os atributos do poder de polícia, busca-se garantir a sua execu-

ção e a prioridade do interesse público. São eles: discricionarieda-
de, autoexecutoriedade e coercibilidade.

- Discricionariedade: a Administração Pública goza de liberdade 
para estabelecer, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 
quais serão os limites impostos ao exercício dos direitos individuais 
e as sanções aplicáveis nesses casos. Também confere a liberdade 
de fixar as condições para o exercício de determinado direito.

No entanto, a partir do momento em que são fixados esses li-
mites, com suas posteriores sanções, a Administração será obrigada 
a cumpri-las, ficando dessa maneira obrigada a praticar seus atos 
vinculados.

- Autoexecutoriedade: Não é necessário que o Poder Judiciário 
intervenha na atuação da Administração Pública. No entanto, essa 
liberdade não é absoluta, pois compete ao Poder Judiciário o con-
trole desse ato. 

Somente será permitida a autoexecutoriedade quando esta for 
prevista em lei, além de seu uso para situações emergenciais, em 
que será necessária a atuação da Administração Pública.

Vale lembrar que a administração pública pode executar, por 
seus próprios meios, suas decisões, não precisando de autorização 
judicial.

- Coercibilidade: Limita-se ao princípio da proporcionalidade, 
na medida que for necessária será permitido o uso da força par 
cumprimento dos atos. A coercibilidade é um atributo que torna 
obrigatório o ato praticado no exercício do poder de polícia, inde-
pendentemente da vontade do administrado.

Uso e Abuso De Poder
Sempre que a Administração extrapolar os limites dos pode-

res aqui expostos, estará cometendo uma ilegalidade. A ilegalidade 
traduz o abuso de poder que, por sua vez, pode ser punido judicial-
mente.

O abuso de poder pode gerar prejuízos a terceiros, caso em que 
a Administração será responsabilizada. Todos os Poderes Públicos 
estão obrigados a respeitar os princípios e as normas constitucio-
nais, qualquer lesão ou ameaça, outorga ao lesado a possibilidade 
do ingresso ao Poder Judiciário.

A responsabilidade do Estado se traduz numa obrigação, atri-
buída ao Poder Público, de compor os danos patrimoniais causados 
a terceiros por seus agentes públicos tanto no exercício das suas 
atribuições quanto agindo nessa qualidade.

Desvio de Poder
O desvio significa o afastamento, a mudança de direção da que 

fora anteriormente determinada. Este tipo de ato é praticado por 
autoridade competente, que no momento em que pratica tal ato, 
distinto do que é visado pela norma legal de agir, acaba insurgindo 
no desvio de poder.

Segundo Cretella Júnior:
“o fim de todo ato administrativo, discricionário ou não, é o 

interesse público. O fim do ato administrativo é assegurar a ordem 
da Administração, que restaria anarquizada e comprometida se o 
fim fosse privado ou particular”.

Não ser refere as situações que estejam eivadas de má-fé, mas 
sim quando a intenção do agente encontra-se viciada, podendo 
existir desvio de poder, sem que exista má-fé. É a junção da vontade 
de satisfação pessoal com inadequada finalidade do ato que pode-
ria ser praticado.

Essa mudança de finalidade, de acordo com a doutrina, pode 
ocorrer nas seguintes modalidades: 

a. quando o agente busca uma finalidade alheia ao interesse 
público; 

b. quando o agente público visa uma finalidade que, no entan-
to, não é o fim pré-determinado pela lei que enseja validade ao 
ato administrativo e, por conseguinte, quando o agente busca uma 
finalidade, seja alheia ao interesse público ou à categoria deste que 
o ato se revestiu, por meio de omissão.

SERVIÇO PÚBLICO

CONCEITO
Serviços públicos são aqueles serviços prestados pela Adminis-

tração, ou por quem lhe faça às vezes, mediante regras previamente 
estipuladas por ela para a preservação do interesse público.

A titularidade da prestação de um serviço público sempre será 
da Administração Pública, somente podendo ser transferido a um 
particular a prestação do serviço público. As regras serão sempre 
fixadas unilateralmente pela Administração, independentemente 
de quem esteja executando o serviço público. Qualquer contrato 
administrativo aos olhos do particular é contrato de adesão.

Para distinguir quais serviços são públicos e quais não, deve-se 
utilizar as regras de competência dispostas na Constituição Federal. 
Quando não houver definição constitucional a respeito, deve-se ob-
servar as regras que incidem sobre aqueles serviços, bem como o 
regime jurídico ao qual a atividade se submete. Sendo regras de di-
reito público, será serviço público; sendo regras de direito privado, 
será serviço privado.

O fato de o Ente Federado ser o titular dos serviços não signifi-
ca que deva obrigatoriamente prestá-los por si. Assim, tanto poderá 
prestá-los por si mesmo, como poderá promover-lhes a prestação, 
conferindo à entidades estranhas ao seu aparelho administrativo, 
titulação para que os prestem, segundo os termos e condições fixa-
das, e, ainda, enquanto o interesse público aconselhar tal solução. 
Dessa forma, esses serviços podem ser delegados a outras entida-
des públicas ou privadas, na forma de concessão, permissão ou au-
torização.

Assim, em sentido amplo, pode-se dizer que serviço público é 
a atividade ou organização abrangendo todas as funções do Estado; 
já em sentido estrito, são as atividades exercidas pela administra-
ção pública.
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DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos e Ga-
rantias fundamentais”, gênero que abrange as seguintes espécies 
de direitos fundamentais: direitos individuais e coletivos (art. 5º, 
CF), direitos sociais (genericamente previstos no art. 6º, CF), direi-
tos da nacionalidade (artigos 12 e 13, CF) e direitos políticos (artigos 
14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimensional dos 
direitos humanos, os direitos individuais (maior parte do artigo 5º, 
CF), os direitos da nacionalidade e os direitos políticos se encaixam 
na primeira dimensão (direitos civis e políticos); os direitos sociais 
se enquadram na segunda dimensão (direitos econômicos, sociais 
e culturais) e os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, 
a enumeração de direitos humanos na Constituição vai além dos 
direitos que expressamente constam no título II do texto constitu-
cional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes características 
principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem antece-
dentes históricos relevantes e, através dos tempos, adquirem novas 
perspectivas. Nesta característica se enquadra a noção de dimen-
sões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais pertencem a to-
dos, tanto que apesar da expressão restritiva do caput do artigo 5º 
aos brasileiros e estrangeiros residentes no país tem se entendido 
pela extensão destes direitos, na perspectiva de prevalência dos di-
reitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não possuem 
conteúdo econômico-patrimonial, logo, são intransferíveis, inego-
ciáveis e indisponíveis, estando fora do comércio, o que evidencia 
uma limitação do princípio da autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não podem ser 
renunciados pelo seu titular devido à fundamentalidade material 
destes direitos para a dignidade da pessoa humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem deixar de 
ser observados por disposições infraconstitucionais ou por atos das 
autoridades públicas, sob pena de nulidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem um úni-
co conjunto de direitos porque não podem ser analisados de manei-
ra isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não se perdem 
com o tempo, não prescrevem, uma vez que são sempre exercíveis 
e exercidos, não deixando de existir pela falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não podem ser uti-
lizados como um escudo para práticas ilícitas ou como argumento 
para afastamento ou diminuição da responsabilidade por atos ilíci-
tos, assim estes direitos não são ilimitados e encontram seus limites 
nos demais direitos igualmente consagrados como humanos.

Direitos e deveres individuais e coletivos
O capítulo I do título II é intitulado “direitos e deveres indivi-

duais e coletivos”. Da própria nomenclatura do capítulo já se extrai 
que a proteção vai além dos direitos do indivíduo e também abran-
ge direitos da coletividade. A maior parte dos direitos enumerados 
no artigo 5º do texto constitucional é de direitos individuais, mas 
são incluídos alguns direitos coletivos e mesmo remédios constitu-
cionais próprios para a tutela destes direitos coletivos (ex.: manda-
do de segurança coletivo).

1) Brasileiros e estrangeiros
O caput do artigo 5º aparenta restringir a proteção conferida 

pelo dispositivo a algumas pessoas, notadamente, “aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País”. No entanto, tal restrição é 
apenas aparente e tem sido interpretada no sentido de que os di-
reitos estarão protegidos com relação a todas as pessoas nos limites 
da soberania do país. 

Em razão disso, por exemplo, um estrangeiro pode ingressar 
com habeas corpus ou mandado de segurança, ou então intentar 
ação reivindicatória com relação a imóvel seu localizado no Brasil 
(ainda que não resida no país). 

Somente alguns direitos não são estendidos a todas as pessoas. 
A exemplo, o direito de intentar ação popular exige a condição de 
cidadão, que só é possuída por nacionais titulares de direitos polí-
ticos. 

2) Relação direitos-deveres
O capítulo em estudo é denominado “direitos e garantias de-

veres e coletivos”, remetendo à necessária relação direitos-deve-
res entre os titulares dos direitos fundamentais. Acima de tudo, 
o que se deve ter em vista é a premissa reconhecida nos direitos 
fundamentais de que não há direito que seja absoluto, correspon-
dendo-se para cada direito um dever. Logo, o exercício de direitos 
fundamentais é limitado pelo igual direito de mesmo exercício por 
parte de outrem, não sendo nunca absolutos, mas sempre relativos.

Explica Canotilho1 quanto aos direitos fundamentais: “a ideia 
de deveres fundamentais é suscetível de ser entendida como o 
‘outro lado’ dos direitos fundamentais. Como ao titular de um di-
reito fundamental corresponde um dever por parte de um outro 
titular, poder-se-ia dizer que o particular está vinculado aos direitos 
fundamentais como destinatário de um dever fundamental. Neste 
sentido, um direito fundamental, enquanto protegido, pressuporia 
um dever correspondente”. Com efeito, a um direito fundamental 
conferido à pessoa corresponde o dever de respeito ao arcabouço 
de direitos conferidos às outras pessoas.

3) Direitos e garantias
A Constituição vai além da proteção dos direitos e estabelece 

garantias em prol da preservação destes, bem como remédios cons-
titucionais a serem utilizados caso estes direitos e garantias não se-
jam preservados. Neste sentido, dividem-se em direitos e garantias 
as previsões do artigo 5º: os direitos são as disposições declarató-
rias e as garantias são as disposições assecuratórias.

O legislador muitas vezes reúne no mesmo dispositivo o direito 
e a garantia, como no caso do artigo 5º, IX: “é livre a expressão da 
atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, inde-
pendentemente de censura ou licença” – o direito é o de liberdade 
de expressão e a garantia é a vedação de censura ou exigência de 
licença. Em outros casos, o legislador traz o direito num dispositivo 
e a garantia em outro: a liberdade de locomoção, direito, é colocada 
no artigo 5º, XV, ao passo que o dever de relaxamento da prisão 
ilegal de ofício pelo juiz, garantia, se encontra no artigo 5º, LXV2.

Em caso de ineficácia da garantia, implicando em violação de 
direito, cabe a utilização dos remédios constitucionais.

Atenção para o fato de o constituinte chamar os remédios 
constitucionais de garantias, e todas as suas fórmulas de direitos e 
garantias propriamente ditas apenas de direitos. 

1 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito constitucional e teoria da constitui-
ção. 2. ed. Coimbra: Almedina, 1998, p. 479.
2 FARIA, Cássio Juvenal. Notas pessoais tomadas em teleconferência.
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4) Direitos e garantias em espécie
Preconiza o artigo 5º da Constituição Federal em seu caput: 
Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-

tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

O caput do artigo 5º, que pode ser considerado um dos prin-
cipais (senão o principal) artigos da Constituição Federal, consagra 
o princípio da igualdade e delimita as cinco esferas de direitos in-
dividuais e coletivos que merecem proteção, isto é, vida, liberdade, 
igualdade, segurança e propriedade. Os incisos deste artigos delimi-
tam vários direitos e garantias que se enquadram em alguma destas 
esferas de proteção, podendo se falar em duas esferas específicas 
que ganham também destaque no texto constitucional, quais se-
jam, direitos de acesso à justiça e direitos constitucionais-penais.

- Direito à igualdade

Abrangência
Observa-se, pelo teor do caput do artigo 5º, CF, que o consti-

tuinte afirmou por duas vezes o princípio da igualdade: 
Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-

tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

Não obstante, reforça este princípio em seu primeiro inciso: 
Artigo 5º, I, CF. Homens e mulheres são iguais em direitos e 

obrigações, nos termos desta Constituição. 
Este inciso é especificamente voltado à necessidade de igual-

dade de gênero, afirmando que não deve haver nenhuma distinção 
sexo feminino e o masculino, de modo que o homem e a mulher 
possuem os mesmos direitos e obrigações.

Entretanto, o princípio da isonomia abrange muito mais do que 
a igualdade de gêneros, envolve uma perspectiva mais ampla. 

O direito à igualdade é um dos direitos norteadores de inter-
pretação de qualquer sistema jurídico. O primeiro enfoque que foi 
dado a este direito foi o de direito civil, enquadrando-o na primei-
ra dimensão, no sentido de que a todas as pessoas deveriam ser 
garantidos os mesmos direitos e deveres. Trata-se de um aspecto 
relacionado à igualdade enquanto liberdade, tirando o homem do 
arbítrio dos demais por meio da equiparação. Basicamente, estaria 
se falando na igualdade perante a lei.

No entanto, com o passar dos tempos, se percebeu que não 
bastava igualar todos os homens em direitos e deveres para torná-
-los iguais, pois nem todos possuem as mesmas condições de exer-
cer estes direitos e deveres. Logo, não é suficiente garantir um di-
reito à igualdade formal, mas é preciso buscar progressivamente a 
igualdade material. No sentido de igualdade material que aparece 
o direito à igualdade num segundo momento, pretendendo-se do 
Estado, tanto no momento de legislar quanto no de aplicar e exe-
cutar a lei, uma postura de promoção de políticas governamentais 
voltadas a grupos vulneráveis.

Assim, o direito à igualdade possui dois sentidos notáveis: o 
de igualdade perante a lei, referindo-se à aplicação uniforme da lei 
a todas as pessoas que vivem em sociedade; e o de igualdade ma-
terial, correspondendo à necessidade de discriminações positivas 
com relação a grupos vulneráveis da sociedade, em contraponto à 
igualdade formal.

Ações afirmativas
Neste sentido, desponta a temática das ações afirmativas,que 

são políticas públicas ou programas privados criados temporaria-
mente e desenvolvidos com a finalidade de reduzir as desigualda-
des decorrentes de discriminações ou de uma hipossuficiência eco-
nômica ou física, por meio da concessão de algum tipo de vantagem 
compensatória de tais condições.

Quem é contra as ações afirmativas argumenta que, em uma 
sociedade pluralista, a condição de membro de um grupo especí-
fico não pode ser usada como critério de inclusão ou exclusão de 
benefícios. 

Ademais, afirma-se que elas desprivilegiam o critério republi-
cano do mérito (segundo o qual o indivíduo deve alcançar determi-
nado cargo público pela sua capacidade e esforço, e não por perten-
cer a determinada categoria); fomentariam o racismo e o ódio; bem 
como ferem o princípio da isonomia por causar uma discriminação 
reversa.

Por outro lado, quem é favorável às ações afirmativas defende 
que elas representam o ideal de justiça compensatória (o objetivo é 
compensar injustiças passadas, dívidas históricas, como uma com-
pensação aos negros por tê-los feito escravos, p. ex.); representam 
o ideal de justiça distributiva (a preocupação, aqui, é com o presen-
te. Busca-se uma concretização do princípio da igualdade material); 
bem como promovem a diversidade.

Neste sentido, as discriminações legais asseguram a verdadeira 
igualdade, por exemplo, com as ações afirmativas, a proteção espe-
cial ao trabalho da mulher e do menor, as garantias aos portadores 
de deficiência, entre outras medidas que atribuam a pessoas com 
diferentes condições, iguais possibilidades, proegendo e respeitan-
do suas diferenças3. 

Tem predominado em doutrina e jurisprudência, inclusive no 
Supremo Tribunal Federal, que as ações afirmativas são válidas.

- Direito à vida

Abrangência
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à vida. A vida humana é o centro gravitacional em torno do 
qual orbitam todos os direitos da pessoa humana, possuindo refle-
xos jurídicos, políticos, econômicos, morais e religiosos. Daí existir 
uma dificuldade em conceituar o vocábulo vida. Logo, tudo aquilo 
que uma pessoa possui deixa de ter valor ou sentido se ela perde a 
vida. Sendo assim, a vida é o bem principal de qualquer pessoa, é o 
primeiro valor moral inerente a todos os seres humanos4.

No tópico do direito à vida tem-se tanto o direito de nascer/
permanecer vivo, o que envolve questões como pena de morte, 
eutanásia, pesquisas com células-tronco e aborto; quanto o direito 
de viver com dignidade, o que engloba o respeito à integridade físi-
ca, psíquica e moral, incluindo neste aspecto a vedação da tortura, 
bem como a garantia de recursos que permitam viver a vida com 
dignidade.

Embora o direito à vida seja em si pouco delimitado nos incisos 
que seguem o caput do artigo 5º, trata-se de um dos direitos mais 
discutidos em termos jurisprudenciais e sociológicos. É no direito à 
vida que se encaixam polêmicas discussões como: aborto de anen-
céfalo, pesquisa com células tronco, pena de morte, eutanásia, etc.

3 SANFELICE, Patrícia de Mello. Comentários aos artigos I e II. In: BALERA, Wag-
ner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos Direitos do Homem. Bra-
sília: Fortium, 2008, p. 08.
4 BARRETO, Ana Carolina Rossi; IBRAHIM, Fábio Zambitte. Comentários aos Ar-
tigos III e IV. In: BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal 
dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008, p. 15.
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Vedação à tortura
De forma expressa no texto constitucional destaca-se a veda-

ção da tortura, corolário do direito à vida, conforme previsão no 
inciso III do artigo 5º: 

Artigo 5º, III, CF. Ninguém será submetido a tortura nem a tra-
tamento desumano ou degradante.

A tortura é um dos piores meios de tratamento desumano, ex-
pressamente vedada em âmbito internacional, como visto no tó-
pico anterior. No Brasil, além da disciplina constitucional, a Lei nº 
9.455, de 7 de abril de 1997 define os crimes de tortura e dá outras 
providências, destacando-se o artigo 1º:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave 

ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da 

vítima ou de terceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, 

com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento 
físico ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou medida 
de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou 

sujeita a medida de segurança a sofrimento físico ou mental, por 
intermédio da prática de ato não previsto em lei ou não resultante 
de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando 
tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de detenção 
de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, 
a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclu-
são é de oito a dezesseis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de 

deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; 
III - se o crime é cometido mediante sequestro.
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou em-

prego público e a interdição para seu exercício pelo dobro do prazo 
da pena aplicada.

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça 
ou anistia.

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese 
do § 2º, iniciará o cumprimento da pena em regime fechado.

- Direito à liberdade
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à liberdade, delimitada em alguns incisos que o seguem.

Liberdade e legalidade
Prevê o artigo 5º, II, CF: 
Artigo 5º, II, CF. Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 

fazer alguma coisa senão em virtude de lei.

O princípio da legalidade se encontra delimitado neste inciso, 
prevendo que nenhuma pessoa será obrigada a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa a não ser que a lei assim determine. Assim, salvo 
situações previstas em lei, a pessoa tem liberdade para agir como 
considerar conveniente.

Portanto, o princípio da legalidade possui estrita relação com 
o princípio da liberdade, posto que, a priori, tudo à pessoa é líci-
to. Somente é vedado o que a lei expressamente estabelecer como 
proibido. A pessoa pode fazer tudo o que quiser, como regra, ou 
seja, agir de qualquer maneira que a lei não proíba.

Liberdade de pensamento e de expressão
O artigo 5º, IV, CF prevê: 
Artigo 5º, IV, CF. É livre a manifestação do pensamento, sendo 

vedado o anonimato.
Consolida-se a afirmação simultânea da liberdade de pensa-

mento e da liberdade de expressão. 
Em primeiro plano tem-se a liberdade de pensamento. Afinal, 

“o ser humano, através dos processos internos de reflexão, formula 
juízos de valor. Estes exteriorizam nada mais do que a opinião de 
seu emitente. Assim, a regra constitucional, ao consagrar a livre ma-
nifestação do pensamento, imprime a existência jurídica ao chama-
do direito de opinião”5. Em outras palavras, primeiro existe o direito 
de ter uma opinião, depois o de expressá-la. 

No mais, surge como corolário do direito à liberdade de pen-
samento e de expressão o direito à escusa por convicção filosófica 
ou política: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se 
as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recu-
sar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei. 

Trata-se de instrumento para a consecução do direito assegu-
rado na Constituição Federal – não basta permitir que se pense di-
ferente, é preciso respeitar tal posicionamento.

Com efeito, este direito de liberdade de expressão é limitado. 
Um destes limites é o anonimato, que consiste na garantia de atri-
buir a cada manifestação uma autoria certa e determinada, permi-
tindo eventuais responsabilizações por manifestações que contra-
riem a lei.

Tem-se, ainda, a seguinte previsão no artigo 5º, IX, CF: 
Artigo 5º, IX, CF. É livre a expressão da atividade intelectual, 

artística, científica e de comunicação, independentemente de cen-
sura ou licença.

Consolida-se outra perspectiva da liberdade de expressão, refe-
rente de forma específica a atividades intelectuais, artísticas, cien-
tíficas e de comunicação. Dispensa-se, com relação a estas, a exi-
gência de licença para a manifestação do pensamento, bem como 
veda-se a censura prévia.

A respeito da censura prévia, tem-se não cabe impedir a divul-
gação e o acesso a informações como modo de controle do poder. A 
censura somente é cabível quando necessária ao interesse público 
numa ordem democrática, por exemplo, censurar a publicação de 
um conteúdo de exploração sexual infanto-juvenil é adequado. 

O direito à resposta (artigo 5º, V, CF) e o direito à indenização 
(artigo 5º, X, CF) funcionam como a contrapartida para aquele que 
teve algum direito seu violado (notadamente inerentes à privacida-
de ou à personalidade) em decorrência dos excessos no exercício da 
liberdade de expressão. 

Liberdade de crença/religiosa
Dispõe o artigo 5º, VI, CF: 
Artigo 5º, VI, CF. É inviolável a liberdade de consciência e de cren-

ça, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garanti-
da, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias.

Cada pessoa tem liberdade para professar a sua fé como bem 
entender dentro dos limites da lei. Não há uma crença ou religião 
que seja proibida, garantindo-se que a profissão desta fé possa se 
realizar em locais próprios.

Nota-se que a liberdade de religião engloba 3 tipos distintos, 
porém intrinsecamente relacionados de liberdades: a liberdade de 
crença; a liberdade de culto; e a liberdade de organização religiosa.

5 ARAÚJO, Luiz Alberto David; NUNES JÚNIOR, Vidal Serrano. Curso de direito 
constitucional. 10. ed. São Paulo: Saraiva, 2006.



NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

4

Consoante o magistério de José Afonso da Silva6, entra na liber-
dade de crença a liberdade de escolha da religião, a liberdade de 
aderir a qualquer seita religiosa, a liberdade (ou o direito) de mudar 
de religião, além da liberdade de não aderir a religião alguma, assim 
como a liberdade de descrença, a liberdade de ser ateu e de ex-
primir o agnosticismo, apenas excluída a liberdade de embaraçar o 
livre exercício de qualquer religião, de qualquer crença. A liberdade 
de culto consiste na liberdade de orar e de praticar os atos próprios 
das manifestações exteriores em casa ou em público, bem como a 
de recebimento de contribuições para tanto. Por fim, a liberdade de 
organização religiosa refere-se à possibilidade de estabelecimento 
e organização de igrejas e suas relações com o Estado.

Como decorrência do direito à liberdade religiosa, assegurando 
o seu exercício, destaca-se o artigo 5º, VII, CF: 

Artigo 5º, VII, CF. É assegurada, nos termos da lei, a prestação 
de assistência religiosa nas entidades civis e militares de interna-
ção coletiva. 

O dispositivo refere-se não só aos estabelecimentos prisionais 
civis e militares, mas também a hospitais. 

Ainda, surge como corolário do direito à liberdade religiosa o 
direito à escusa por convicção religiosa: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as 
invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recu-
sar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei.

Sempre que a lei impõe uma obrigação a todos, por exemplo, 
a todos os homens maiores de 18 anos o alistamento militar, não 
cabe se escusar, a não ser que tenha fundado motivo em crença re-
ligiosa ou convicção filosófica/política, caso em que será obrigado a 
cumprir uma prestação alternativa, isto é, uma outra atividade que 
não contrarie tais preceitos.

Liberdade de informação
O direito de acesso à informação também se liga a uma dimen-

são do direito à liberdade. Neste sentido, prevê o artigo 5º, XIV, CF: 

Artigo 5º, XIV, CF. É assegurado a todos o acesso à informa-
ção e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional.

Trata-se da liberdade de informação, consistente na liberdade 
de procurar e receber informações e ideias por quaisquer meios, 
independente de fronteiras, sem interferência.

A liberdade de informação tem um caráter passivo, ao passo 
que a liberdade de expressão tem uma característica ativa, de for-
ma que juntas formam os aspectos ativo e passivo da exterioriza-
ção da liberdade de pensamento: não basta poder manifestar o seu 
próprio pensamento, é preciso que ele seja ouvido e, para tanto, há 
necessidade de se garantir o acesso ao pensamento manifestado 
para a sociedade.

Por sua vez, o acesso à informação envolve o direito de todos 
obterem informações claras, precisas e verdadeiras a respeito de 
fatos que sejam de seu interesse, notadamente pelos meios de co-
municação imparciais e não monopolizados (artigo 220, CF). 

No entanto, nem sempre é possível que a imprensa divulgue 
com quem obteve a informação divulgada, sem o que a segurança 
desta poderia ficar prejudicada e a informação inevitavelmente não 
chegaria ao público.

Especificadamente quanto à liberdade de informação no âmbi-
to do Poder Público, merecem destaque algumas previsões.

Primeiramente, prevê o artigo 5º, XXXIII, CF: 

6 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 25. ed. São Pau-
lo: Malheiros, 2006.

Artigo 5º, XXXIII, CF. Todos têm direito a receber dos órgãos 
públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindí-
vel à segurança da sociedade e do Estado. 

A respeito, a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 regula 
o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, CF, tam-
bém conhecida como Lei do Acesso à Informação.

Não obstante, estabelece o artigo 5º, XXXIV, CF: 
Artigo 5º, XXXIV, CF. São a todos assegurados, independente-

mente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-

tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para de-

fesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

Quanto ao direito de petição, de maneira prática, cumpre ob-
servar que o direito de petição deve resultar em uma manifesta-
ção do Estado, normalmente dirimindo (resolvendo) uma questão 
proposta, em um verdadeiro exercício contínuo de delimitação dos 
direitos e obrigações que regulam a vida social e, desta maneira, 
quando “dificulta a apreciação de um pedido que um cidadão quer 
apresentar” (muitas vezes, embaraçando-lhe o acesso à Justiça); 
“demora para responder aos pedidos formulados” (administrativa 
e, principalmente, judicialmente) ou “impõe restrições e/ou con-
dições para a formulação de petição”, traz a chamada insegurança 
jurídica, que traz desesperança e faz proliferar as desigualdades e 
as injustiças.

Dentro do espectro do direito de petição se insere, por exem-
plo, o direito de solicitar esclarecimentos, de solicitar cópias repro-
gráficas e certidões, bem como de ofertar denúncias de irregulari-
dades. Contudo, o constituinte, talvez na intenção de deixar clara 
a obrigação dos Poderes Públicos em fornecer certidões, trouxe a 
letra b) do inciso, o que gera confusões conceituais no sentido do 
direito de obter certidões ser dissociado do direito de petição.

Por fim, relevante destacar a previsão do artigo 5º, LX, CF: 
Artigo 5º, LX, CF. A lei só poderá restringir a publicidade dos 

atos processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse so-
cial o exigirem. 

Logo,o processo, em regra, não será sigiloso. Apenas o será 
quando a intimidade merecer preservação (ex: processo criminal 
de estupro ou causas de família em geral) ou quando o interesse 
social exigir (ex: investigações que possam ser comprometidas pela 
publicidade). A publicidade é instrumento para a efetivação da li-
berdade de informação.

Liberdade de locomoção
Outra faceta do direito à liberdade encontra-se no artigo 5º, 

XV, CF: 
Artigo 5º, XV, CF. É livre a locomoção no território nacional em 

tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele sair com seus bens.

A liberdade de locomoção é um aspecto básico do direito à li-
berdade, permitindo à pessoa ir e vir em todo o território do país 
em tempos de paz (em tempos de guerra é possível limitar tal liber-
dade em prol da segurança). A liberdade de sair do país não signifi-
ca que existe um direito de ingressar em qualquer outro país, pois 
caberá à ele, no exercício de sua soberania, controlar tal entrada. 

Classicamente, a prisão é a forma de restrição da liberdade. 
Neste sentido, uma pessoa somente poderá ser presa nos casos 
autorizados pela própria Constituição Federal. A despeito da nor-
mativa específica de natureza penal, reforça-se a impossibilidade de 
se restringir a liberdade de locomoção pela prisão civil por dívida.
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Prevê o artigo 5º, LXVII, CF: 
Artigo 5º, LXVII, CF. Não haverá prisão civil por dívida, salvo 

a do responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 
obrigação alimentícia e a do depositário infiel.

Nos termos da Súmula Vinculante nº 25 do Supremo Tribunal 
Federal, “é ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que 
seja a modalidade do depósito”. Por isso, a única exceção à regra 
da prisão por dívida do ordenamento é a que se refere à obrigação 
alimentícia.

Liberdade de trabalho
O direito à liberdade também é mencionado no artigo 5º, XIII, CF: 
Artigo 5º, XIII, CF. É livre o exercício de qualquer trabalho, ofí-

cio ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer.

O livre exercício profissional é garantido, respeitados os limi-
tes legais. Por exemplo, não pode exercer a profissão de advogado 
aquele que não se formou em Direito e não foi aprovado no Exame 
da Ordem dos Advogados do Brasil; não pode exercer a medicina 
aquele que não fez faculdade de medicina reconhecida pelo MEC e 
obteve o cadastro no Conselho Regional de Medicina.

Liberdade de reunião
Sobre a liberdade de reunião, prevê o artigo 5º, XVI, CF: 
Artigo 5º, XVI, CF. Todos podem reunir-se pacificamente, sem 

armas, em locais abertos ao público, independentemente de auto-
rização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente con-
vocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente.

Pessoas podem ir às ruas para reunirem-se com demais na de-
fesa de uma causa, apenas possuindo o dever de informar tal reu-
nião. 

Tal dver remonta-se a questões de segurança coletiva. Imagine 
uma grande reunião de pessoas por uma causa, a exemplo da Pa-
rada Gay, que chega a aglomerar milhões de pessoas em algumas 
capitais: seria absurdo tolerar tal tipo de reunião sem o prévio aviso 
do poder público para que ele organize o policiamento e a assistên-
cia médica, evitando algazarras e socorrendo pessoas que tenham 
algum mal-estar no local. Outro limite é o uso de armas, totalmente 
vedado, assim como de substâncias ilícitas (Ex: embora a Marcha 
da Maconha tenha sido autorizada pelo Supremo Tribunal Federal, 
vedou-se que nela tal substância ilícita fosse utilizada).

Liberdade de associação
No que tange à liberdade de reunião, traz o artigo 5º, XVII, CF: 
Artigo 5º, XVII, CF. É plena a liberdade de associação para fins 

lícitos, vedada a de caráter paramilitar.

A liberdade de associação difere-se da de reunião por sua pere-
nidade, isto é, enquanto a liberdade de reunião é exercida de forma 
sazonal, eventual, a liberdade de associação implica na formação 
de um grupo organizado que se mantém por um período de tempo 
considerável, dotado de estrutura e organização próprias.

Por exemplo, o PCC e o Comando vermelho são associações 
ilícitas e de caráter paramilitar, pois possuem armas e o ideal de 
realizar sua própria justiça paralelamente à estatal.

O texto constitucional se estende na regulamentação da liber-
dade de associação.

O artigo 5º, XVIII, CF, preconiza: 
Artigo 5º, XVIII, CF. A criação de associações e, na forma da 

lei, a de cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento. 

Neste sentido, associações são organizações resultantes da re-
união legal entre duas ou mais pessoas, com ou sem personalidade 
jurídica, para a realização de um objetivo comum; já cooperativas 
são uma forma específica de associação, pois visam a obtenção de 
vantagens comuns em suas atividades econômicas.

Ainda, tem-se o artigo 5º, XIX, CF: 
Artigo 5º, XIX, CF. As associações só poderão ser compulsoria-

mente dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judi-
cial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado. 

O primeiro caso é o de dissolução compulsória, ou seja, a as-
sociação deixará de existir para sempre. Obviamente, é preciso o 
trânsito em julgado da decisão judicial que assim determine, pois 
antes disso sempre há possibilidade de reverter a decisão e permitir 
que a associação continue em funcionamento. Contudo, a decisão 
judicial pode suspender atividades até que o trânsito em julgado 
ocorra, ou seja, no curso de um processo judicial.

Em destaque, a legitimidade representativa da associação 
quanto aos seus filiados, conforme artigo 5º, XXI, CF: 

Artigo 5º, XXI, CF. As entidades associativas, quando expressa-
mente autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente. 

Trata-se de caso de legitimidade processual extraordinária, 
pela qual um ente vai a juízo defender interesse de outra(s) pes-
soa(s) porque a lei assim autoriza.

A liberdade de associação envolve não somente o direito de 
criar associações e de fazer parte delas, mas também o de não asso-
ciar-se e o de deixar a associação, conforme artigo 5º, XX, CF: 

Artigo 5º, XX, CF. Ninguém poderá ser compelido a associar-se 
ou a permanecer associado.

- Direitos à privacidade e à personalidade

Abrangência
Prevê o artigo 5º, X, CF: 
Artigo 5º, X, CF. São invioláveis a intimidade, a vida privada, a 

honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização 
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação. 

O legislador opta por trazer correlacionados no mesmo disposi-
tivo legal os direitos à privacidade e à personalidade.

Reforçando a conexão entre a privacidade e a intimidade, ao 
abordar a proteção da vida privada – que, em resumo, é a privaci-
dade da vida pessoal no âmbito do domicílio e de círculos de ami-
gos –, Silva7 entende que “o segredo da vida privada é condição 
de expansão da personalidade”, mas não caracteriza os direitos de 
personalidade em si. 

A união da intimidade e da vida privada forma a privacidade, 
sendo que a primeira se localiza em esfera mais estrita. É possível 
ilustrar a vida social como se fosse um grande círculo no qual há um 
menor, o da vida privada, e dentro deste um ainda mais restrito e 
impenetrável, o da intimidade. Com efeito, pela “Teoria das Esfe-
ras” (ou “Teoria dos Círculos Concêntricos”), importada do direito 
alemão, quanto mais próxima do indivíduo, maior a proteção a ser 
conferida à esfera (as esferas são representadas pela intimidade, 
pela vida privada, e pela publicidade).

“O direito à honra distancia-se levemente dos dois anteriores, 
podendo referir-se ao juízo positivo que a pessoa tem de si (honra 
subjetiva) e ao juízo positivo que dela fazem os outros (honra ob-
jetiva), conferindo-lhe respeitabilidade no meio social. O direito à 

7 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 25. ed. São Pau-
lo: Malheiros, 2006.
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INQUÉRITO POLICIAL

Inquérito Policial

O inquérito policial é um procedimento administrativo investi-
gatório, de caráter inquisitório e preparatório, consistente em um 
conjunto de diligências realizadas pela polícia investigativa para 
apuração da infração penal e de sua autoria, presidido pela auto-
ridade policial, a fim de que o titular da ação penal possa ingressar 
em juízo.

A mesma definição pode ser dada para o termo circunstancia-
do (ou “TC”, como é usualmente conhecido), que são instaurados 
em caso de infrações penais de menor potencial ofensivo, a saber, 
as contravenções penais e os crimes com pena máxima não supe-
rior a dois anos, cumulada ou não com multa, submetidos ou não a 
procedimento especial.

A natureza jurídica do inquérito policial, como já dito no item 
anterior, é de “procedimento administrativo investigatório”. E, se é 
administrativo o procedimento, significa que não incidem sobre ele 
as nulidades previstas no Código de Processo Penal para o proces-
so, nem os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Desta maneira, eventuais vícios existentes no inquérito policial 
não afetam a ação penal a que der origem, salvo na hipótese de 
provas obtidas por meios ilícitos, bem como aquelas provas que, 
excepcionalmente na fase do inquérito, já foram produzidas com 
observância do contraditório e da ampla defesa, como uma produ-
ção antecipada de provas, por exemplo.

A finalidade do inquérito policial é justamente a apuração do 
crime e sua autoria, e à colheita de elementos de informação do 
delito no que tange a sua materialidade e seu autor.

“Notitia criminis”

É o conhecimento, pela autoridade policial, acerca de um fato 
delituoso que tenha sido praticado. São as seguintes suas espécies:

A) “Notitia criminis” de cognição imediata. Nesta, a autoridade 
policial toma conhecimento do fato por meio de suas atividades 
corriqueiras (exemplo: durante uma investigação qualquer desco-
bre uma ossada humana enterrada no quintal de uma casa);

B) “Notitia criminis” de cognição mediata. Nesta, a autoridade 
policial toma conhecimento do fato por meio de um expediente 
escrito (exemplo: requisição do Ministério Público; requerimento 
da vítima);

C) “Notitia criminis” de cognição coercitiva. Nesta, a autorida-
de policial toma conhecimento do fato delituoso por intermédio do 
auto de prisão em flagrante.

“Delatio criminis”

Nada mais é que uma espécie de notitia criminis, consiste na 
comunicação de uma infração penal à autoridade policial, feita por 
qualquer pessoa do povo.

Características do inquérito policial

- Peça escrita. Segundo o art. 9º, do Código de Processo Penal, 
todas as peças do inquérito policial serão, num só processo, reduzi-
das a escrito (ou a termo) ou datilografadas e, neste caso, rubrica-
das pela autoridade policial. Vale lembrar, contudo, que o fato de 
ser peça escrita não obsta que sejam os atos produzidos durante 
tal fase sejam gravados por meio de recurso de áudio e/ou vídeo;

Peça sigilosa. De acordo com o art. 20, caput, CPP, a autorida-
de assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do fato 
ou exigido pelo interesse da sociedade.

Mas, esse sigilo não absoluto, pois, em verdade, tem acesso 
aos autos do inquérito o juiz, o promotor de justiça, e a autoridade 
policial, e, ainda, de acordo com o art. 5º, LXIII, CF, com o art. 7º, 
XIV, da Lei nº 8.906/94 - Estatuto da Ordem dos Advogados do Bra-
sil - e com a Súmula Vinculante nº 14, o advogado tem acesso aos 
atos já documentados nos autos, independentemente de procura-
ção, para assegurar direito de assistência do preso e investigado.

Desta forma, veja-se, o acesso do advogado não é amplo e ir-
restrito. Seu acesso é apenas às informações já introduzidas nos 
autos, mas não em relação às diligências em andamento.

Caso o delegado não permita o acesso do advogado aos atos 
já documentados, é cabível Reclamação ao STF para ter acesso às 
informações (por desrespeito a teor de Súmula Vinculante), habeas 
corpus em nome de seu cliente, ou o meio mais rápido que é o 
mandado de segurança em nome do próprio advogado, já que a 
prerrogativa violada de ter acesso aos autos é dele.

Por fim, ainda dentro desta característica da sigilosidade, há 
se chamar atenção para o parágrafo único, do art. 20, CPP, com 
nova redação dada pela Lei nº 12.681/2012, segundo o qual, nos 
atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade 
policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à 
instauração de inquérito contra os requerentes.

Isso atende a um anseio antigo de parcela considerável da 
doutrina, no sentido de que o inquérito, justamente por sua ca-
racterística da pré-judicialidade, não deve ser sequer mencionado 
nos atestados de antecedentes. Já para outro entendimento, agora 
contra a lei, tal medida representa criticável óbice a que se descu-
bra mais sobre um cidadão em situações como a investigação de 
vida pregressa anterior a um contrato de trabalho.

- Peça inquisitorial. No inquérito não há contraditório nem am-
pla defesa. Por tal motivo não é autorizado ao juiz, quando da sen-
tença, a se fundar exclusivamente nos elementos de informação 
colhidos durante tal fase administrativa para embasar seu decreto 
(art. 155, caput, CPP). Ademais, graças a esta característica, não há 
uma sequência pré-ordenada obrigatória de atos a ocorrer na fase 
do inquérito, tal como ocorre no momento processual, devendo 
estes ser realizados de acordo com as necessidades que forem sur-
gindo.

- Peça Discricionária. A autoridade policial possui liberdade 
para realizar aquelas diligências investigativas que ela julga mais 
adequadas para aquele caso.

- Peça oficiosa/oficial. Pode ser instaurada de oficio.
- Peça indisponível. Uma vez instaurado o inquérito policial ele 

se torna indisponível. O delegado não pode arquivar o inquérito 
policial (art. 17, CPP). Quem vai fazer isso é a autoridade judicial, 
mediante requerimento do promotor de justiça.

Valor probatório

Fernando Capez ensina que, “o inquérito tem valor probatório 
meramente relativo, pois serve de base para a denúncia e para as 
medidas cautelares, mas não serve sozinho para sustentar sentença 
condenatória, pois os elementos colhidos no inquérito o foram de 
modo inquisitivo, sem contraditório e ampla defesa.”

Grau de Cognição

Consiste no valor probatório a criar um juízo de verossimilhan-
ça, assim, não é um juízo de certeza da autoria delitiva a fase de 
inquérito policial. Compete à fase processual a análise probatória 
de autoria.
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Identificação criminal

Envolve a identificação fotográfica e a identificação datiloscó-
pica. Antes da atual Constituição Federal, a identificação criminal 
era obrigatória (a Súmula nº 568, STF, anterior a 1988, inclusive, 
dizia isso), o que foi modificado na atual Lei Fundamental pelo art. 
5º, LVIII, segundo o qual o civilmente identificado não será subme-
tido à identificação criminal, “salvo nas hipóteses previstas em lei”.

A primeira Lei a tratar do assunto foi a de nº 8.069/90 (“Es-
tatuto da Criança e do Adolescente”), em seu art. 109, segundo o 
qual a identificação criminal somente será cabível quando houver 
fundada dúvida quanto à identidade do menor.

Depois, em 1995, a Lei nº 9.034 (“Lei das Organizações Crimi-
nosas”) dispôs em seu art. 5º que a identificação criminal de pes-
soas envolvidas com a ação praticada por organizações criminosas 
será realizada independentemente de identificação civil.

Posteriormente, a Lei nº 10.054/00 veio especialmente para 
tratar do assunto, e, em seu art. 3º, trouxe um rol taxativo de delitos 
em que a identificação criminal deveria ser feita obrigatoriamente, 
sem mencionar, contudo, os crimes praticados por organizações 
criminosas, o que levou parcela da doutrina e da jurisprudência a 
considerar o art. 5º, da Lei nº 9.034/90 parcialmente revogado.

Como último ato, a Lei nº 10.054/00 foi revogada pela Lei nº 
12.037/09, que também trata especificamente apenas sobre o 
tema “identificação criminal”. Esta lei não traz mais um rol taxativo 
de delitos nos quais a identificação será obrigatória, mas sim um 
art. 3º com situações em que ela será possível:

A) Quando o documento apresentar rasura ou tiver indícios de 
falsificação (inciso I);

B) Quando o documento apresentado for insuficiente para 
identificar o indivíduo de maneira cabal (inciso II);

C) Quando o indiciado portar documentos de identidade distin-
tos, com informações conflitantes entre si (inciso III);

D) Quando a identificação criminal for essencial para as inves-
tigações policiais conforme decidido por despacho da autoridade 
judiciária competente, de ofício ou mediante representação da 
autoridade policial/promotor de justiça/defesa (inciso IV). Nesta 
hipótese, de acordo com o parágrafo único, do art. 5º da atual lei 
(acrescido pela Lei nº 12.654/2012), a identificação criminal pode-
rá incluir a coleta de material biológico para a obtenção do perfil 
genético;

E) Quando constar de registros policiais o uso de outros nomes 
ou diferentes qualificações (inciso V);

F) Quando o estado de conservação ou a distância temporal ou 
da localidade da expedição do documento apresentado impossibi-
litar a completa identificação dos caracteres essenciais (inciso VI).

Por fim, atualmente, os dados relacionados à coleta do perfil 
genético deverão ser armazenados em banco de dados de perfis 
genéticos, gerenciado por unidade oficial de perícia criminal (art. 
5º-A, acrescido pela Lei nº 12.654/2012). Tais bancos de dados de-
vem ter caráter sigiloso, respondendo civil, penal e administrati-
vamente aquele que permitir ou promover sua utilização para fins 
diversos do previsto na lei ou em decisão judicial.

Aplicação do Princípio da Insignificância no Inquérito Policial
O princípio da insignificância tem origem no Direito Romano. 

E refere-se, então, à relevância ou à insignificância dos objetos das 
lides. Vale analise sobre a relevância jurídica do ato praticado pelo 
autor do delito e sua significância para o bem jurídico tutelado.

No caso do Direito Penal, não se trata de um princípio previsto 
na legislação. É, por outro lado, uma construção doutrinária. E foi 
assimilado, então, pela jurisprudência.

A depender da natureza do fato, os prejuízos ocasionados po-
dem ser considerados ínfimos ou insignificante. E, desse modo, in-
cidir o princípio da bagatela para absolvição do réu.

Nessa perspectiva, dispõe, então, o art. 59 do Código Penal:

Art. 59 – O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à 
conduta social, à personalidade do agente, aos motivos, às circuns-
tâncias e conseqüências do crime, bem como ao comportamento 
da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 
reprovação e prevenção do crime...

Como o Princípio da Insignificância decorre de uma construção 
histórica, doutrinária e jurisprudencial, o Supremo Tribunal Federal 
houve por bem fixar critérios que direcionem a aplicabilidade ou 
não da ‘insignificância’ aos casos concretos. Para tanto, estabele-
ceu os seguintes critérios, de observação cumulativa:

- a mínima ofensividade da conduta do agente;
- a ausência de periculosidade social da ação;
- o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento;
- a inexpressividade da lesão jurídica provocada.

Não há qualquer dúvida de que o princípio da insignificância 
pode ser aplicado pelo magistrado ou tribunal quando verificada a 
presença dos mencionados requisitos autorizadores e se tratar de 
crimes que admitam a sua aplicação.

No entanto, apesar de ainda controverso, a jurisprudência atu-
al vem sendo direcionada no sentido de que não é possível a ana-
lise jurídica da conduta do acusado, em sede de inquérito policial, 
para então aplicar desde logo o princípio da insignificância diante 
de eventual atipicidade da conduta imputada ao autor do ilícito.

Para o STJ, a resposta é negativa. A análise quanto à insignifi-
cância ou não do fato seria restrita ao Poder Judiciário, em juízo, a 
posteriori. Cabe à autoridade policial o dever legal de agir em fren-
te ao suposto fato criminoso. Este entendimento consta do Infor-
mativo 441 do STJ:

A Turma concedeu parcialmente a ordem de habeas corpus a 
paciente condenado pelos delitos de furto e de resistência, reconhe-
cendo a aplicabilidade do princípio da insignificância somente em 
relação à conduta enquadrada no art. 155, caput, do CP (subtração 
de dois sacos de cimento de 50 kg, avaliados em R$ 45). Asseverou-
-se, no entanto, ser impossível acolher o argumento de que a refe-
rida declaração de atipicidade teria o condão de descaracterizar a 
legalidade da ordem de prisão em flagrante, ato a cuja execução o 
apenado se opôs de forma violenta. 

Segundo o Min. Relator, no momento em que toma conheci-
mento de um delito, surge para a autoridade policial o dever legal 
de agir e efetuar o ato prisional. O juízo acerca da incidência do 
princípio da insignificância é realizado apenas em momento pos-
terior pelo Poder Judiciário, de acordo com as circunstâncias ati-
nentes ao caso concreto. Logo, configurada a conduta típica descri-
ta no art. 329 do CP, não há de se falar em consequente absolvição 
nesse ponto, mormente pelo fato de que ambos os delitos imputa-
dos ao paciente são autônomos e tutelam bens jurídicos diversos. 
HC 154.949-MG, Rel. Min. Felix Fischer, julgado em 3/8/2010.

Indiciamento

O ato de “Indiciar” é atribuir a alguém a prática de uma infra-
ção penal. Trata-se de ato privativo do delegado policial.
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Condução Coercitiva no Inquérito Policial

A condução coercitiva é o meio pelo qual determinada pessoa 
é levada à presença de autoridade policial ou judiciária. É comando 
impositivo, que independente da voluntariedade da pessoa, admi-
tindo-se o uso de algemas nos limites da Súmula 11 do Supremo 
Tribunal Federal.

Incomunicabilidade do indiciado preso 

De acordo com o art. 21, do Código de Processo Penal, seria 
possível manter o indiciado preso pelo prazo de três dias, quando 
conveniente à investigação ou quando houvesse interesse da so-
ciedade

O entendimento prevalente, contudo, é o de que, por ser o 
Código de Processo Penal da década de 1940, não foi o mesmo re-
cepcionado pela Constituição Federal de 1988. Logo, prevalece de 
forma maciça, atualmente, que este art. 21, CPP está tacitamente 
revogado.

Prazo para conclusão do inquérito policial

De acordo com o Código de Processo Penal, em se tratando de 
indiciado preso, o prazo é de dez dias improrrogáveis para conclu-
são. Já em se tratando de indiciado solto, tem-se trinta dias para 
conclusão, admitida prorrogações a fim de se realizar ulteriores e 
necessárias diligências.

Convém lembrar que, na Justiça Federal, o prazo é de quinze 
dias para acusado preso, admitida duplicação deste prazo (art. 66, 
da Lei nº 5.010/66). Já para acusado solto, o prazo será de trinta 
dias admitidas prorrogações, seguindo-se a regra geral.

Também, na Lei nº 11.343/06 (“Lei de Drogas”), o prazo é de 
trinta dias para acusado preso, e de noventa dias para acusado sol-
to. Em ambos os casos pode haver duplicação de prazo.

Por fim, na Lei nº 1.551/51 (“Lei dos Crimes contra a Economia 
Popular”), o prazo, esteja o acusado solto ou preso, será sempre de 
dez dias.

E como se dá a contagem de tal prazo? Trata-se de prazo pro-
cessual, isto é, exclui-se o dia do começo e inclui-se o dia do venci-
mento, tal como disposto no art. 798, §1º, do Código de Processo 
Penal.

Conclusão do inquérito policial

De acordo com o art. 10, §1º, CPP, o inquérito policial é con-
cluído com a confecção de um relatório pela autoridade policial, no 
qual se deve relatar, minuciosamente, e em caráter essencialmente 
descritivo, o resultado das investigações. Em seguida, deve o mes-
mo ser enviado à autoridade judicial.

Não deve a autoridade policial fazer juízo de valor no relatório, 
em regra, com exceção da Lei nº 11.343/06 (“Lei de Drogas”), em 
cujo art. 52 se exige da autoridade policial juízo de valor quanto à 
tipificação do ilícito de tráfico ou de porte de drogas.

Por fim, convém lembrar que o relatório é peça dispensável, 
logo, a sua falta não tornará inquérito inválido.

Recebimento do inquérito policial pelo órgão do Ministério 
Público

Recebido o inquérito policial, tem o agente do Ministério Públi-
co as seguintes opções:

A) Oferecimento de denúncia. Ora, se o promotor de justiça é 
o titular da ação penal, a ele compete se utilizar dos elementos co-
lhidos durante a fase persecutória para dar o disparo inicial desta 
ação por intermédio da denúncia;

B) Requerimento de diligências. Somente quando forem indis-
pensáveis;

C) Promoção de arquivamento. Se entender que o investigado 
não constitui qualquer infração penal, ou, ainda que constitua, en-
contra óbice nas máximas sociais que impedem que o processo se 
desenvolva por atenção ao “Princípio da Insignificância”, por exem-
plo, o agente ministerial pode solicitar o arquivamento do inquérito 
à autoridade judicial;

D) Oferecer arguição de incompetência. Se não for de sua com-
petência, o membro do MP suscita a questão, para que a autorida-
de judicial remeta os autos à justiça competente;

E) Suscitar conflito de competência ou de atribuições. Confor-
me o art. 114, do Código de Processo Penal, o “conflito de compe-
tência” é aquele que se estabelece entre dois ou mais órgãos juris-
dicionais. Já o “conflito de atribuições” é aquele que se estabelece 
entre órgãos do Ministério Público.

Arquivamento do inquérito policial

No arquivamento, uma vez esgotadas todas as diligências cabí-
veis, percebendo o órgão do Ministério Público que não há indícios 
suficientes de autoria e/ou prova da materialidade delitiva, ou, em 
outras palavras, em sendo caso de futura rejeição da denúncia (art. 
395 do CPP) ou de absolvição sumária (397 do CPP), deverá ser for-
mulado ao juiz pedido de arquivamento do inquérito policial. Quem 
determina o arquivamento é o juiz por meio de despacho. O arqui-
vamento transmite uma ideia de “encerramento” do IP. 

Assim, quem determina o arquivamento do inquérito é a auto-
ridade judicial, após solicitação efetuada pelo membro do Ministé-
rio Público. Disso infere-se que, nem a autoridade policial, nem o 
membro do Ministério Público, nem a autoridade judicial, podem 
promover o arquivamento de ofício. Ademais, em caso de ação 
penal privada, o juiz pode promover o arquivamento caso assim 
requeira o ofendido.

Desarquivamento

Quem pode desarquivar o Inquérito Policial é do Ministério Pú-
blico, quando surgem fatos novos. Assim, deve a autoridade policial 
representar neste sentido, mostrando-lhe que existem fatos novos 
que podem dar ensejo a nova investigação. Vejamos o mencionada 
na Súmula 524do STF:

“Arquivado o inquérito policial, por despacho do juiz, a requeri-
mento do promotor de justiça, não pode a ação penal ser iniciada, 
sem novas provas”.

Trancamento do inquérito policial

Trata-se de medida de natureza excepcional, somente sendo 
possível nas hipóteses de atipicidade da conduta, de causa extintiva 
da punibilidade, e de ausência de elementos indiciários relativos à 
autoria e materialidade. Ou seja, é cabível quando a investigação é 
absolutamente infundada, abusiva, não indica o menor indício de 
prova da autoria ou da materialidade. Aqui a situação é de paralisa-
ção do inquérito policial, determinada através de acórdão proferi-
do no julgamento de habeas corpus que impede o prosseguimento 
do IP. 
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Investigação pelo Ministério Público

Apesar do atual grau de pacificação acerca do tema, no sen-
tido de que o Ministério Público pode, sim, investigar - o que se 
confirmou com a rejeição da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 37/2011, que acrescia um décimo parágrafo ao art. 144 da Cons-
tituição Federal no sentido de que a apuração de infrações penais 
caberia apenas aos órgãos policiais -, há se disponibilizar argumen-
tos favoráveis e contrários a tal prática:

A) Argumentos favoráveis. Um argumento favorável à possi-
bilidade de investigar atribuída ao Ministério Público é a chamada 
“Teoria dos Poderes Implícitos”, oriunda da Suprema Corte Norte-
-americana, segundo a qual “quem pode o mais, pode o menos”, 
isto é, se ao Ministério Público compete o oferecimento da ação 
penal (que é o “mais”), também a ele compete buscar os indícios 
de autoria e materialidade para essa oferta de denúncia pela via 
do inquérito policial (que é o “menos”). Ademais, o procedimento 
investigatório utilizado pela autoridade policial seria o mesmo, ape-
nas tendo uma autoridade presidente diferente, no caso, o agente 
ministerial. Por fim, como último argumento, tem-se que a bem do 
direito estatal de perseguir o crime, atribuir funções investigatórias 
ao Ministério Público é mais uma arma na busca deste intento;

B) Argumentos desfavoráveis. Como primeiro argumento des-
favorável à possibilidade investigatória do Ministério Público, tem-
-se que tal função atenta contra o sistema acusatório. Ademais, 
fala-se em desequilíbrio entre acusação e defesa, já que terá o 
membro do MP todo o aparato estatal para conseguir a condena-
ção de um acusado, restando a este, em contrapartida, apenas a 
defesa por seu advogado caso não tenha condições financeiras de 
conduzir uma investigação particular. Também, fala-se que o Minis-
tério Público já tem poder de requisitar diligências e instauração de 
inquérito policial, de maneira que a atribuição para presidi-lo seria 
“querer demais”. Por fim, alega-se que as funções investigativas 
são uma exclusividade da polícia judiciária, e que não há previsão 
legal nem instrumentos para realização da investigação Ministério 
Público.

Controle externo da atividade policial

O controle externo da atividade policial é aquele realizado pelo 
Ministério Público no exercício de sua atividade fiscalizatória em 
prol da sociedade (art. 127 e 129, II, da Constituição Federal de 
1988) e em virtude de mandamento constitucional expresso (art. 
129, VII, da Constituição Federal de 1988).

AÇÃO PENAL

Com o fato delituoso, nasce para o Estado o direito de buscar e 
punir um culpado. Esta busca punição necessitam respeitar um per-
curso que, prejudicialmente, em geral se dá pelo inquérito policial, 
e, judicialmente, se inicia com a ação penal.

A ação penal consiste no direito de buscar junto ao Estado tu-
tela jurisdicional para decidir sobre um determinado problema que 
concretamente se apresenta. 

Pressupostos processuais.

Os pressupostos processuais e as condições da ação são os re-
quisitos, sem os quais não pode o juiz sequer examinar a situação 
deduzida.

Pressupostos processuais são aqueles que possibilitam a cons-

tituição e desenvolvimento válidos do processo.
Há duas correntes a respeito do tema: uma inclui nos pressu-

postos processuais todos os requisitos necessários ao nascimento 
e desenvolvimento válido e regular do processo; outra, uma ten-
dência mais restritiva dos pressupostos processuais, entende como 
únicos requisitos o pedido, a capacidade de quem o formula e a 
investidura do destinatário.

Pressupostos processuais, nessa visão restrita, seriam os requi-
sitos mínimos para a existência de um processo válido, de uma re-
lação jurídica regular, sem qualquer nexo com a situação de direito 
material deduzida na demanda.

A grande vantagem dessa posição consiste exatamente em res-
saltar a autonomia da relação processual frente à de direito subs-
tancial. Aquela teria seus requisitos básicos, fundamentais, que não 
guardam qualquer elo com esta última.

Deste modo, pode-se afirmar que existem pressupostos de 
existência e de validade do processo. Sejam completos ou restritos 
os pressupostos processuais, fato é que, para emitir o provimento 
final sobre o caso concreto, o magistrado precisa que o processo se 
desenvolva sem vícios.

Sem prejuízo, vamos elencar os pressupostos processuais indi-
cados pela corrente mais restritiva:

O primeiro pressuposto processual, portanto, refere-se à capa-
cidade para ser parte. Assim, não podem oferecer denúncia aquele 
que não integre o Ministério Público ou queixa o ente desprovido 
da condição de pessoa – natural, jurídica ou judiciária.

Nestas circunstâncias, incabível, por exemplo, a denúncia ofe-
recida apenas por “estagiário”, ou a queixa apresentada por pessoa 
falecida ou por sociedade de fato.

À capacidade para ser parte acrescenta-se a capacidade postu-
latória, isto é, de estar em juízo regularmente representado.

Logo, para o recebimento de queixa-crime, não basta o seu 
oferecimento pelo ofendido, devendo estar firmada por advogado, 
com os poderes específicos, observados os requisitos do art. 44, do 
Código de Processo Penal. Tais requisitos são essenciais para que o 
pedido possa ser aceito.

Ausentes os pressupostos relativos às partes, a denúncia ou 
a queixa deverão ser rejeitadas, de acordo com a redação do art. 
396, parágrafo único, primeira parte, do Código de Processo Penal.

Além dos pressupostos relativos às partes, a inicial acusatória 
deve ser oferecida a quem tem jurisdição, poder para decidir a cau-
sa, isto é, a juiz regularmente investido no cargo. Assim, absoluta-
mente nula a ação penal recebida por juiz afastado de suas funções 
ou aposentado.

Tratando-se de juízo incompetente, todavia, somente são pas-
síveis de anulação os atos decisórios, devendo o processo, ao ser 
declarada a nulidade, ser remetido ao juiz competente, conforme 
previsão do art. 567, do Código de Processo Penal.

Condições da Ação Penal

Tratam-se de condições que regulam o exercício do direito. 
Com efeito, estas condições podem ser genéricas ou específicas.

1 Condições genéricas. São aquelas que devem estar presen-
tes em toda e qualquer ação penal. São elas:

A) Possibilidade jurídica do pedido. O pedido formulado deve 
encontrar amparo no ordenamento jurídico, ou seja, deve se referir 
a uma providência admitida pelo direito objetivo. Deve ser um fato 
típico;

B) Legitimidade para agir. Deve-se perguntar “quem pode”, e 
“contra quem se pode” manejar ação penal.

A regra geral é a de que no polo ativo da ação penal pública 
figura o Ministério Público. No polo ativo da ação penal de iniciativa 
privada figura o ofendido. No polo passivo, sendo a ação penal pú-
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blica ou privada, figurará o provável autor do fato delituoso maior 
de dezoito anos;

C) Interesse de agir. Composto pelo trinômio necessidade/ade-
quação/utilidade.

Pela necessidade, analisa-se até que ponto a existência de ação 
penal é fundamental para esclarecimento da causa. Pode ser que 
em um determinado caso uma solução extrajudicial seja muito me-
lhor, por exemplo.

Já a adequação consiste no enquadramento da medida busca-
da por meio da ação penal com o instrumento apto a isso. Assim, a 
título ilustrativo, caso se deseje trancar uma ação penal cuja única 
sanção cominada ao delito seja a de multa, não se mostra como 
medida mais adequada à utilização do habeas corpus, já que não 
há risco à liberdade de locomoção, mas sim por meio do mandado 
de segurança.

Por fim, a utilidade consiste na eficácia prática que uma ação 
deve ter. Se não há nada a ser apurado, ou não há qualquer sanção 
a ser aplicada, inútil e desnecessária será a ação penal;

D) Justa causa. Trata-se de condição genérica da ação prevista 
apenas no processo penal (art. 395, III, CPP), mas não no processo 
civil. Consiste em se obter o mínimo de provas indispensável para o 
início de um processo, até para com isso não submeter o cidadão à 
situação degradante e embaraçosa que desempenha a persecução 
criminal na vida de uma pessoa.

2 Condições específicas. São condições exigidas apenas para 
alguns delitos. Assim, por exemplo, nos crimes de ação de inicia-
tiva pública condicionada, indispensável será o oferecimento de 
representação pelo ofendido, nos termos do art. 39, do Código de 
Processo Penal, ou a requisição do Ministro da Justiça, em se tra-
tando de crime contra a honra praticado contra o Presidente da 
República, contra chefe de governo estrangeiro, conforme art. 145, 
parágrafo único, do Código Penal; no crime de induzimento a erro 
essencial e ocultação de impedimento (art. 236,do CP), constitui 
condição específica da ação penal – queixa – o trânsito em julgado 
da sentença que, por motivo de erro ou impedimento, anule o ca-
samento. Ainda podemos citar o laudo pericial nos crimes contra a 
propriedade imaterial; o exame preliminar em crimes de tóxicos; a 
representação do ofendido etc.

Deste modo, ausente condição específica de procedibilidade 
exigida pela lei, de rigor será a rejeição da denúncia ou queixa.

Classificação / Espécies das ações penais. 

A classificação das ações penais observa, em regra, o titular 
para sua propositura.

1 Ação penal pública. É de iniciativa exclusiva do Ministério Pú-
blico (órgão do Estado, composto por promotores e procuradores 
de justiça no âmbito estadual, e por procuradores da República, no 
federal). Na ação pública vigora o princípio da obrigatoriedade, ou 
seja, havendo indícios suficientes, surge para o Ministério Público 
o dever de propor a ação. A peça processual que dá início à ação 
penal pública é a denúncia, sendo suas características principais:

A) A denúncia conterá a exposição do fato criminoso, com to-
das as suas circunstâncias, a qualificação do acusado (ou esclareci-
mentos pelos quais se possa identificá-lo), a classificação do crime 
e, quando necessário, o rol de testemunhas (art. 41, CPP). A ausên-
cia destes requisitos pode levar à inépcia da denúncia.

Também, a impossibilidade de identificar o acusado com seu 
verdadeiro nome ou outros qualificativos não retardará a ação pe-
nal, quando certa a identidade física. Assim, se descoberta poste-
riormente a qualificação, basta fazer retificação por termo nos au-
tos, sem prejuízo da validade dos atos precedentes (art. 259, CPP);

B) Na hipótese de concurso de agentes, ou em crimes de con-

curso necessário, a denúncia deve especificar a conduta de cada 
um. É posicionamento pacífico no Supremo Tribunal Federal e no 
Superior Tribunal de Justiça de que a “denúncia genérica” deve ser 
de todo evitada, por prejudicar o direito de defesa do(s) agente(s) 
envolvido(s);

C) É possível “denúncia alternativa”? Neste caso, o agente mi-
nisterial pede a condenação por um crime “X”, ou, caso isso não 
fique provado, que seja o agente condenado, com a mesma narra-
tiva acusatória fática, pelo crime “Y”.

Diverge amplamente a doutrina quanto a essa possibilidade: 
quem entende que isso não é possível, ampara-se no argumento 
de que isso torna a acusação incerta e causa insegurança jurídica 
ao acusado; quem entende que isso é possível, afirma que, como o 
acusado se defende meramente de fatos, e não de uma tipificação 
imposta, nada obsta que subsista um crime em detrimento de ou-
tro e a condenação por um ou por outro seja pedida na acusação;

D) Pouco importa a definição jurídica que o agente ministerial 
atribui ao acusado. Este sempre se defenderá dos fatos narrados, e 
não do tipo penal imputado;

E) Com base no art. 46, CPP, o prazo para oferecimento da 
denúncia (que é um prazo de natureza processual penal, isto é, 
contado da forma do art. 798, CPP) será de cinco dias, estando o 
réu preso (contado da data em que o órgão do Ministério Público 
receber o inquérito policial), e de quinze dias, estando o réu solto 
ou afiançado. Agora, se o agente do MP tiver dispensado o inqué-
rito, o prazo para a exordial acusatória contar-se-á da data em que 
tiver recebido as peças informativas substitutivas do procedimento 
administrativo investigatório (art. 46, §1º, CPP).

Há, ainda, prazos especiais na legislação extravagante para 
oferecimento de denúncia, como o de dez dias para crime eleitoral, 
o de dez dias para tráfico de drogas, o de quarenta e oito horas 
para crime de abuso de autoridade, e o de dois dias para crimes 
contra a economia popular;

F) De acordo com o art. 395, CPP, a denúncia será rejeitada 
quando for manifestamente inepta (inciso I); quando faltar pressu-
posto processual ou condição para o exercício da ação penal (inciso 
II); e quando faltar justa causa para o exercício da ação penal (inciso 
III);

G) Da decisão que recebe a denúncia não cabe qualquer recur-
so, devendo-se utilizar, se for o caso, habeas corpus ou mandado de 
segurança, que não são recursos, mas sim meios autônomos de im-
pugnação. Já da que rejeita a denúncia ou a acolhe apenas parcial-
mente cabe recurso em sentido estrito, por força do art. 581, I, CPP.

Vale lembrar apenas que, excepcionalmente, na Lei nº 
9.099/95, de acordo com seu art. 82, a rejeição da inicial acusatória 
desafia o recurso de apelação.

Súmula 707 do STF: “constitui nulidade a falta de intimação 
do denunciado para oferecer contrarrazões ao recurso interposto 
da rejeição da denúncia, não suprimindo a nomeação do defensor 
dativo”.

1.1 Ação penal pública incondicionada. É a regra no ordena-
mento processual penal. Para que ação penal seja de outra espécie, 
isso deve estar expressamente previsto. Se não houver previsão di-
versa, entende-se pública a ação penal.

Com efeito, a titularidade da ação penal pública incondicio-
nada é do Ministério Público, com fundamento no art. 129, I, da 
Constituição Federal, que a exercerá por meio de denúncia, como 
já dito.

1.2 Ação penal pública condicionada. O Ministério Público de-
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CONCEITO. EVOLUÇÃO. ABRANGÊNCIA.SISTEMA DE 
PROTEÇÃO

A afirmação histórica dos direitos humanos em nossa socieda-
de estão relacionados aos acontecimentos históricos relevantes e 
que formaram o sistema jurídico protetivo que temos hoje. 

Tem-se como absolutamente importante conhecer o contex-
to histórico do desenvolvimento dos direitos humanos para com-
preender sua exata dimensão e o papel desempenhado em impor-
tantes conquistas sociais, especialmente porque é isto que garante 
um conhecimento mais abrangente sobre a matéria e, neste sen-
tido, permite ao candidato responder mais questões, inclusive as 
menos específicas. 

O primeiro marco histórico ao qual devemos fazer referencia é 
o ano de 1215, em que ocorreu a edição da Carta Magna, reconhe-
cida como o primeiro esboço de Constituição e até hoje precursora 
de um modelo amplamente adotado séculos mais tarde de submis-
são dos governantes a um sistema jurídico.

Naquele momento, em plena Idade Média, uma das maneiras 
de demonstrar força era pela terra, sendo que como o rei à época 
não tinha terra (e entrou para a história como sendo o João Sem 
Terras) restou acuado por um grupo de nobres que desejavam limi-
tar seus poderes.

Assim, ao prestar juramento a um documento, o Rei reconhe-
ceu a existência de uma série de normas jurídicas limitadoras de 
seu poder (uma vez que na época havia diversos poderosos que 
governavam sem limites, o que inclusive continuou existindo no pe-
ríodo subsequente que entrou para a história como o absolutismo).

Com isso, tivemos pela primeira vez na história um documen-
to que garantia uma limitação ao poder do soberano, o que serviu 
como um embrião para as Constituições que viriam. 

Em 1628, com a edição do petition of rights tivemos um outro 
marco importante no âmbito dos direitos humanos, uma vez que, 
pela primeira vez, houve um requerimento por liberdades e direitos 
civis, pelos súditos, ao Rei.

Em 1679, com o habeas corpus act, tivemos a introdução de 
um mecanismo que visava a revogação de prisões injustas, sendo 
que até hoje esta figura se encontra prevista em diversos ordena-
mentos (inclusive no Brasil, que visa combater os atos de cercea-
mento de liberdade praticados com ilegalidade e abuso de poder).

Em 1689, em um importante marco aos direitos humanos, 
temos a edição da bill of right (declaração de direitos), que surgiu 
após a revolução gloriosa e que submetia a monarquia à soberania 
popular (antes se entendia que o poder vinha diretamente dos deus 
aos monarcas).

Trata-se do maior embrião da visão jurídica de que o poder 
emana do Povo e que o mesmo poderia pleitear direitos em face 
do Estado.

Em 1776, com a declaração de independência dos Estados Uni-
dos da América, houve uma grande influência dos ideais iluministas 
e importantes conquistas na promoção de uma sociedade em que 
todos os cidadãos seriam iguais perante a lei. 

Em 1779, no auge da Revolução Francesa, temos a Declaração 
Universal de Direitos Humanos, contemplando diversos e importan-
tes elementos que estruturam até hoje o estudo e aplicação dos 
direitos humanos.

A Revolução Francesa entrou para história, dentre outros mo-
tivos, porque ela foi a responsável por encerrar a época absolutista 
na Europa e, por sua vez, por instaurar e disseminar a Constituição 
como verdadeiro elemento fundante de um Estado.

Além disto, o modelo quase universalmente utilizado de tri-
partição dos poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário) também 
surgiu nesta época, o que levou a diversos desdobramentos, espe-

cialmente ao maior controle do Estado sobre seus próprios atos, na 
medida em que não seria mais o mesmo órgão que elaboraria as 
leis, executaria e julgaria as mesmas. 

Em 1948, após o mundo ter ficado consternado com tanta des-
truição causada pela segunda guerra mundial, veio a Declaração 
Universal de Direitos Humanos em 10/12/1948 e que representou 
um imenso avanço na proteção dos direitos humanos.

Surgiu naquela ocasião a Liga das Nações (que acabou extinta 
pouco tempo depois e, posteriormente, ressurgiu como as Nações 
Unidas – ONU).

Em 1969 foi assinado o Pacto de São José da Costa Rica, o qual 
foi incorporado ao ordenamento jurídico em 1992, fazendo com 
que o Brasil entrasse na Convenção Americana Sobre Direitos Hu-
manos e que tivesse diversos respaldos no ordenamento jurídico.

Quanto à evolução dos direitos humanos, a partir de uma pro-
posta de 1979, tivemos uma proposta de classificação em relação às 
gerações dos direitos humanos e que até hoje é a mais amplamente 
aceita. Ela se baseia nos lemas da revolução francesa: igualdade, 
fraternidade e liberdade. 

São as chamadas dimensões ou gerações de direitos humanos 
e, até hoje, servem para embasar sua evolução histórica.

O principal parâmetro é o momento histórico ao qual cada um 
dos direitos restou inserido (cronologicamente).

 A primeira dimensão/geração está relacionado às revoluções 
liberais, uma vez que tenta proteger o cidadão dos abusos cometi-
dos pelo Estado. 

Até aquele momento, o indivíduo não podia demandar ne-
nhum direito em face do Estado, sendo que este rompimento está 
umbilicalmente às agitações iluministas e as revoluções liberais que 
ocorre naquele momento.

Historicamente, temos o aparecimento das constituições escri-
tas e que visavam delimitar os poderes e a atuação do Estado, espe-
cialmente em face da relação entre este e os indivíduos.

Neste contexto, vê-se o surgimento de direitos civis e políticos, 
tais como vida e propriedade. Isto decorre porque o liberalismo sur-
ge como um movimento que busca proteger o indivíduo em detri-
mento de outros valores sociais.

Ademais, o foco de tais estavam ligados intimamente à liberda-
de e, de uma maneira geral, importavam em um dever de absten-
ção do Estado em relação aos particulares (em termos não técnicos, 
um dever de “não fazer” e, com isso, garantir os direitos basilares 
dos particulares).

Em outras palavras, trata-se de uma imposição ao Estado para 
que este se abstenha de intervir indevidamente na vida das pessoas 
(deixar de cercear a liberdade, deixar de dominar a propriedade 
etc.).

Os direitos de segunda dimensão surgem em um momento de 
grande desigualdade social, o que leva ao questionamento acerca 
da necessidade de uma outra espécie de atuação do Estado, rela-
cionada a uma conduta POSITIVA e que tenha como norte a promo-
ção do bem-estar social e da igualdade (facere). 

Neste sentido, o Estado não só deveria se abster de intervir na 
liberdade, mas também implantar determinadas medidas que pos-
sibilitem a reversão das desigualdades sociais.

Por exemplo, o Estado deve assumir o ônus de garantir uma 
educação acessível e de qualidade, assim como a saúde de toda a 
população e que todos tenham oportunidades e possam realizar o 
seu mínimo vital.

É importante destacar que a medida da igualdade está rela-
cionada à liberdade material e não meramente a forma (aquela do 
“somos todos iguais perante a lei”).

A liberdade material surge quando se garante que os iguais 
serão tratados de maneira igual, mas os desiguais serão tratados 
de maneira desigual (ex.: não dá pra dizer que há igualdade mate-
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rial entre um rico e um miserável, uma vez que o segundo não terá 
acesso as mesmas coisas e nem às condições de vida que o rico, 
então neste contexto o Estado deve promover medidas que façam 
com que o miserável possa ter condições de ter uma vida digna – 
algo que não é preciso de se importar quando se fala do rico).

Então, ao passo que na primeira geração bastava que o Esta-
do não atropelasse as liberdades individuais, na segunda ocorreu 
a imposição de uma obrigação do Estado de realizar prestações po-
sitivas e equilibrar as situações sociais que são naturalmente dese-
quilibradas.

 Os direitos de terceira geração (fraternidade) são aqueles sur-
gidos após a segunda guerra mundial e se relacionam aos direitos 
transindividuais (coletivos). 

Após a destruição causada pela Grande Guerra, o mundo co-
meçou a perceber que era necessário criar um plexo de direitos que 
versasse sobre aquilo que fossem além dos indivíduos.

Por exemplo, temos o direito ao meio ambiente equilibrado, 
posto que ele não pertence a uma ou outra pessoa individualmen-
te, mas a toda a coletividade. 

Em suma, eles visam tutelar a própria existência humana (o 
que faz bastante sentido considerada a comoção causada no pós-
-guerra).

Esta é a ideia básica e que surgiu a partir do estudo consolida-
do e amplamente aceito (e que tem maiores chances de incidir na 
prova).

Contudo, existem os que afirmam a existência dos direitos de 
quarta e quinta geração (apesar de não haver unanimidade a este 
respeito, é importante conhecer porque isso pode incidir na prova).

A quarta geração/dimensão aparece no contexto de democra-
cia e universalização do acesso à informação e ampla integração 
dos países (globalização política) sem prejuízo dos avanços tecnoló-
gicos e do avanço da ciência o que acaba refletindo na necessidade 
de desenvolvimento do biodireito e dos direitos tecnológicos. 

A quinta geração, por fim, defendido pelo professor Paulo Bo-
navides como sendo o direito à paz (para Vazak é um direito de 
terceiro geração). 

O BRASIL E OS DIREITOS HUMANOS
“Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não ex-

cluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adota-
dos, ou dos tratados internacionais em que a Republica Federativa 
do Brasil seja parte” [27]. Os direitos humanos chegam ao nosso 
ordenamento jurídico com nível constitucional de aplicação imedia-
ta, e como possuem nível constitucional, não podem ser revogadas 
por leis ordinárias posteriores. Entende-se que os tratados interna-
cionais que constam na CF são como se estivessem sido redigidos 
em sua redação original. 

A CF de 1988 em seu art. 5º § 2º inovou ao reconhecer a dupla 
forma normativa, a primeira que vem do direito interno e a segunda 
do direito internacional dando eficácia e igualdade, e se caso ocor-
rer conflito deve optar pela norma mais favorável,[29] podendo até 
aplicar as duas conjuntamente aproveitando no que tem de melhor 
à proteção do direito da pessoa. Existem entendimentos em defesa 
de que os tratados internacionais por serem jus cogens internacio-
nal possuem status supraconstitucional, porém, é um assunto que 
nunca foi solucionado pelo Supremo Tribunal Federal (STF). 

A divergência acerca do posicionamento dos tratados inter-
nacionais é em relação à forma de como este era incorporado ao 
ordenamento jurídico brasileiro, pois antes da Emenda Constitucio-
nal nº 45 de 2004 (EC45/2004) [31] os tratados internacionais de 
direitos humanos eram ratificados por meio de Decreto Legislativo 
por maioria simples no Congresso dando o entendimento para al-
guns que as normas seriam infraconstitucionais. Para que a discus-
são em relação aos tratados anteriores a EC45/2004 fosse sanada, 

estudiosos viram uma solução, incluir no ordenamento jurídico um 
parágrafo abaixo do § 2º do art. 5º da CF que lhe confira uma inter-
pretação, através de uma Emenda Constitucional, assim como fez a 
EC45/2004, e seria a seguinte:

§ 3º. Os tratados internacionais referidos pelo paragrafo ante-
rior, uma vez ratificados, incorporam-se automaticamente na or-
dem interna brasileira com hierarquia constitucional, prevalecendo, 
no que forem suas disposições mais benéficas ao ser humano, às 
normas estabelecidas por esta Constituição.

Essa proposta, que ampliaria um parágrafo no art. 5º da CF co-
locaria fim nas discussões no STF relativas ao assunto.

As unidades federativas, por fazerem parte do Estado sobera-
no e não terem autonomia em relação aos tratados internacionais, 
devem se submeter a respeitar tais tratados nos limites de sua com-
petência, sob a pena do Estado soberano responder internacional-
mente pelas suas violações. Exemplo disso é o Pacto dos Direitos 
Civis e Políticos no seu art. 50 que estabelece, “Aplicar-se-ão as dis-
posições do presente Pacto, sem qualquer limitação ou exceção, a 
todas as unidades constitutivas dos Estados federativos”, e o Pacto 
de São Jose da Costa Rica em seu art. 28, estabelece que o gover-
no nacional deva fazer cumprir o Pacto em conformidade com sua 
Constituição. Por consequência surge o Incidente de Deslocamento 
de Competência (IDC), que nos casos de grave violação de direitos 
humanos, o Procurador Geral da República (PGR) poderá ingressar 
perante o Superior Tribunal de Justiça (STJ) com o pedido de mu-
dança de competência para a justiça federal (Art. 109 § 5º da CF).

Os Estados que assinam um Tratado de Direitos Humanos po-
dem o fazer com reservas, ou seja, consentirem em partes, ratifi-
cando o tratado e colocando observações sobre alguns pontos, são 
cláusulas que podem excluir ou modificar alguns dispositivos, po-
rém nem sempre são permitidas, as reservas não podem ir contra 
aos pontos centrais do tratado, caso contrario poderiam desfigurar 
o instrumento internacional. 

OS TRATADOS INTERNACIONAIS DE DIREITOS HUMANOS NAS 
CONSTITUIÇÕES LATINO-AMERICANAS

 Após a Segunda Guerra Mundial, quando da adoção da Carta 
da ONU, que o Direito Internacional dos Direito Humanos começou 
de fato se efetivar como um ramo autônomo do Direito Internacio-
nal Público,

O surgimento de uma nova ordem internacional que instaura 
um novo modelo de conduta nas relações internacionais, com preo-
cupações que incluem a manutenção da paz e segurança interna-
cional, o desenvolvimento de relações amistosas entre os Estados, 
o alcance da cooperação internacional no plano econômico, social e 
cultural, o alcance de um padrão internacional de saúde, a proteção 
ao meio ambiente, à criação de uma nova ordem econômica inter-
nacional e a proteção internacional dos direitos humanos.

Seguindo a tendência mundial, vários países latino-americanos 
integram os direitos humanos às suas normas internas.

A Constituição do Peru, anterior a 1979 dizia que os tratados in-
ternacionais celebrados com eles formariam parte do ordenamento 
jurídico deles e que em caso de conflito entre tratado e lei, preva-
lecia o tratado.

Na Guatemala também dá se uma atenção especial aos trata-
dos internacionais de direitos humanos, concedendo prevalência 
sobre a legislação ordinária.

A Nicarágua faz integrar na sua Constituição vários direitos já 
consagrados: Declaração Universal dos Direitos Humanos, Declara-
ção Americana dos Direitos e Deveres do Homem, Pacto Internacio-
nal dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, Pacto Internacional 
sobre Direitos Civis Políticos e a Convenção Americana sobre Direi-
tos Humanos.
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Na Constituição do Chile em seu art. 5º, inciso II fica claro que o 
Estado tem que aceitar os tratados internacionais de qual faça parte 
em quanto estiverem vigentes.

A Colômbia segue o mesmo sentido, dizendo que os tratados 
internacionais de direitos humanos têm prevalência na ordem in-
terna e que os direitos humanos já existentes são interpretados 
como se tratados de direitos humanos fossem.

A Constituição Argentina reformada em 1994 segue o senti-
do de que os direitos humanos que lá se encontram têm hierar-
quia constitucional, são eles: Declaração Americana dos Direitos e 
Deveres do Homem, Declaração Universal dos Direitos Humanos, 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos, Pacto Internacio-
nal sobre Direitos Civis Políticos, Convenção para a Prevenção e Re-
pressão do Crime de Genocídio, Convenção Internacional sobre a 
Eliminação de todas as Formas de Discriminação Racial, Convenção 
sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a 
Mulher, Convenção contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penas 
Cruéis, Desumanos ou Degradantes, e Convenção sobre os Direi-
tos da Criança. Esta reforma teve muita influencia em uma nova 
jurisprudência que reconhece o principio da primazia dos tratados 
internacionais de proteção dos direitos humanos, coisa que no Bra-
sil não se fez.

A Constituição que mais se destaca pela sua evolução de prote-
ção aos direitos humanos é a da Venezuela com sua Carta de 1999, 
que dispõe em seu art. 23.

Têm hierarquia constitucional e prevalecem na ordem interna, 
na medida em que contenham normas sobre seu gozo e exercício 
mais favoráveis às estabelecidas por esta Constituição e pela lei da 
República, e são de aplicação imediata e direita pelos tribunais e 
demais órgãos do Poder Público.

É o que vários internacionalistas buscam, “hierarquia consti-
tucional, incorporação imediata e princípio da primazia da norma 
mais favorável”. 

Com vistas nas Constituições citadas, tem se mostrado de-
senvolvimento nos países democráticos e o Brasil, segundo alguns 
pensamentos, ficou pra trás em relação às Constituições no que diz 
respeito à eficácia interna dos tratados internacionais de proteção 
aos direitos humanos, mesmo após a EC45/2004, momento em que 
teve oportunidade de reavaliar conceitos. 

PRINCÍPIO DA PRIMAZIA DOS DIREITOS HUMANOS NAS RELA-
ÇÕES INTERNACIONAIS

O princípio da primazia dos direitos humanos nas relações in-
ternacionais está previsto no art. 4º, inciso II da CF, serve de base 
para orientar o Brasil diante das relações internacionais.

 Em relação às questões internacionais, o princípio obriga o 
Brasil a tratar a dignidade humana com suma importância, com 
prioridade, não só elaborando um sistema de proteção internacio-
nal dos direitos humanos, mas também na sua aplicabilidade, par-
ticipar das negociações de tratados de direitos humanos, fortalecer 
as estruturas internacionais e aplicar as normas protetivas à digni-
dade humana em todo o mundo.

O Brasil “consagra o primado dos direitos humanos como para-
digma propugnado para a ordem internacional”.

Portanto, fica estabelecida a prevalência das normas de prote-
ção direitos humanos sobre as normas de origem interna, gerando 
compromissos internos, que é onde a garantia de direitos humanos 
deve ser aplicada. Com isso, fazendo com que o princípio da não 
ingerência internacional em assuntos internos fique de forma relati-
va, pois se analisa primeiro a norma internacional e depois a interna 
ou as duas ao mesmo tempo. 

O art. 4º da Carta Magna já mencionava sobre os direitos hu-
manos, como a autodeterminação dos povos, a defesa da paz, o 
repúdio ao terrorismo e ao racismo, a cooperação entre os povos e 
a concessão de asilo político.

Contudo, mesmo que à proteção da dignidade humana deva 
ser aplicada em caráter prioritário, nem sempre isso acontece.

INCORPORAÇÃO DOS TRATADOS DE DIREITOS HUMANOS AO 
ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO: PROCESSO LEGISLATIVO 
DE INCORPORAÇÃO.

Exceto os tratados de direitos humanos aprovados fora do mar-
co estabelecido pelo parágrafo 3º do art. 5º da CF, o procedimento 
para a incorporação dos tratados de direitos humanos ao ordena-
mento jurídico brasileiro é o mesmo como se qualquer outro trata-
do fosse.

A CF de 1988 estabelece o procedimento necessário para a 
incorporação, primeiro precisa ser celebrado exclusivamente pelo 
Presidente da República após a celebração pelo Presidente, o 
tratado só terá validade se aprovado pelos Poderes Legislativo e 
Executivo, que por sinal também são responsáveis para “resolver 
definitivamente sobre tratados, acordos e atos internacionais que 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na-
cional”, portanto o presidente não tem competência para decidir 
sozinho sobre a homologação dos tratados internacionais.

Ministro Celso de Melo é claro ao afirmar que:
O exame da vigente Constituição Federal permite constatar que 

a execução dos tratados internacionais e a sua incorporação à or-
dem jurídica interna decorrem, no sistema adotado pelo Brasil, de 
um ato subjetivamente complexo, resultante da conjugação de duas 
vontades homogêneas: a do Congresso Nacional, que resolve, defi-
nitivamente, mediante decreto legislativo, sobre tratados, acordos 
ou atos internacionais (CF, art. 49, I) e a do Presidente da República, 
que, além de poder celebrar esses atos de direito internacional (CF, 
art. 84, VIII), também dispõe – enquanto chefe de Estado que é – da 
competência para promulgá-los mediante decreto.

 Em síntese, os tratados de direitos humanos e os demais tra-
tados internacionais, para que tenham eficácia no ordenamento ju-
rídico brasileiro, devem ser celebrados e assinados pelo Presidente 
da República, após essa solenidade dependeram de aprovação nas 
duas casas do Congresso Nacional (CN), que será por meio de De-
creto Legislativo, depois voltará para o Presidente da República que, 
em ato discricionário, poderá ratificar ou não o tratado. 

O POSICIONAMENTO HIERÁRQUICO DOS TRATADOS DE DIREI-
TOS HUMANOS NO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO.

Como a CF de 1988 colocou a dignidade humana como um dos 
princípios fundamentais da República Federativa do Brasil (art. 1º, 
III), os direitos humanos tem lugar de prioridade no ordenamento 
jurídico interno brasileiro, com status de direitos fundamentais.

Como o § 2º do art. 5º da CF estabelece “Os direitos e garantias 
expressos nesta Constituição não excluem outros, decorrente do 
regime e dos princípios por ela adotados ou dos tratados interna-
cionais em que a República Federativa do Brasil seja parte”, a cláu-
sula garanti a abertura para os tratados de direitos humanos, com 
rapidez e agilidade na ordem constitucional, com isso aumentando 
o rol de garantias e direitos constitucionalmente protegidos.

O STF, até pouco tempo atrás, entendia que os tratados de 
direitos humanos tinham status de lei ordinária, nesse sentido 
afirmava o Ministro Sepúlveda Pertence “mesmo em relação às 
convenções internacionais de proteção de direitos fundamentais, 
preserva a jurisprudência que a todos equipara hierarquicamente 
às leis ordinárias”. 

Após o julgamento do RE 466.343-1/SP, onde se discutia prisão 
civil por dívida de alienação fiduciária, o Min. Gilmar Mendes de-
fendeu que os tratados de direitos humanos estariam em posição 
intermediária em relação à Constituição e as demais leis do orde-
namento jurídico brasileiro, só que com caráter especial devido sua 
maior importância diante dos demais tratados internacionais. 
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A EC45/2004 deu um grande avanço para tentar solucionar 
este problema, introduzindo o § 3º no art. 5º da Carta Magna, dis-
pondo o seguinte: “Os tratados e convenções internacionais sobre 
direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do CN, em 
dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros, 
serão equivalentes às emendas constitucionais”. 

Abriu-se, portanto, a possibilidade de normas internacionais de 
direitos humanos terem status constitucional formal, contanto que 
sejam aprovadas por um procedimento especial no CN, previsto no 
art. 5º, § 3º da CF.

Em relação aos tratados que haviam sido aprovados antes da 
EC45/2004, ou fora de seus parâmetros, o STF, por entendimento 
majoritário, concedeu a supralegalidade dos tratados, como por 
exemplo, no julgamento do HC 90.172/SP[56] pelo Ministro Gil-
mar Mendes. O segundo entendimento, porém minoritário, é do 
Ministro Celso de Mello no HC 87.585/TO e após no HC 96.772/SP, 
no caso de prisão civil por infidelidade depositária, dando posição 
constitucional aos tratados internacionais de direitos humanos. O 
referido Ministro Celso de Mello atualmente vem defendendo, tam-
bém a aplicação do princípio da primazia da norma mais favorável.

O tema ainda é controvertido na doutrina e jurisprudência, 
entretanto, a Suprema Corte Brasileira tem seu entendimento “de 
que os tratados de direitos humanos sempre prevalecerão diante 
da legislação ordinária”. 

Apesar do exposto, as normas internacionais de direitos huma-
nos continuam passando pelo controle de constitucionalidade, por 
ser supralegal, portanto infraconstitucional, ou por serem emendas 
constitucionais e não podendo confrontar cláusula pétrea (art. 60, 
§ 4º da CF).

CONFLITOS COM NORMAS INTERNAS
Os direitos humanos emanam de várias fontes, de nível inter-

nacional ou interno, de caráter obrigatório ou não, genérico ou es-
pecífico. Devido à grande variedade, as normas de direitos huma-
nos acabam por entrar em conflitos.

Para começar a dirimir conflitos é necessário identificar o que 
são compromissos internacionais ou somente recomendações, pois 
os primeiros, se devidamente incorporados pelo Estado, vinculam; 
enquanto os segundos são orientações, com base nisso os compro-
missos prevalecem sobre as orientações.

No direito internacional, os Estados têm o compromisso de 
cumprir os tratados internacionais, não podendo se valer de nor-
mas internas para justificar o inadimplemento dos compromissos 
firmados, como consagra o princípio das normas internacionais so-
bre as internas, extraindo um entendimento de supraconstituciona-
lidade do Direito Internacional.

A história do ordenamento jurídico brasileiro até 1988 mostra 
que os tratados internacionais de direitos humanos não possuem 
essa hierarquia citada no parágrafo anterior, era somente dado o 
status supralegal até 1977, e após esse ano passaram a ser entendi-
dos como lei ordinária.

 A CF de 1988 em seu art. 4º, inciso II, consagrou o princípio da 
primazia dos direitos humanos nas relações internacionais, dispon-
do que o Estado deve fazer o máximo para efetivar os tratados de 
direitos humanos no ordenamento jurídico interno e garantir, tão 
logo, a proteção e a promoção de direitos das pessoas que vivem 
em seu território, e sob a jurisdição brasileira.

Com isso, têm o entendimento de que os tratados de direitos 
humanos deveriam ter o posto superior em relação às outras nor-
mas que garantisse a sua efetiva aplicação antes de outra norma.

Na história recente do constitucionalismo brasileiro, não é isso 
que vem se observando, somente no ano de 2007 que a hierarquia 
dos tratados no ordenamento jurídico começou a ser revista, (ape-

sar de já terem saído do mesmo patamar às demais leis ordinárias, 
ainda não possuem status definido), deu inicio ao caminho para 
conseguir seu status apropriado, de especial importância.

Uma questão bastante polêmica é de prisão civil de depositá-
rio infiel. O artigo 5º, LXVII, da Constituição Federal de 1988 dispõe 
que “não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 
inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia 
e a do depositário infiel”, contudo, o Pacto de San Jose da Costa Rica 
em seu art. 7º, § 7º dispõe que:

Art. 7. Direito à liberdade pessoal
§ 7º. Ninguém deve ser detido por dívida. Este princípio não 

limita os mandados de autoridade judiciária competente expedidos 
em virtude de inadimplemento de obrigação alimentar.[63]

E o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos com seu 
art. 11: “Art. 11. Ninguém poderá ser preso apenas por não poder 
cumprir com uma obrigação contratual.”, os dois da qual o Brasil 
é signatário, derem entendimento contrário ao assunto e também 
após a EC45/2004 que dava o entendimento “majoritário” à ques-
tão, persistiam as discussões acerca da prisão de depositário infiel.

A Constituição Federal é clara em seus motivos quando men-
ciona a prisão do depositário infiel, pelo grau de confiança que é 
depositada em tal figura e a mesma não poderia, simplesmente, 
faltar com a obrigação, lesando terceiros.

O termo depositário infiel soa como gênero dando assim, ense-
jo para lei ordinária classificar vários tipos de depósito. A CF visa coi-
bir que o depositário infiel, de forma delituosa, aproprie-se de for-
ma indébita de algo, um comportamento desleal em face da grande 
confiança nele depositada. A condenação tem caráter dissuasório, 
objetivando a restituição da coisa.[65]

Vale lembrar que por enquanto, no Direito Brasileiro, os tra-
tados de direitos humanos têm posição de acordo com o proce-
dimento de sua aprovação, distinguindo-se os aprovados pelo CN 
com procedimento especial regido pela EC45/2004, dos demais, 
aprovados de formas distintas, que devem ser interpretados a égide 
do art. 5º, § 2º da CF.

Casos envolvendo o Brasil na Corte Interamericana de Direitos 
Humanos

O Brasil já sofreu sanções pela Corte Interamericana de Direitos 
Humanos por desrespeitar garantias e deveres recorrentes de direi-
tos humanos, foram vários casos.

O caso mais recente foi o “Caso Júlia Gomes Lund e outros” 
que diz respeito ao desaparecimento de pessoas na Guerrilha do 
Araguaia.

Primeiramente o caso foi para a Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos que decidiu submetê-lo para à Corte Interame-
ricana de Direitos Humanos, oportunidade para trazer “a juris-
prudência interamericana sobre as leis de anistia com relação aos 
desaparecimentos forçados e as execuções extrajudiciais e a possi-
bilidade de o Tribunal afirmar a incompatibilidade da Lei de Anistia 
e das leis sobre sigilo de documentos com a Convenção Americana”

O caso refere-se à responsabilidade do Brasil pela detenção 
sem fundamento, tortura e desaparecimento de setenta pessoas, 
em reflexo aos resultados de operações do Exército brasileiro que 
tinha como propósito, terminar com a Guerrilha do Araguaia. O pro-
cesso também diz respeito à questão de o Brasil não ter realizado a 
investigação penal para julgar e punir os responsáveis.

A Corte entendeu que as normas da Lei da Anistia que não 
deixam investigar e aplicar sanções sobre violações de direitos hu-
manos são incompatíveis com a Convenção Americana, carecem de 
efeitos jurídicos, não podem obstar as investigações do caso e não 
deve ter posição semelhante em relação a outros casos de violações 
de direitos humanos tipificados na Convenção Americana, ocorri-
dos no Brasil.
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Foi decidido também que o Brasil violou os “direitos ao reco-
nhecimento da personalidade jurídica, à vida, à integridade pessoal, 
e à liberdade pessoal.”

O importante desse julgamento, é que as condenações sofridas 
pelo Brasil são consideradas normas de jus cogens, e fazem parte 
dos deveres do Estado no sistema interamericano de direitos hu-
manos. 

A grande consequência acerca de Caso Júlia Lund foi a criação 
da lei 12.528/11 (Comissão Nacional da Verdade) com o fim escla-
recer as graves violações de direitos humanos relativos ao período 
descrito no art.8º do Ato de Disposições Transitórias (ADCT).

Por enquanto o Brasil não sofreu nenhum tipo de sanção apli-
cada pala Corte Interamericana de Direitos Humanos, não por falta 
de oportunidade, pois já ocorreram vários casos em que a referi-
da Corte teve oportunidade de aplicar sanções contra o Brasil. En-
tretanto o STF vem adotando medidas em consonância com casos 
julgados pelo “principal tribunal de direitos humanos do sistema 
interamericano”

POSIÇÃO HIERÁRQUICA DOS TRATADOS DE DIREITOS HUMA-
NOS APROVADOS FORA DO MARCO ESTABELECIDO PELO PARÁ-
GRAFO 3º DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

 Cabe ressaltar o procedimento adotado pelo Brasil para que 
um tratado internacional seja aprovado. O Presidente da República 
é o responsável pelas relações internacionais incluindo a negocia-
ção de um tratado, ele tem autonomia para iniciar uma negociação 
ou jamais inicia-la, salvo algumas exceções, porém, o Presidente da 
República não pode, de forma alguma, manifestar um posiciona-
mento definitivo em relação à aprovação de um tratado internacio-
nal, como dispõe o art. 5º, § 3º da CF:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros re-
sidentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos hu-
manos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, 
em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos mem-
bros, serão equivalentes às emendas constitucionais.

Isto significa que a vontade da nação, através de seus repre-
sentantes, é que pode firmar um compromisso externo, isso diz res-
peito ao CN, nas suas duas casas, Câmara dos Deputados e Senado 
Federal.

Um tratado para ser ratificado é enviado pelo Presidente da 
República ao Ministro das Relações Exteriores, a matéria será dis-
cutida no CN separadamente, primeiro na Câmara dos Deputados 
e depois no Senado Federal, uma eventual aprovação do tratado 
internacional precisa, necessariamente, ser aprovado nas duas ca-
sas do Congresso, o que vale dizer que se ocorrer uma eventual 
desaprovação na primeira casa, esta põe termo ao processo, não 
havendo necessidade de se levar ao Senado Federal.

Caso ocorra a aprovação no CN, essa decisão é formalizada 
através de um decreto legislativo promulgado pelo presidente do 
Senado, e posteriormente o faz publicar no Diário Oficial da União 
(DOU). 

O posicionamento dos tratados internacionais de direitos hu-
manos sempre geraram muitas discussões em nosso ordenamen-
to jurídico, pois existem os tratados aprovados anteriormente e os 
aprovados posteriormente a EC45/2004, esta por sua vez acrescen-
tou o parágrafo 3º no art. 5º da CF que dispõe o seguinte: “Os trata-
dos e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, 
por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equiva-
lentes às emendas constitucionais”.

O parágrafo 3º do art. 5º da CF deixou claro seu posicionamen-
to em relação a os tratados aprovados pelo Brasil. O conflito acon-
tece em relação aos tratados que foram aprovados anteriormente a 
EC 45/2004. Onde seria o posicionamento ideal para eles? Existem 
os entendimentos majoritários e os minoritários em relação a esta 
questão.

Pedro Lenza comenta que os tratados internacionais de direitos 
humanos aprovados após a EC45/2004 equivalem a emendas cons-
titucionais e podem ser objetos de controle de constitucionalidade 
enquanto os aprovados antes da reforma teriam paridade com leis 
ordinárias, e também podem sofrer controle de constitucionalida-
de. 

Para que um tratado aprovado antes da reforma tenha hierar-
quia constitucional, deverá o CN ratificar tal tratado pelo quórum 
qualificado, ampliando os direitos e garantias individuais. Tal proce-
dimento se justificaria em caso de denúncia (ato de retirada do tra-
tado), pois aqueles que seguiram o procedimento previsto no art. 
5º, § 3º da CF dependem de prévia autorização do CN enquanto os 
demais poderão ser denunciados pelo executivo sem prévia auto-
rização do CN.

Flávia Piovesan afirma que:
A teoria da paridade entre o tratado internacional e a legisla-

ção federal não se aplica aos tratados de direitos humanos, tendo 
em vista que a Constituição de 1988 assegura a estes garantia de 
privilégio hierárquico, atribuindo-lhes a natureza de norma cons-
titucional. 

Contudo, essa constitucionalidade não foi reconhecida abso-
lutamente pelo STF, e com base nesse assunto veremos algumas 
interpretações do Pretório Excelso quanto à forma em que os tra-
tados de direitos humanos se posicionam dentro do nosso ordena-
mento jurídico mais sem fixar posicionamento estável. 

Basicamente o STF oscila entre três entendimentos desde 2007:
A equiparação dos tratados de direitos humanos à lei ordinária, 

que foi abandonada; a supralegalidade, que é atualmente o enten-
dimento majoritário; e a constitucionalidade material, noção ainda 
minoritária, mais que já apareceu em votos de Ministros do Pretó-
rio Excelso. 

Até 2007 o posicionamento dos tratados de direitos humanos era 
entendimento pacífico, com hierarquia de lei ordinária. Esse posiciona-
mento hierárquico dos tratados de direitos humanos no ordenamento 
jurídico brasileiro era fundamentado na concepção clássica de soberania 
estatal, onde a Constituição prevalece na ordem jurídica nacional.

A reavaliação do posicionamento dos tratados de direitos 
humanos ocorreu em um processo que era reexaminado a legali-
dade da prisão civil do depositário infiel,[84] na qual é permitida 
pela atual Constituição (art. 5º, LXVIII), pelo Código Civil de 2002 
(art.652) e proibida pela Convenção Americana de Direitos Huma-
nos de 1969 (art. 7º, §7º).

Era de entendimento pacífico do STF a prisão civil do depositá-
rio infiel, entretanto com o status supralegal adquirido pelos trata-
dos de direitos humanos a prática deste tipo de restrição à liberda-
de passou a ser inadmissível. 

Cabe ressaltar que as normas supralegais são aquelas posicio-
nadas entre a Constituição Federal e as leis ordinárias, não podendo 
ser por estas derrogadas. O posicionamento das normas supralegais 
de direitos humanos parte da ideia de que a Constituição Federal 
abriu um espaço claro para que as normas de tratados internacio-
nais de direitos humanos fossem recebidas em nosso ordenamento 
jurídico, tornando-as assim normas de relevância maior perante as 
leis ordinárias, com isso adquirindo um grau elevado na hierarquia 
do ordenamento jurídico brasileiro.

A tese defendida pelo Min. Gilmar Mendes no julgamento RE 
466.343-1/SP gera discussão por criar uma duplicidade de regimes 
jurídicos, em detrimento de tratados aprovados pela maioria no 
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